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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 521, de 14 de junho de 
2010, que autoriza a Associação de Desenvolvimento Comunitário de Radiodif~lsão de Cachoeira do 
Piri? - ASDECAP a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão com~initária no m~lnicípio de Cachoeira do Piriá, Estado do Pará. 

(h COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMATICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



Mensagem n" 1 3 1 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 8 35 do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n" 24, de 15 janeiro de 2004 - Associação de Proteção à 
Maternidade e à Infância (APMI), no município de Ortigueira - PR. 

2 - Portaria n" 54, de 16 de janeiro de 2004 - Instituto de Desenvolvimento 
Social, Educacional, Cultural e Comunitário de Oratórios, no município de Oratórios - MG; 

3 - Portaria n" 169, de 16 de fevereiro de 2005 - Associação Comunitária de 
Rádio Nova Sião, no município do Rio de Janeiro - RJ; 

4 - Portaria n" 2 14, de 1 5 de março de 2005 - Associação Crescer e Florescer, 
no município de Fortaleza - CE; 

5 - Portaria n" 130, de 11 de abril de 2007 - Associação Regional de Barueri 
Educacional, Cultural e Comunicação Social - ARB, no município de Barueri - SP; 

6 - Portaria n" 143, de 12 de abril de 2007 - Associação Comunitária e Escola de 
Rádio Progresso, no município do Rio de Janeiro - RJ; 

7 - Portaria n" 157, de 12 de abril de 2007 - NATIVA - Associação 
Comunitária, Cultural e Artística da Zona Noroeste, no município de Santos - SP; 

8 - Portaria n9 162, de 12 de abril de 2007 - Associação Unidos de Santa Maria 
Gorette, no município de Jundiaí - SP; 

9 - Portaria n" 167, de 12 de abril de 2007 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Sul Curitiba, no município de Curitiba - PR; 

10 - Portaria nQ 177, de 23 de abril de 2007 - Associação Comunitária de 
Cultura Popular e Comunicação de Periquito - ASCOPE, no município de Periquito - MG; 

11 - Portaria n" 255, de 29 de maio de 2007 - Centro Cultural Comunitário 
Arnarais, no município de Campinas - SP; 

12 - Portaria 1-1-65, de 28 de junho de 2007 - Associação Movimento 
Comunitário Rádio Canaã FM, no município de Guarujá - SP; 

13 - Portaria n" 413, de 24 de julho de 2007 - Associação Cultural Comunitária 
Calábria, no município de Guarulhos - SP; 



14 - Portaria n" 416, de 24 de julho de 2007 - Associação Civil Floripa é 10, no 
inunicípio de Florianópolis - SC; 

15 - Portaria n" 552, de 27 de setembro de 2007 - Associação de 
Desenvolvimento Artístico, Cultural e Social de Cardoso, no município de Cardoso - SP; 

16 - Portaria n" 768, de 20 de novembro de 2008 - Associação Comunitária da 
, Juventude de Congonhas do Norte, no município de Congonhas do Norte - MG; 

17 - Portaria nQ 953, de 23 de dezembro de 2008 - Associação Comunitária 
Nova Aliança - ACNA, no município de Praia Grande - SP; 

18 - Portaria n" 52 1, de 14 de junho de 201 0 - Associação de Desenvolvimento 
Comunitário de Radiodifi~são de Cachoeira do Piriá - ASDECAP, no município de Cachoeira do 
Piriá - PA; 

19 - Portaria n" 597, de 29 de junho de 2010 - ABA - Associação Beneficente 
Ágape, no município de Palma - MG; 

20 - Portaria n" 598, de 29 de junho de 2010 - Associação Comunitária e 
Cultural de Novo Horizonte, no inunicípio de Novo Horizonte - SC; 

21 - Portaria n" 663, de 21 de julho de 2010 - Associação Comunitária Sentinela 
para Comunicação de Bozano, no município de Bozano - RS; 

22 - Portaria n" 665, de 21 de julho de 2010 - Associação de Comunicação e 
Cultura de Palotina, no município de Palotina - PR; 

23 - Portaria n" 697, de 28 de julho de 2010 - Associação dos Moradores de 
Pastos Bons - AMPB, no município de Crateús - CE; 

24 - Portaria n" 756, de 24 de agosto de 2010 - Associação Comunitária 
Beneficente Vida, no município de Andirá - PR; 

25 - Portaria n" 758, de 24 de agosto de 2010 - Associação de Difusão 
Comunitária do Povoado Josias, no município de Zé Doca - MA; 

26 - Portaria n" 760, de 24 de agosto de 2010 - Associação de Moradores de 
Toucas do Sul (ASMOTISUL), no município de Tijucas do Sul - PR; 

27 - Portaria 11961, de 24 de agosto de 2010 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Estrcito, no município de Pedregulho - SP; 

28 - Portaria n" 763, de 24 de agosto de 2010 - Associação dos Moradores do 
Grande Barroso I, no município de Fortaleza - C:E; 

29 - Portaria n" 785, de 26 de agosto de 201 0 - Associação Comunitária e 
Cultural de Conquista D' Oest e, no município de Conquista D' Oeste - MT; 

30 - Portaria n" 788, de 26 de agosto de 2010 - Associação Cultural de Difusão 
Comunitária, no município de São João do Sul - SC; 

3 1 - Portaria nQ 91 5, de 14 de outubro de 201 0 - Associação Comunitária e 
Educativa "Elredo Carlos Alberto do Carmo Costa", no município de Ttaporanga - SP; 

32 - Portaria 11917, de 14 de outubro de 2010 - Associagão dos Jovens 
Empreendedores Iguaçuenscs dc Radiodifusão, no município de Foz do Iguaçu - PR; 

33 - Portaria n 9 1  8, de 14 de outubro de 201 0 - Associação de Radiodifusão 
Educativa e Comunitária Aliança de Amor, no i~lunicípio de Ca~nphias - SP; 



34 - Portaria n" 919, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Serra Alta, no município de Serra Alta - SC; 

35 - Portaria na 929, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária 
Educacional, Cultural, Assistencial dos Amigos de Vila Nova dos Martírios, no município de Vila 
Nova dos Martírios - MA; 

36 - Portaria n" 930, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária de 
Amaralina, no município de Amaralina - GO; 

37 - Portaria n" 932, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária de 
Tanque Novo - ACOTAN, no município de Tanque Novo - BA; 

38 - Portaria nQ 933, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária e 
Cultural de Guabiruba, no município de Guabiruba - SC; 

39 - Portaria n" 934, de 14 de outubro de 201 0 - Associação Comunitária Para o 
Desenvolvimento Sustentável de Tailândia, no município de Tailândia - PA; 

Brasília, 8 de a b r i l de 2013. 



Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação de Desenvolvimento Comunitário de 
Radiodifusão de Cachoeira do Piriá - ASDECAP, no Município de Cachoeira do Piriá, Estado do 
Pará, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em conformidade com o que dispõe caput do 
art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nq.612, de 19 de fevereiro de 
1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua. inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nQ 53000.000480106, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do 5 30 do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assintido eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



PORT 5 2 1  DE 1 4  DE JUNHO DE 2010. 

PSTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇ~ES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso I1 do art. 9" e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nq.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n3.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 53000.000.480/06, resolve: 

Art. 1" Outorgar autorização à Associagáo de Desenvolvimento Comunitário de 
Radiodifusão de Cachoeira do Piriá - ASDECAP, com sede na Rua Comércio, s/nO - Centro, no 
município de Cachoeira do Piriá, Estado do Par& para executar serviço de radiodifusão comunitiria, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorizapão reger-se-á pela Lei n9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 01" 45' 51"S e longitude em 46' 32' 25"W, utilizando a 
freqüência de 87,9 MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do 5 3 4 0  o. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execupão do servipo, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberapão. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Ministro de Estado d$s Comunicações 



PREPARO DA 

PORTARIA 
8 

Processo Administrativo #~-53000000480/0I&6 

Art. 1" - 

Nome da Entidade: Associação de Desenvolvimento Comunitário de Radiodifusão de Cachoeira 
do Piriá- ASDECAP 

Sede: Rua do Comércio, sln, Centro 

Município: W b ú e h  do PiriA 

1 l~oordenadas: Latitude em O1°4S9Sl"S e Longitude eiri 4(i032'25"\11 

prequência: 87,9 MHZ~ 

Número de Volumes:@3j 

Relatório Final - Processo no 53000000480/06 - Cachoeira do Piriá - PA 
LC Página 7 de 7 



Exmo. Sr. Ministro do Estado das Comunicações, 

A Associação de Desenvolvimento Comunitário de Radiodifusão de Cachoeira do Piria - 
ASDECAP, inscrição no CNPJ/MF sob o no 07.675.849/0001 - 04, com sede Rua do 

Comercio, sln, Centro, na cidade de Cachoeira do Piriá no Estado do Pará, CEP: 68.617 - 
- 000,telefone (091) - correio eletrônico 

-entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 

competente, vem, respeitosamente a presença de Va. Exa., nos termos de que trata o 

item 3 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar seu interesse em executar o 

serviço de radiodifusão comunitária, na área abrangida pelo circulo de raio igual a I (um) 

,' 
4 Km, com centro localizado na - - -~k~- - -~ -~ - -~k%-~-~%-~f l - -  r---------+------------------- W M  BA e qo / 

- ~ - - ~ C - ~ - U - C ! - ? $ - ? & - ~ - ~ - Q ~  ---- 

i (endereço completo) e coordenadas geográficas: ( C"/ )" ( y$ )' ( 37 ))I S de latitude e 1 

( i-/& )" ( 3 2  )' ( " ))" W de longitude, onde pretende instalar o sistema irradiante de sua 

estação,e solicitar a designação de canal para a execução do serviço. 

Declaro ter o conhecimento de que o presente requerimento se destina s o ~ e n t e  o 

registro de dados no Sistema de Informação do Serviço de Radiodifusão Comunitária - 
Sistema RadCom para conhecimento, pelo Ministério das Comunicações, do interesse 

desta entidade em executar o Serviço na localidade informada, não gerando qualquer 

direito referente a autorização para essa execução. 

Cachoeira do Piria - PA, -I-%-- de de 2005 

assinatura do representante da entidade 

GPF : --a2~~-2~:_~;,--%2-~&-=--34~~~~~ 
e 

Endereço para correspondência; - - - ~ - * - ~ ~ - - ~ - - - C Q - Y - P - % - ~ ~ ) - - ~ - - ~ ~ L C ~ - ~ ~ ~  
~ ~ ~ 5 1 - f i t ~ f i  w a r n , i A  na cidade de ------------------------------------------------------------ , Estado - ~ f i ~ - -  

Correio Eletrônico (e-mail): -- -------------------------------- i 
h r t p i i r  r,i i i , . ;;;;iGR!l~~ Das couut.ricacties 

ERnelLii\ .. E$!= 

53008 QDa3id8Q/20Q6-79 



Exmo. Sr. Ministro do Estado das Comúnicações, 

A Associação de Desenvolvimento Comunitário de Radiodifusão de Cachoeira do Piria - 

ASDECAP, inscrição no CNPJIMF sob o no 07.675.849/0001 - 04, com sede Rua do 

Comercio, sln, Centro, na cidade de Cachoeira do Piriá no Estado do Pará, CEP: 68.617 - 
.- - 

000,telefone (091) .................................. correio eletrônico 

-entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 

competente, vem, respeitosamente a presença de Va. Exa., nos termos de que trata o 

item 3 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar seu interesse em executar o 

serviço de radiodiFusão comunitária, na área abrangida pelo circulo de raio igual a I (um) 

d RUA ~ R - R I A  .\/N BAIRRO 2a Km, com centro localizado na 9 --------L 

(endereço completo) e coordenadas geográficas: ( ("1 )O ( v$ )' ( 34  )" S de latitude e 

( q b  )" (j'& )' ( 3 6 )'I W de longitude, onde pretende instalar o sistema irradiante de sua 

estação,e solicitar a designação de canal para a execução do serviço. 

Declaro ter o conhecimento de que o presente requerimento se destina somente o 

registro de dados no Sistema de Informação do Serviço de Radiodifusão Comunitária - 
Sistema RadCom para conhecimento, pelo Ministério das Comunicações, do interesse 

desta entidade em executar o Serviço na localidade informada, não gerando qualquer 

direito referente a autorização para essa execução. 

assinatura do representante da entidade 

L B-EN+ZD~~-D Y-%c./AS N F - l f ~ g  ;~'4-><a wm': Nome do Representante da Entidade: 

. Cp F : _--A-?~~-ZZGA--?-~-~-Z-S-L) 
ROA C O W ~ Q W ~  SIN C - E ~ I ~ Q O  Endereço para correspondência: 1 

C A C + ~ ~ F Q A  c p r r a , ~ R '  na cidade de , Estado P A ~  
68 GI Y -000 CEP , Telefone para contato: Oxx Ai!?9-!> --9!--5S-!28_"-3 





ia. 

9 
21i 



e- * - '  MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS bowCQh 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - ~ r a s i l i a / ~ @ ~ . ,  04 

Fone: (61) 31 1-6890 -Fax: (61) 31 1-6617 

Ofício L- 117 05 /2006/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, ,J2? de fevereiro de 2006. 

Ao Senhor 
BENEDITO ELIAS NEVES DOS SANTOS 
Associação de Desenv. Comunitário de Radiodifusão de Cachoeira do Piria - ASDECAP 
Rua do Comercio, sln - Centro 
68617-000 - Cachoeira do PiriaPA 

Assunto: Confirmação de cadastro de interesse para o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Prezado Senhor, 

Em atenção ao requerimento de demonstração de interesse para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária encaminhado pela ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO 
C O M U N I T ~ O  DE RADIODIFUSÃO DE CACHOEKRA DO PIRIA - ASDECAP, na 
localidade de Cachoeira do Piria, Estado do Pará, informamos que seu requerimento foi 
cadastrado sob protocolo no 53000.000480/06. 

I 
I 
i 

Cumpre-nos informar que esta fase não é obrigatória e o requerimento da entidade 
somente foi cadastrado junto ao Departamento de Outorga de Serviços para que o seu interesse 
conste em nossos registros, não gerando qualquer direito à autorização e funcionamento da 
estação. 

Por fim comunicamos que, caso a entidade tenha interesse em obter informações 
4 -%, relativas ii legislação aplicável ao serviço, modelos de Formulários e Solicitações 

padronizados, Manual de Orientação (sempre atualizado), publicações de Avisos de 
Habilitação, poderá obter através do seguinte endereço eletrônico: 

Atenciosamente, o 

Secretár)rP Serviços de Comunicação Eletrônica 



f 4 3 ~ ~  
I 

ASSOCIAÇÃO DE DES DE RADIODIFUSÁO DE 

FM" 
Rua do Comércio, sln 

CEP: 686 17-000, Cachoeira do Piriá - PA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Coinunicações, 
> - 
$ 

A Associação de Desenvolvimento Comunitário de Radiodifusão de 

Cachoeira do Piriá - ASDECAP, inscrita no C N P J ' s o b  o no 

07.675.849/0001-04 coin sede na rua do Comercio, sln, na cidade de 

Cachoeira do Piriá, estado do Pará, CEP: 68617-000, entidade sein fins 

lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 

coinpetente, vem, respeitosainente a presença de Va. Exa., ein atendimento ao 

aviso 06/2007, apresentar a docuinentação de que trata o item 7 da norma no 

112004 - Norina Coinpleinentar do serviço de Radiodifusão coinunitária, 

aprovada pela Portaria MC no 103, de 23 de Janeiro de 2004, publicada no 

Diário Oficial da União de 26 subseqiiente. 

Cachoeira do Piriá, 28 de Dezeinbro de 2007. 

Presidente da ASDECAP 

Benedito Elias Neves dos Santos 
CPF: 173.226.772-34 



ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO C. DE RADIODIFUSÃO DE 
DO PIRIÁ - ASDECAF. 

"RÁDIO COMUNITÁ 
Rua do Comércio, s/n. 

CEP: 68617-000 Cachoeira do Piriá - PA. 

1 2- Estatuto Social, devidamente registrado. 1 SIM /NÃo(  

1- Cópia de Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF 

1 3- Ata de Constituição da entidade devidamente registsada 

SIM NÃO 

4- Ata de eleição da diretoria ein exercício, devidamente 
registrada. 

6- Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou 
naturalizados há, inas de dez anos. 

5- Relação contendo o nome de todos os associados pessoas 
naturais e jtsídicas. 

SIM 

Y 
NÃO' 

SIM 

X' 

NÃO- 

NÃO 7- Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou 
einancipados . 

. I 
I 1  

$, 
! 

3 - tl:;*,!- 

i ,  , ' ', L * -  .i 2 
4 

SIM 



:;h,;oy -'% 1. 
- %;g 

I pela estação ou na área urbana da localidade, coiiforine o caso. / A 

8- Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o 
endereço completo da sede da entidade. 

9- Declaração assinada pelo representante legal de que todos os 
seus dirigentes residein na área da comunidade a ser atendida 

10- Declaração, assinada por todos os diretores, 
comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas 

I estabelecidas uara o servico. \ / \ I  I 

SIM 

X 

SIM 
v 

NÃO 

NAÕ 

1 1 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a 
entidade não e executante de qualquer modalidade de serviço de 

12- Declaração, assinada pelo representante legal, constando a 
denoininação de fantasia da emissora, se houver. 

radiodifilsão, inclrisive coinunitária, ou de qualquer serviço de 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem 
como a entidade não tein integrante de seu quadro diretivos ou 
associados, pessoas que, iiessas condições, participem de outra 
entidade deteiitora de outorga para execução de qualquer dos 
serviços inencionados . 

13- Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local 
pretendido para a instalação do sistema irradiaiite possibilita o 
atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da 
norina coin~leinentar no 112004. 

SIM 

% 

1 14- Declaração assinada por profissional habilitado ou por / SIMINAÕ I 

NÃO 

representante legal da entidade, confirinando as coordenadas 
geográficas na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o 
eiidereço proposto para instalação do sisteina irradiante. 

4 



H-MANIFESTAÇOES DE APOIO 

NÃO 15- Declaração, assinada pelo representante legal, de que a 
entidade apresentará projeto técnico de acordo coin as 
disposições da nonna complementar no 112004 e coin os dados 
indicados ein seu requerimento, caso seja selecionado. 

16- Coinprovante de recolhiinento de taxa relativa as despesas 
de cadastramento. 

/ 1- Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número ( SIM / NÃO ] 

I 
I 
I 

SIM 

$( 

SIM 

Y 
NÃO 

da identidade, o endereço do domicilio ou residência, o código 
de endereçainento postal (CEP) e a assinatiira do declarante. 
1.1 - Soina das manifestações individuais apresentadas 

% 
5 - O  

2- Manifestações de apoio coletivas, apresentadas sob a forma 
de abaixo-assinado, contendo o noine, o numero da identidade, o 
endereço do doinicilio ou residência, o Código de 
endereçaineiito postal (CEP) e a assinatura de cada declarante. 

/ 3- Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas I SIM I NAO ( 

2.1- Soina das assinaturas constantes das inanifestações de apoio 
coletivo, apresentada sob a fonna de abaixo-assinado. 

I e coinimitásias legalmente constitiiidas e sediada na área 1 1 I 

SIM 

% 

20" 

pretendida para a execução do serviço, contendo a denominação 
da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de 

NÃO 

endereçainento postal (CEP) e assinatusa do representante legal. 
3.1 - Soina das inanifestações de apoio das entidades associativas 
e coinunitárias a~resentadas. O 3 



4- Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente 
comprovada por meio de assinaturas constantes de ata de 
assembléia geral, convocada especialinente para manifestar 

III - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTmADES 

- 

apoio a iniciativa de requerer a autorização para execução do 
sei-viço de Radiodifitsão Cointtnitária. 
4.1 - Soina das assinaturas coiistantes da Ata de Asseinbléia 
Geral. 

SIM 

R/ r- 

L73 

I demais entidades. 1 & I  

NÃO 

Caso exista inais de uina entidade conco~rente na mesma área de 
serviço, a requerente declara que concorda eín associar-se as 

Declaro, sob as penas da lei, coino representante legal da entidade 
requerente, para fins de instrução do processo relativo a solicitação de 
autorização para execução do Serviço de Radiodifi~são Coinunitária, junto ao 
Miiiistério das Coint~nicações, que toda docwnentação desciita neste 
formulário está sendo apresentada ein original oit ein cópia autenticada e ein 
conformidade coin o subitem 7.2 da norma cornpleinentar no 112004, bein 
coino as afirmações feitas são verdadeiras e de ininha inteira responsabilidade, 

Presidente da ASDECAP 

SIIM 

Endereço para correspondência: 
Rua do Comercio, sln, no bairro do centro na cidade de, Cachoeira do Piriá, estado do Pará, 
CEP: 686 17-000, Telefone para contato: OXX(9 1) 3447- 1 145; Correio eletrônico (e-mail): 
akyla. santos@valioo.com. br, 
Endereço do Sistema Irradiante: 
Rua da Serrasia, sln, no bairro do Cachoeira velho, na cidade de Cachoeira do Piriá - PA, 
de coordenadas geográficas: (01)" (45)'(37)" S de latitude e (46)"(32)'936)" W de 
longitude. 

NÃO 
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ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO C. DE RADIODIFUSÁO DE 
CACHOEIM DO PIRIÁ - ASDEGN. 
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ASSOC~A~ÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE MDIQ~IFUSÃO DE 
CACHOEIRA DO PIMA - ASDECAP 

ESTATUTO SOCIAL 

I - DA DENOMINACAO, SEDE E FINS 

Art.lo - A (o) Associação de Desenvolvimento Comunitário de Radiodisiio de Cachoeira 

do Piriá, doravante denominada ASDECAP, é uma entidade dvil de direito privado, Sem 

fins lucrativos, de duraçáo índeterminada, de caráter cultural, social, de gestão 

comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituída pela união de 

"oradores e r@pr%?Sentantes de entídades da comunidade atendida, para fins não 

econômicos, no município de Cachoeira do Piriá, estado do Pará, comede na Rua do 

Comércio, sfn, centro, CEP: 000, Cahoeíra do Piriá - PA. 

Parágrafo Único - A (o)' utitizará como denominapo fantasia "Rádio 

Comunitária Piriá FM" e reger- posiçbs desse estatuto e pelas leis vígentes 

, no território nacional. 

Art.2O - A (o) Assocíação de Desenvo unitário de Radiodifusão de Cachoeira 

do Piriá, tem por objetivo EXECUTAR S DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, 

bem como: 

1 - Beneficiar a comunidade com vistas a: 

a) Dar oportunidade a dífusão de ideias, elementos de wRura, tradi~6es e hábitos 

sociais da comunidade; 

b) Oferecer mecanísmos à formação a integraHo da c~munidade, estimular o lazer, 

a cultura, e o convívio social; 

c) Prestar serviços de utilidade púbiica, integrando-se aos se~.ços de deftesa civil, 

sempre que necessário; 

d) Contribuir para o aperfeíçoamento profissíonal nas áreas de atuação dos 

jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação de profissional vigente; 

e) Permítír a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão de forma 

mais acessível possível: 

II - Respeitar e atender aos seguintes princípios: 

a) Preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em 

beneficio do desenvoMmento geral da comunidade; 

b) Promoçã~ das atividades artísticas, jornalisticas na ~ r n u ~ ~ d a d e ~ a . ~ ~ ~ i n % ~ r : a ~ . ~ ~ .  
dos membros da comunidade atendida; 

- -h .  













9 3O- A AG deliberará em 

associados aptos a votar e, 

primeira convocação somente 

em segunda convocação, trinta 

com metade 

minutos após 

mais 

com 

numero de assodados aptos avotar, respeitadas as disposigks dispostas no $j lo .  

$ 4' - A AG convocada para fins-eleitorais, .alíenação de bens imóveis ou móveis ou 

exünção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de an ência e, deliberará 

conforme este estatuto, mediante voto dos as-ados em dia com suas obrigaçóes 

sociais tiliados A pelo menos seis meses, respeitadas as disposições dispostas no § 1°. 

Art.12 - A Diretoria da ASDECAP, órgão executivo e administrativo, será composta por um 

Diretor Geral, um Diretor Admi o e um Diretor de Operações, eleitos em 

Assembléia gera, para um manda s, permitindo a reeleiçi30. 

5 l0 - A Diretoria da ASDECAP p stítuída, para finalização do mandato, no 

todo ou em parte, mediante decisão bléia Geral, respeitadaras' disposições 

dispostas no $j 1°. -a 

9 2" - Apenas farão parte daa~iretoria atos ou naturalizados há mais de 

iQ(dez) anos e maiores de 18 anos ou ema ujas residências sejam situadas na 

área da comunídade atendida e ainda, tais dirigentes náo poderão estar no exercício de 

mandato eletiio que lhe assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro 

especial. I 
1 

Art. 13 - São atribuiçaes: I 
;\ 

I) Da Diretoria: 

a) Administrar e supfxintender os trabalhos e o oatrimõnío da entidade. I 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; '1 
c) Representar a ASDECAP em atos públicos ou internos. 1 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da ASDECAP. 

e) Apresentar relatório anual a Assembléia geral, acerca do Balanço Patnmonial e o* I 1 

Relatório de Atividades; I 

f) Prestar as contas ao fínal de cada exercício financeiro. , 

g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins. 

h) Criar e instalar servkps e departamentos para a realização e desenvohrimentos 

das finalidades da entidade; 

i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir onus sobre bens móveis e imóveis 

mediante autorização da Assembléia Geral; 

II) Dê cada dirigente: 

a) Ao Presidente compete: representar a PtSDEGAP, passiva e ativa, judicial e 

extrajudiualmente, coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratas, 
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nominativa completa e pelo devido expresso conçentimento de seus membros bem como 

do referendum de, no mínimo, um decimo de associados aptos a votar. 

!j l0 - i vedada a participação de associadoi em mais de uma chapa, bem como o voto 

cumulativo ou por procuraçáo. 

!j 2' - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo 

com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, deste que obtido o mínimo de 

vinte por cento dos votos validos totalizados no promsso eleitoral. A escolha do critkrio 

para contagem serti decidida no início da AG. 

V - D A  PR 

Art. 16 - A programaç80 da emissora, deve todos os principias e normas 

dispostas na legislação vigentwo território nacio diodifusão comunitária. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência e a formação de redes, 

excetuadas as situações de guerra, calamidade públi ias e as transmissões 

obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também 

será vedado a cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária ou de horários de sua programação. 

VI - DA RECEITA E DO PATWAII~NIO 

Art. 17 - O PaírimGnio e Receita da ASDECAP será composta pelas contribuições sociais 

definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens 

móveis ou im6veis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicagão financeiros, 

pelos saldos de exercícios financeiros anterior transferido para a conta patrimonial, por 

valores advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do 

patrocínio sob forma de apoio cultural. 

Parágrafo único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum 

membro de seu quadro diretivo será remunerado. 

VI1 - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da 

Assembleia geral extraordinária, espdalmente convocada para este fim, sendo exigido o 

voto concorde de dois terps dos presentes à assembléia, não podendo ela deliberar, em 

primeira convocação, sem a maioria abssiuta dos associados, ou com pelo menos de um 

terço nas seguintes. 





Art. 19 - A dissolução da ASDECAP ocorrerá segundo decisão de assembléia geral, e o 

remanescente de seu patrimônio líquido, 'será destinado a entidade de fins não 

econâmicos congênere, definida na Assembléia. 

Art.20 - Os casos omissos nest erão resolvidos pela diretoria, com recurso a 

AG, pelo assocíado que se achar p 

Art.21- O presente estatuto foi aprova 02 de julho de 2005 e entra em vigor 

na data de sua inscdçiio no registro de dicas, averbando-see este registro 

todas as alterações por que passa. 
9 

Cachoeira do Piriá,16 de julho de 2005 





REPÚBLICA 
Ca~dr io  Pinto Lisboa 

Tabelião Vitalício,Oficial do Registro Civil de 
Nascimento, Casamentos e Óbitos, Oficial de 
Registro de Imóveis, Títulos e Documentos, 

Antanio Maria Sarme 10 Escrivão do Civil e do Crime em geral e mais 
cargos anexos aos Cartórios do Único Ofício da 
Comarca de Viseu, Estado do Porá, República 

Federativa do ~ r a s i q o r  nomeação legal, etc. 
-k 

% 

I 

Certifico em virtude das atribuições legais que me são conferidos por Lei e 

a requerimento verbal de pessoa interessada que, f o i  ho j e  registrada, neste C 

t Ó r i o  do &ico Oficio desta Comarca de Viseu, Estado ão pari, sob o n 

258, as fls* 08 e ve r so ,  do L i v r o  nQ A-2, Reg i s t ro  de Pessoas Juridi 

Protocolo nQ 565, a ATA DA ASS~CXAÇÃO DE DESmOLVLOnENTO OOMUNI'PARIO 

I O B T ~ ~ S ~ O  DE C ~ r n O E l f l ~  DO ~infÁ- ASDECAP, l oeá l i aada  na Bua do 

00m6rcio 3/33, na Cidade de Cachoeipa do ~ i r i . 6 ,  Estado do .Par;, reunia 

sea l i sada  em 02 de julho de 2005. 

O .REFERSDO V m A D E  E DOU E$,, 
VXSEXT, 08 9)6 SmmRO DE 2005 

Of. de Tiimlos e Doe. 



L I 
\ ., 

(.\ ! 

i 1 

t.. ' 
' 

i, I 

( 

t. - .I 

f I 
- 

( .  J 

i. 1 

' 
t, J 

(,I 

(.. 

i,. I 

(\.. 

1, ,i 

i 

t' ... i 

i 1 L 

( " 

t.. J 

(. 

[\ 

i.,! 

( . I  

\ I  . .. 

c. -,; 
! 1 

..- 
I<~ ~ i 

i .' 

i_ I 

( ' .  I 

I 

L~ . J 

(L,,' 

t. ' 
(.._i 

{ ; 

i I 
1 , ., 

i . . )  

i ) 



r -  %/ 

t 

c'0 , 
5 .  

I-% 

,$&:ao ")s 
,-, 

,c-. 

,- , \ 

- 

,. -._ REPÚBLICA NADO B 
, . 

,-. 

Cc11rldrE.o Pinto Lisboa 
I 

r*- 

,-\ Tabelião Vitalício,Oficial do Regi 

, -~ Nascimento, Casamentos e Óbitos, Oficial de 
,."-% Registro de Irnbveis, Títulos e Documentos, 

' AnMni@ Maria Sarme into Escrivóo do Civil e do Crime em geral e mais 
r- .  

cargos anexos aos Cartórios do Único Ofício da 
6 ., 

Comorca de Viseu, Estado do Paró, República 
. - 

Federativa do Brasil por nomeaçáo legal, etc. 
i- r^- ,, '. 

, -~ 

-\ 

,r- . 

<.-,, 

i-\ 

*-\ 

(-- - 
i \ 

-. 

- - 
(,'-'$ 

,-., 

. . 

..- 

i? 

,-, 

r.  

, % , > 

r-. 

. ,-. 

r-, 

I-, 

'-\\ 

,- \ 

r - ,  

,,- 

i'. 

Certifico em me são conferidas por Lei e 
a requerimento verbal de pessoa interessada que, f o i  hoje reg i s t rado ,  neste C 
tÓrio do Único Oficio desta Comarca de V ~ S ~ U ,  Estado do Pmá, sob o n 

259, as fls. 09 a 1 2  ao I i ivro  n p  A-2, ' ~ e ~ i s t x o  de Pessoas Juridicas,  f 

h.otocolo nQ 566, o ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO DE DESEIWOLVIMXNTO C W N I  
RIO DE BADIODI~SÃO DE CACIIOEIRI DO PLBU-ASDEO~~, localisada .na Ru 

do Oomércio S/n, na Cidade de Cachoeira. âo ~ ~ r l á ,  neste Es tado do Par 

O REFnimO $ V E R D D B  E DOU FÉ. 
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ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO C. DE RADIODIFUSÃO DE CACHOEIRA 
DO PIRIÁ - ASDECAP 

6 6 ~ ~ ~ ~  COMUNITA 
Rua do Comércio, s/n 

CEP: 686 17-000, Cachoeira do Piriá - PA 

EXECUTIVA 

Diretor Geral: Benedito Elias Neves dos Santos 

CPF: 173.226.772-34 RG: 5459778- 55 

Endereço: Rua do Comércio, sln, Cachoeira do Piriá - PA 

Diretor Administrativo: Aroldo Costa Pontes 

CPF: 353.935.052-72 RG: 1937446 

Endereço: Rua Maranhão, 178, Cachoeira do Piriá - PA 
I 

I / " Z ..ii,?. , 
I 

J 8 '  

Diretor de Operaçiio: Luis Carlos da Silva Soares 9 
2 

CPF 168 865 852-15 RG 2056308 * * - - , \  

V 
Endereço: Rua do Comércio, s/n, Cachoeira do Piriá - PA 

Represeiitante: Páscoa Alves de Macedo 

CPF: 579.909.052-72 RG: 2202302 

Endereço: Vila do Camiranga, Cachoeira do Piriá - PA 

Centro Comunitário de Remanescente de Quilombolas de Camiranga 

CNPJ: 64.557.38510001-43 

Endereço: Vila do Camiranga, Cachoeira do Piriá - PA 



Representante: Deusimar Pereira dos Santos 

CPF: 132.104.242-68 RG: 2857672 

Endereço: Rua sete de Setembro, 143, Cachoeira do Piriá - PA 

Associação dos pequenos Produtores Rurais da Sede do Município 

CNPJ: 02.840.67210001-30 

Endereço: Rua do Comercio, sln, Cachoeira do Piriá - P A 

Representante: Rosangela Aparecida Fagnani Pinto 

CPF: 426.462.782-68 RG: 2063386 

Endereço: Rua Sebastião Oliveira, sln, Cachoeira do Piriá - PA 

Cooperativa do Garimpo do Município de Cachoeira do Piriá - COOMTNERIO 

CNPJ: 05.434.67810001-O4 

Endereço: Rua Sebastião Oliveira, sln, Cachoeira do Piriá - PA 

Representante: Ely Reis Nunes 

CPF: 787.128.152-68 RG: 3640342 

Endereço: Rua Sete de setembro, sln, Cachoeira do Piriá - PA 

Igreja do Evangelho Quadrangular 

CNPJ: 6295550510673-18 

Endereço: Rua da Assembléia, 159, Cachoeira do Piriá - PA 

Representante: José Dantas Bezerra 

CPF: 144.027.007-55 RG: 4559775 

Endereço: Vila do Alto Bonito, sln, Cachoeira do Piriá - PA 

Associação dos Produtores e Produtoras Rurais do Alto Bonito. 

CNPJ: 02750152IOOO1-87 

Endereço: Vila do Alto Bonito, Cachoeira do Piriá - PA 
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Representante: Francisco Soares 

CPF: 218.970.002-78 RG: 3640765 

Endereço: Rua da Torre, sln, Enche Concha, Cachoeira do Piriá- PA 

Associação dos Pequenos Produtores e Produtoras Rurais Forças Unidas da comunidade do 

Enche Concha. 

CNPJ: 02.362.526IOOOl-47 

Endereço: Rua da Torre, sln, Enche Concha, Cachoeira do Piriá- PA 

Representante: Raimundo Gomes Galvão 

CPF: 121.585.692-04 RG: 3297480 

Endereço: Rua Cachoeira Velho, 103, Cachoeira do Piriá- PA 

Representante da Igreja Adventista do 7" dia. 

CNPJ: 04.930.244IOOO2-O5 

Endereço: Rua Cachoeira Velho, 103, Cachoeira do Piriá- PA 

Antenor Cardoso dos Santos 

CPF: 91 9.046.009-63 RG: 3 790142 

Endereço: Avenida Presidente Vargas, Cachoeira do Piriá - PA 

Valdete Santos da Costa 

CPF: 141.469.912-34 RG: 36401 09 

Endereço: Avenida Presidente Vargas, 104, Cachoeira do Piriá - PA 

Carlos Alberto da Silva Bezerra 

CPF: 377.869202-00 RG: 279682 

Endereço: BR - 3 16, Km 180, Alto Bonito, Cachoeira do Piriá - PA 

Josivaldo Gomes Alves 

CPF: 702.718.282-34 RG: 3790171 

Endereço: Rua do Comercio, sln, Cachoeira do Piriá - PA 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Av. Senador Lemos, 1422 - CEP661Z3-OOO - Fone: ( 92) 244-5921 ,-. Belém - Pará - Brasil 

ACILINO GÃ8 MENDES, biicliiiicl cru 
Direito, tituittx- vitiilfeio do Cartório de Registro Civil cic 
h'ascinieiatos, Câsamcntos, 6bitos e nncxos do tlisti-ito 
Jediciliio de !%I-de-CScs, comarc:i de Uel6i11, ciipititl do 

EsiaùuttcrPnr:i, ete. 
Livro ... : B.040 
Folha..: 0276 
Termo.: 030756 
Ano ..... : 1998 

r Em virtude das atribuições a mim c~ndwidaç, csrPífíco que enesnfrâ-se iavrado em meu CaFtório de 
,- Registro Civil, sob o No 030756, do Livro No B.QM e Folha N@ 8276 , o assento matrimonial de: 
- 

LUP CARLBS DA S1LVA SOARES 
e JEANME MARIA AMUJO SARMENTO. 

Realizado no dia ......... : 
. i R ~ b  O Regime de .......... : 

- ELE, nascido em ......... : 
De Profiss?io.. ... ..: 
Natural de ........... : 

. ..,.. / Nacionalidade : 
.............. Filho d e  : 

lF e 
" ELA, nascida em .......... : 

..... , -\ De Profissão ..: 
Natural de ........... : -. Nacionalidade ..... : 

............... r Filha d e  : 
e 

Ela passando a assinar.: 
I - Foi Celebrante..: 
,- 

E Testemunhas.: 

26 de Fevereirr&> de 1998 
COMUNHAO,PAWCIAL DE BENS 
12 de Julho 

'9 
de 1964 

Jardineiro 
Belérn-PA 
Brasileira 
JOSÉ LUIZ SOARES 
ALMERiNDA DA SILVA SOARES 

18 de Maio de 1970 
Professora 
Icoaraci-PA 
Brasileira 
OSVALBINO SARMENTO 
MARIA DAS GRAGAS ARAUJO SARMENTO 
JEANNE MARIIA SARMENTO SOARES 
Juiz de Paz, MARLQ VASQUEâ DE OLIVEIW 
JOSE! ROBERTO DA StLWA CASTRO 
VALCILENE OtlVEfW CASTRO 

r WIMUIVDO RIBEIRO 
3- 

OLINDINA FEITOSA CHAVES 
i -\ Documentos Ele: Certidgo de nascimento 

T*--"--- -... ............. 1 G.:.BRT?ÓR~Q 81JLfk$<$, 5 2 
2' Tabalicrir~to da f iotan 

' Fone: (01) M$:2.?5g4 i 

- Apresentados .... : Ela: Certidgo de nascimento 

OBSERVAÇÕES: Este registro não contém emendas nem rasuras x . x . x 
. . . :  .. - __ ._< :  "_.. .L --.= < . . C i . ~  

I .' ",: ,: " .- ,: , , . .  , 

. . . . . . . . .  , , +.. : 
, . I ' ' 

do $fia: $y &>g!o'm i rr\!fi> a 2~ 
U~&Q &$2!&;,r C!\.$\ ($1 It;,%.%na 
QRiGQ &>, ??c,i)3&~,;\ &?? i<5&3!!i 
(j4I&.;':.;f $8, i;',i; >:~:,:t:~2ír.; .* ?r:iri 

,ia: &Icl. V9;fu L::& EI.us;-íjll; aa 

v, &sg Ar,trr\ii;l, 3 2  - - CEP.: 
) $~&?-{$'JB - E - f ~ ~ i f :  cn:to~obuan:iieQch 

Q referido é verda 
-+-& a*%dL4&s,**s?&2A--"-*2*~- m, 26 de Dezembro de 22001 
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ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO C. DE RADIODIFUSÃO DE CACHOEIRA 
DO P~RIÁ - ASDECAP 

<&'RÁDPo COMUNITA 
Rua do Comércio, sln 

CEP: 68617-000, Cachoeira do Piriá - PA 

Benedito Elias Neves dos Santos, na qualidade de representante legal da Associação 

de Desenvolvimento Comunitário de Radiodifusão de Cachoeira do Piriá - ASDECAP, 

declaro para os devidos fins que: o endereço completo da sede da entidade é na Rua do 
F=== 

Comércio, sln, Centro, CEP: 68617-000, na cidade de Cachoeira do Piriá no estado do Pará. 6- 

Representante legal da ASDECAP 

Cachoeira do Piriá, 28 de Dezembro de 2007. 



c, 
ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIhlENTO C DE RADIODIFUSÃO DE CACHOEIRA fAK:3b 3 

DO PEUÁ - ASDECAP 
"RÁDIO COMUNITA 

Rua do Comércio, s/n 
CEP: 686 17-000, Cachoeira do Piriá - PA 

Benedito Elias Neves dos Santos, na qualidade de representante legal da Associação 

de Desenvolvimento Comunitário de Radio difùsão de Cachoeira do Piriá - ASDECAP, 

declaro para os devidos fins que: Todos os dirigentes da entidade residem na área da 

comunidade a ser atendida pela estação ou se a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na 

área urbana da localidade. 

Presidente da ASDECAP 

Cachoeira do Piriá, 28 de Dezembro de 2007. 



- 
- ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO C. DE RADIODIFUSÃO DE CACHOEIRA 

DO PIRIÁ - ASDECAP 
F . b 6 R Á ~ ~ ~  COMUNITÁ 

Rua do Comércio, s/n 
- CEP: 68617-000, Cachoeira do Piriá - PA 

Declaramos para os devidos fins de direito, que nós abaixo assinados, Diretores da 
7- Associação de Desenvolvimento Comunitário de Radiodifusão de Cachoeira do Piriá- 

ASDECAP, nos comprometemos ao fiel desempenho das normas estabelecidas para o 

serviço de Rádio Comunitária. 

E por ser a mais pura expressão da verdade, datamos e assinamos a presente 



- 

- ~ s s o c ~ ~ ç Ã o  DE DESENVOLVIMENTO C DE RADIODIFUS AO DE CACHOEIRA 
DO PIRIÁ - ASDECAP 

- 66"RÁ~~o COMUNITÁ 
p- Rua do Comércio, sln 
. . 

CEP: 68617-000, Cachoeira do Piriá - PA 

Benedito Elias Neves dos Santos, na qualidade de representante legal da Associação 

de Desenvolvimento Comunitário de Radiodifusão de Cachoeira do Piriá - ASDECAP, 

declaro para os devidos fins que: a entidade não e executante de qualquer modalidade de 

serviço de rádio difusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de 

sinais de televisão mediante assinatura, bem como a entidade não tem como integrante de 

seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra 

entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados. 

Benedito Elias Neves dos Santos 
Presidente da ASDECAP 

Cachoeira do Piriá, 28 de Dezembro de 2007. 



DO PIRIÁ - ASDECAP 
ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO C. DE RADIODIFUSÃO DE 

1 

-. 6 6 R Á ~ ~ o  com 
Rua do Com6rci0, s/n 

CEP: 68617-000, Cachoeira do Piriá - PA 

Benedito Elias Neves dos Santos, na qualidade de representante legal da Associação 

de Desenvolvimento Comunitário de Radiodifusão de Cachoeira do Piriá - ASDECAP, 

declaro para os devidos fins que: o nome fantasia da entidade ou da emissora, se esta for 

utilizado, será Radio Coniunitária Piriá FM. 

Presidente da ASDECAP 

Cachoeira do Piriá, 28 de Dezembro de 2007. 



b"" co+ 

$ia.: b 4 
ASSOCIAÇAO DE DESENVOLVIMENTO C DE RADIODIFUSAO DE CACHOEIRA ! g 

DO PMÁ - ASDECAP 59 8 
"RÁDIQ COMUNITÁ FM" 

Rua do Comercio, s/n 
CEP: 68617-000, Cachoeira do Piriá - PA 

Benedito Elias Neves dos Santos, na qualidade de representante legal da Associação 

de Desenvolvimento Comunitário de Radiodifbsão de Cachoeira do Piriá - ASDECAP, 

declaro para os devidos fins que: o local pretendido para a instalação do sistema irradiante 

possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da norma , 
complementar N."1/2004. 

Presidente da ASDECAP 



-{h. 40, @ co/@ 
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ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO C. DE RADIODIFUS~ 
DO PIR-IÁ - ASDECAP 

"RÁDIO COMUNITA 
Rua do Comércio, sln 

CEP: 686 17-000, Cachoeira do Piriá - PA 

Benedito Elias Neves dos Santos, na qualidade de representante legal da Associação 

de Desenvolvimento Comunitário de Radiodifusão de Cachoeira do Piriá - ASDECAP, 

declaro para os devidos fins que: as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 

ou WGS 84, são: (EEXJo"(4UI)'(37r'S'de latitude e (4"(52Y9ãB)"W de longitude e o 

endereço proposto para instalação do sistema irradiante é na ma da serraria, s/n, bairro da , 
Cachoeira Velho, Cachoeira do Piriá- Pará. 

Presidente da ASDECAP 

Cachoeira do Piriá, 28 de Dezembro de 2007 



ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO C. DE RADIODIFUSÃO DE CACHOEIRA 
DO P ~ Á  - ASDECAP 

Benedito Elias Neves dos Santos, na qualidade de representante legal da Associação 

de Desenvolvimento Comunitário de Radiodifusão de Cachoeira do Piriá - ASDECAP, 

declaro para os devidos fins que: a entidade apresentará projeto técnico de acordo com as .--- 
disposições da norma complementar N." 1/2004 e com os dados indicados em seu 

requerimento, caso seja selecionada. 

Presidente da ASDECAP 

Cachoeira do Piriá, 28 de Dezembro de 2007. 
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ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO C. DE RADIODIE~CTSÃO DE CACHOEIRA 
DO PIRIÁ - ASDECAP 

'"RÁDIO GO P FRI" 
Rua do Comércio, sln 

CEP: 6861 7-000, Cachoeira do Piriá - PA 

IVXNIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

, portador da carteira de 

identidade n." 4 774 323 , residente 

c*' 

na ,c!+ / .n F-, C - a c A - P ~  C C‘3 , 

na cidade de Cachoeira do Piriá, estado do Pará, CEP: 68617-000, pessoa física, vem, nos 

temos de trata o subitem 7.2.4 da norma complementar no. 1/2004, denionstrar o seu total 

apoio a iniciativa da Associação de Desenvolvimento Comunitário de Radiodifusão de 

Cachoeira do Piriá - ASDECAP que tem por interesse executar o sei-viço de Radiodifusão 

comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 

serviço. 

Cachoeira do Piriá, 28 de dezembro de 2007 

ASSINATURADA PESSOA QUE 1M-STA O SEU APOIO 



ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO C. DE RADIODIFUSÃO DE CACHOE&F(U 
DO PIRIÁ - ASDECAP 

6 6 R Á ~ ~ 0  C 0  
Rua do Comércio, sln 

CEP: 68617-000, Cachoeira do Piriá - PA 

~ S T A Ç Ã O  DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de 

identidade n." 4 5 2. % L , residente 

n 

na cidade de Cachoeira do Piriá, estado do Pará, CEP: 68617-000, pessoa fisica, vem, nos 

termos de trata o subitem 7.2.4 da norma complementar no. 1/2004, demonstrar o seu total 

apoio a iniciativa da Associação de Desenvolvimento Comunitário de Radiodifusão de 

Cachoeira do Piriá - ASDECAP que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 

comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 

Cachoeira do Piriá, 28 de dezembro de 2007 

serviço. 

- 



ASSOCIAÇÃO DE DESENVOL IFUSÃO DE CACHOEIRA 

Rua do Comércio, s/n 
CEP: 68617-000, Cachoeira do Piriá - PA 

~/~ANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

, portador da carteira de 

identidade n . " O  residente 

n 

na cidade de Cachoeira do Piriá, estado do Pará, CEP: 68617-000, pessoa fisica, vem, nos 

termos de trata o subitem 7.2.4 da norma complementar no. 112004, demonstrar o seu total 

apoio a iniciativa da Associação de Desenvolvimento Comunitário de Radiodifusão de 

Cachoeira do Piriá - ASDECAP que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 

comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 

serviço. 

Cachoeira do Piriá, 28 de dezembro de 2007 



ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO C. DE RADIODIFUSÃO DE 
DO PIRIÁ - ASDECAP 

C 4 R Á ~ r 0  C0 
Rua do Comércio, s/n 

CEP: 68617-000, Cachoeira do Piriá - PA 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

L&- 6 portador da carteira de 

identidade n.O ++- PI 3- , residente 

n , 

na cidade de Cachoeira do Piriá, estado do Pará, CEP: 68617-000, pessoa fisica, vein, nos 

termos de trata o subitem 7.2.4 da norma complementar no. 112004, demonstrar o seu total 

apoio a iniciativa da Associação de Desenvolviinento Comunitário de Radiodifusão de 

Cachoeira do Piriá - ASDECAP que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 

comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 

serviço. 

Cachoeira do Piriá, 28 de dezembro de 2007. 

O SEU APOIO 
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ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO C. DE RADIODIFUSÃO DE 
DO PIRIÁ - ASDECAP 

'"RIO C 0  
Rua do Comércio, sln 

CEP: 68617-000, Cachoeira do Piriá - PA 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de 

identidade n." 5' 6 2 7 6 I b , residente 

n 

na cidade de Cachoeira do Piriá, estado do Pará, CEP: 68617-000, pessoa fisica, vem, nos 

termos de trata o subitem 7.2.4 da norma complementar no. 112004, demonstrar a seu total 

apoio a iniciativa da Associação de Desenvolvimento Comunitário de Radiodifusão de 

Cachoeira do Piriá - ASDECAP que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 

comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 

serviço. 

Cachoeira do Piriá, 28 de dezembro de 2007. 

ASSINATURA DA PESSOA QUE MANIFESTA O SEU APOIO 



da" co+.. 
" .v? "., ASSOCIAÇÃO DE DESFlVVOLVMENTO C. DE RADIODIFUSÃO DE CACHOEIRA, h,, 

DO PINÁ - ASDECAP 
b'RÁa>10 c0 

Rua do Comércio, sln 
CEP: 686 17-000, Cachoeira do Piriá - PA 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DTDIVIDUAL 

portador da carteira de 

identidade n . " O  residente 

n 

na cidade de Cachoeira do Piriá, estado do Pará, CEP: 68617-000, pessoa física, vem, nos 

termos de trata o subitem 7.2.4 da norma complementar no. 112004, demonstrar o seu total 

apoio a iniciativa da Associação de Desenvolvimento Comunitário de Radiodifusão de 

Cachoeira do Piriá - ASDECAP que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 

comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 

serviço. 

Cachoeira do Piriá, 28 de dezembro de 2007 



I 
I' 

ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO C. DE RADIODIFUSÃO DE CACHOEIRA 
DO PIRIÁ - ASDECAP 

"UIDIO commA 
Rua do Comércio, s/n 

CEP: 68617-000, Cachoeira do Piriá - PA 

I 
I 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de 

identidade n."-5 0 o 4 gr', , residente 

n , 

na cidade de Cachoeira do Piriá, estado do Pará, CEP: 68617-000, pessoa física, vem, nos 

termos de trata o subitem 7.2.4 da norma complementar no. 112004, demonstrar o seu total 

apoio a iniciativa da Associação de Desenvolvimento Comunitário de Radiodifusão de 

Cachoeira do Piriá - ASDECAP que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 

comunitária. 

Afismo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 

serviço. 

Cachoeira do Piriá, 28 de dezembro de 2007 

ASSINATURA DA PESSOA QUE MANIFESTA O SEU APOIO 



ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO C. DE RADIODIFUSÃO DE CACHOEIRA 
DO PIRZÁ - ASDECAP 

Rua do Comércio, s/n 
CEP: 68617-000, Cachoeira do Piriá - PA 

, portador da carteira de 

na cidade de Cachoeira do Piriá, estado do Par& CEP: 68617-000, pessoa física, vem, nos ll 
termos de trata o subitem 7.2.4 da norma complementar no. 112004, demonstrar o seu total li 
apoio a iniciativa da Associação de Desenvolvimento Comunitário de Radiodifusão de 

Í l  

Cachoeira do Piriá - ASDECAP que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão I 
comunitária. I: I! 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do /I 

I 

Cachoeira do Piriá, 28 de dezembro de 2007. 



bas 6, 
ASSOCIAÇÃO DE DESENVO C. DE RADIODIFUSÃO DE CACHOEIRA $&.51 ' 

FRI" 
Rua do Comércio, sln 

CEP: 6861 7-000, Cachoeira do Piriá - PA 

PILANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de 

identidade n." 36 39 7250 , residente 

na AZ4ml~o > 

/ 

na cidade de Cachoeira do Piriá, estado do Pará, CEP: 68617-000, pessoa fisica, vem, nos 

termos de trata o subitem 7.2.4 da norma complementar no. 112004, demonstrar o seu total 

apoio a iniciativa da Associação de Desenvolvimento Comunitário de Radiodifusão de 

Cachoeira do Piriá - ASDECAP que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 

comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 

serviço. 

Cachoeira do Piriá, 28 de dezembro de 2007. 

ASSINATURA DA PESSOA QUE MANIFESTA O SEU APOIO 



ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO C. DE RADIODIFUSÃO DE CACHOEIRA 
DO PIRIÁ - ASDECAP 

'"DTO c0 
Rua do Comércio, sln 

CEP: 68617-000, Cachoeira do Piriá - PA 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

, portador da carteira de 

identidade n." ,4& &O 5 8 í; , residente 

> 
"'- 

na cidade de Cachoeira do Piriá, estado do Pará, CEP: 68617-000, pessoa fisica, vem, nos 

termos de trata o subitem 7.2.4 da norma complementar no. 112004, demonstrar o seu total 

apoio a iniciativa da Associação de Desenvolvimento Comunitário de Radiodifusão de 

Cachoeira do Piriá - ASDECAP que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 

comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendiila para a prestação do 

serviço. 

Cachoeira do Piriá, 28 de dezembro de 2007 

4~ O AI I? 7ZZ/xd" 
ASSINATURA DA PESSOA QUE JWWIFESTA O SEU APOIO 



ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIWIENTO C. DE RADIODIFUSÃO DE CACHOEIRA 
DO PIRIÁ - ASDECAP das e, 

( ( ~ D I O  c0 %,s.:5q -% 
Rua do Comércio, s/n 

CEP: 686 17-000, Cachoeira do Piriá - PA 

MANLFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de 

Y 

na cidade de Cachoeira do Piná, estado do Pará, CEP: 68617-000, pessoa fisica, vem, nos 

termos de trata o subitem 7.2.4 da norma complementar no. 112004, demonstrar o seu total 

apoio a iniciativa da Associação de Desenvolvimento Comunitário de Radiodifusão de 

Cachoeira do Piriá - ASDECAP que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 

comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 

serviço. 

Cachoeira do Piriá, 28 de dezembro de 2007 



ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLvíbENTO C. DE RADIODIFUSÃO DE  CACHOEIRA^"' '0 '3 
DO PIRIÁ - ASDECAP , m.: 5.5- '?i. 

"RÁDIO COM 
Rua do Comércio, s/n 

CEP: 686 17-000, Cachoeira do Piriá - PA 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDTVIDUAL 

, portador da carteira de 

na cidade de Cachoeira do Piriá, estado do Par& CEP: 68617-000, pessoa física, vem, nos 

termos de trata o subitem 7.2.4 da norma complementar no. 1/2004, demonstrar o seu total 

apoio a iniciativa da Associação de Desenvolvimento Comunitário de Radiodifusão de 

Cachoeira do Piriá - ASDECAP que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 

comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área preteiidi'da para a prestação do 

serviço. 

Cachoeira do Piriá, 28 de dezembro de 2007. 



ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO C. DE RADIODIFUSÃO DE CACHOEIRA ""o+, 
DO PINÁ - ASDECAP :i,.: sb % 

""RÁDIO co P m99 8' 
Rua do Comércio, sln $8 

CEP: 68617-000, Cachoeira do Piriá - PA 

portador da carteira de 

na cidade de Cachoeira do Piriá, estado do Pará, CEP: 68617-000, pessoa física, vem, nos 

termos de trata o subitem 7.2.4 da norma complementar no. 112004, demonstrar o seu total 

apoio a iniciativa da Associação de Desenvolvimeiito Comunitário de Radiodifusão de 

Cachoeira do Piriá - ASDECAP que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 

comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 

serviço. 

Cachoeira do Piriá, 28 de dezembro de 2007 



ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVLR/LENTO C. DE RADIODIFUSÃO DE CACHOEIRA 
DO PIRIÁ - ASDECAP 

IO CORIUN 
Rua do Comércio, sln 

CEP: 68617-000, Cachoeira do Piriá - PA 

R/IANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL, 

, portador da carteira de 

7 

na cidade de Cachoeira do Piriá, estado do Parti, CEP: 68617-000, pessoa física, vem, nos 

termos de trata o subitem 7.2.4 da norma complementar no. 112004, demonstrar o seu total 

apoio a iniciativa da Associação de Desenvolvimento Comunitário de Radiodifusão de 

Cachoeira do Piriá - ASDECAP que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 

comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se ria área pretendida para a prestação do 

serviço. 

Caclioeira do Piriá, 28 de dezembro de 2007. 



ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO C. DE RADIODIFUSÃO DE CACHOEIRA 
DO PIRIÁ - ASDECAP d%"o3 

$i3.59 5. 
Rua do Comércio, sln 

CEP: 68617-000, Cachoeira do Piriá - PA 

IMANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL. 

portador da carteira de 

, 

na cidade de Cachoeira do Piriá, estado do Pará, CEP: 68617-000, pessoa fisica, vem, nos 

termos de trata o subitem 7.2.4 da norma complemeritar no. 112004, demonstrar o. seu total 

apoio a iniciativa da Associação de Desenvolvimento Comunitário de Radiodifùsão de 

Cachoeira do Piriá - ASDECAP que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 

comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 

serviço. 

Cachoeira do Piriá, 28 de dezembro de 2007. 



ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO C. DE RADIODIRTSÃO DE CACHOEIRA 
DO PIRIÁ - ASDECAP 

"'RÁDIo eo ~ 9 '  

Rua do Comércio, s/n 
CEP: 686 17-000, Cachoeira do Piriá - PA 

MANIFESTAÇÃO DE N O 1 0  INDIVIDUAL 

portador da carteira de 

7 

na cidade de Cachoeira do Piriá, estado do Pará, CEP: 68617-000, pessoa física, vem, nos 

termos de trata o subitem 7.2.4 da norma complementar no. 112004, demonstrar o seu total 

apoio a iniciativa da Associação de Desenvolvimento Comunitário de Radiodifusão de 

Cachoeira do Piriá - ASDECAP que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 

comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendi'da para a prestação do 

serviço. 

Caclioeira do Piriá, 28 de dezembro de 2007. 

ASSINATURA DA PESSOA QUE IWINFESTA O SEU APOIO 



ASSOCIAÇÃO DE DESEWOI, IFUSÃO DE CACHOEIRA 

"RÁDI $4,: bQ "5 
Rua do Comércio, sln 

CEP: 6861 7-000, Cachoeira do Piriá - PA 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

, portador da carteira de 

na cidade de Cachoeira do Piriá, estado do Pará, E P :  68617-000, pessoa física, vem, nos 

termos de trata o subitem 7.2.4 da norma complementar no. 1/2004, demonstrar o seu total 

apoio a iniciativa da Associação de Desenvolvimento Comunitário de Radiodifusão de 

Cachoeira do Piriá - ASDECAP que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 

comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se ria área pretendida para a prestação do 

serviço. 

Caclioeira do Piriá, 28 de dezembro de 2007. 



ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO C. DE RADIODIFUSÃO DE CACHOEIRA 
DO PIRIÁ - ASDECAP 

""RÁDIo C 0  P 
Rua do Comércio, s/n 

CEP: 686 17-000, Cachoeira do Piriá - PA 

portador da carteira de 

> 

na cidade de Cachoeira do Piriá, estado do Par& CEP: 68617-000, pessoa fisica, vem, nos 

termos de trata o subitem 7.2.4 da norma complementar no. 112004, demonstrar o seu total 

apoio a iniciativa da Associação de Desenvolvimento Comunithio de Radiodifusão de 

Cachoeira do Piriá - ASDECAP que tem por interesse executar o serviqo de Radiodifùsão 

comunitária. 

Afmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 

serviço. 

Cachoeira do Piriá, 28 de dezembro de 2007. 

ASSINATURA DA PESSOA QUE MANIFESTA O SEU APOIO 



ASSOCIAÇÃO DE DESENVOL TO C. DE RADIODIFUSÃO DE CACHOEIRA 
DO PIRIÁ - ASDECAP 

'<RÁDIO co P FM" 
Rua do Comércio, s/n 

CEP: 68617-000, Cachoeira do Piriá - PA 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de 

, 

na cidade de Cachoeira do Piriá, estado do Pará, CEP: 68617-000, pessoa física, vem, nos 

temos de trata o subitem 7.2.4 da norma complementar no. 112004, demonstrar o seu total 

apoio a iniciativa da Associação de Desenvolvimento Comunitário de Radiodifusão de 

Cachoeira do Piriá - ASDECAP que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 

comunitária. 

Afírnio ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 

serviço. 

Cachoeira do Piriá, 28 de dezenlbro de 2007. 



ASSO~IAÇAO DE DESENVOLVIMENTO C. DE RADIODIFUSÃO DE CACHOEIRA r 

FNI" 
Rua do Comércio, s/n 

CEP: 68617-000, Cachoeira do Piriá - PA 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL, 

portador da carteira de 
i 

na cidade de Cachoeira do Piriá, estado do Pará, LEP: 68617-000, pessoa física, vem, nos i( 
I1 

termos de trata o subitem 7.2.4 da norma complementar no. 112004, demonstrar o seu total ! i, 
apoio a iniciativa da Associação de Desenvolvimento Comunitário de Radiodifusão de 11 

$1 

Cachoeira do Piriá - ASDECAP que tem por interesse executar o se*o de Radiodifusão 

comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestagão do 

serviço. 

Cachoeira do Piriá, 28 de dezembro de 2007. 
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ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO C. DE RADIODIRISÃO DE 
DO PIRIÁ - ASDECAP 

6 6 R Á ~ ~ ~  c0 
Rua do Comércio, sln 

CEP: 68617-000, Cachoeira do Piriá - PA 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de 

na cidade de Cachoeira do Piriá, estado do Pará, CEP: 68617-000, pessoa física, vem, nos 

termos de trata o subitem 7.2.4 da norma complementar no. 112004, demonstrar o-seu total 

apoio a iniciativa da Associação de Desenvolvimento Comunitário de Radiodifusão de 

Cachoeira do Piriá - ASDECAP que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 

comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 

serviço. 

Cachoeira do Piriá, 28 de dezembro de 2007. 



-- 

ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO C. DE RADIODIFUSÃO DE CACHOEIRA 
DO PRUÁ - ASDECAP 

""RÁDIo C 0  P FNI" 
Rua do Comercio, sln 

CEP: 686 1 7-000, Cachoeira do Piriá - PA 

IVIANIFESTAÇÃO DE APOIO INDINZDUAL 

portador da carteira de 

7 

na cidade de Cachoeira do Piriá, estado do Pará, CEP: 68617-000, pessoa fisica, vem, nos 

termos de trata o subitem 7.2.4 da norma complementar no. 112004, demonstrar o seu total 

apoio a iniciativa da Associação de Desenvolvimento Comunitário de Radiodifusão de 

Cachoeira do Piriá - ASDECAP que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 

comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 

serviço. 

Cachoeira do Piriá, 28 de dezembro de 2007. 

49LLehb &&O- k" 
ASSINATURA DA PESSOA QUE MANIFESTA O SEU APOIO 



PBS CO% ' I 

C, i 8 I 

ASSOCIAÇÃO DE DES IODIFUSÃO DE CACHOEIRA s* 
í 

Rua do Comércio, sln 
CEP: 6861 7-000, Cachoeira do Piriá - PA 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de 

, 

na cidade de Cachoeira do Piriá, estado do Par4 CEP: 6861 7-000, pessoa física, vem, nos 

termos de trata o subitem 7.2.4 da norma complementar no. 1/2004, demonstrar o seu total 

apoio a iniciativa da Associação de Desenvolvimento Comunitário de Radiodifusão de 

Cachoeira do Piriá - ASDECAP que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 

comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 

serviço. 

Cachoeira do Piriá, 28 de dezembro de 2007. 



ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO C. DE RADIODIFUSÃO DE CACHOEIRA 
DO PIRIÁ - ASDECAP 

""RÁDIo COM 
Rua do Comércio, sln 

CEP: 68617-000, Cachoeira do Piriá - PA 

50 fl.yh A , portador da carteira de 

identidade n." 59 yq L-10 5 , residente 

d~ t / m , 4 t c / ~ ~  y 

na cidade de Cachoeira do Piriá, estado do Pará, CEP: 68617-000, pessoa fisiça, vem, nos 

termos de trata o subitem 7.2.4 da norma complementar no. 112004, demonstrar o seu total 

apoio a iniciativa da Associação de Desenvolvimento Comunitário de Radiodifusão de 

Cachoeira do Piriá - ASDECAP que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 

comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 

serviço. 

Cachoeira do Piriá, 28 de dezembro de 2007 

". 

,'- 

i ' '  



ASSOCIA~ÃO DE DESENVOLVIMENTO C. DE RADIODIFUSÃO DE CACHOEIRA 
DO PIRIA - ASDECAP 

"'RÁD~o C 0  
Rua do Comércio, sln 

CEP: 68617-000, Cachoeira do Piriá - PA 

MANZFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de 

, 

na cidade de Cachoeira do Piriá, estado do Pará, CEP: 68617-000, pessoa fisica, vem, nos 

termos de trata o subitem 7.2.4 da norma complementar no. 112004, demonstrar o seu total 

apoio a iniciativa da Associação de Desenvolvimento Comunitário de Radiodifusão de 

Cachoeira do Piriá - ASDECAP que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 

comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 

serviço. 

Caclioeira do Piriá, 28 de dezembro de 2007 

ASSINATURA DA PESSOA QUE MANIFESTA O SEU APOIO 



ASSOCIAÇÃO DE DESEWOLVIRIENTO C. DE RADIODIFUSÃO DE CACHOEIRA 
DO PIRIÁ - ASDECAP 

""RGDIo c0 
Rua do Comércio, sln 

CEP: 6861 7-000, Cachoeira do Piriá - PA 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de 

identidade n." 66 3 5 > , residente 

n , 

na cidade de Cachoeira do Piriá, estado do Par& CEP: 68617-000, pessoa física, vem, nos 

termos de trata o subitern 7.2.4 da norma complementar no. 11'2004, demonstrar o seu total 

apoio a iniciativa da Associação de Desenvolvimento Comunitário de Radiodifusão de 

Cachoeira do Piriá - ASDECAP que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 

comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 

serviço. 

Cachoeira do Piriá, 28 de dezembro de 2007. 

ESTA O.SEU APOIO 



c?@ 
$L&: $0 35 

ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO C. DE R A D I O D ~ S Ã O  DE CACHOEIRA 
DO PIRIÁ - ASDECAP 

Rua do Comércio, s/n 
CEP: 68617-000, Cachoeira do Piriá - PA 

MANJFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

, portador da carteira de 

identidade n.' 26 53 rSj Z , residente 

na 2~ p, 4-5 w ,'P 

na cidade de Cachoeira do Piriá, estado do Pará, CEP: 686 17-000, pessoa fisica, vem, nos 

termos de trata o subitem 7.2.4 da norma complementar no. 1/2004, demonstrar o seu total 

apoio a iniciativa da Associação de Desenvolvimento Comunitário de Radiodifusão de 

Cachoeira do Piriá - ASDECAP que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 

comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 

serviço. 

Cachoeira do Piriá, 28 de dezembro de 2007. 

A PESSOA QUE MANIFESTA O 
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ASSOCIAÇÃO DE DESENVO IODIFUSÃO DE 

FM" 
Rua do Comércio, sln 

CEP: 68617-000, Cachoeira do Piriá - PA 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de 

identidade n." 8 6 5 6 5  9 , residente 

na K V P  MA&(,* W U b ~  , 

na cidade de Cachoeira do Piriá, estado do Pará, CEP: 68617-000, pessoa fisica, vem, nos 

termos de trata o subitem 7.2.4 da norma complementar no. 112004, demonstrar o seu total 

apoio a iniciativa da Associaçsáo de Desenvolvimento Comunitário de Radiodifusão de 

Cachoeira do Piriá - ASDECAP que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 

coinunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 

serviço. 

Cachoeira do Piriá, 28 de dezembro de 2007. 



7 

h''5 Co%. *";s.p 
\\k4\"Jn a ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO C. DE KADIODIFUSÃO DE CACHOEIRA ,+.,& 

DO PIRIÁ - ASDECAP 
P FM" 

Rua do Comércio, s/n 
CEP: 68617-000, Cachoeira do Piriá - PA 

WIANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

/ D P . M . ~ Q ~  S ~ L U A  O& ,sauna , portador da carteira de 

identidade n." 5 $32 x - 3 8 5 , residente 

na t?-d@ _E+ wec/  

na cidade de Cachoeira do Piriá, estado do Pará, CEP: 6861 7-000, pessoa física, vem, nos 

termos de trata o subitem 7.2.4 da norma complementar no. 1/2004, demonstrar o seu total 

apoio a iniciativa da Associação de Desenvolvimento Comunitário de Radiodifusão de 

Cachoeira do Piriá - ASDECAP que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 

comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residsncia situa-se na área pretendida para a prestação do 

serviço. 

Cachoeira do Piriá, 28 de dezembro de 2007. 



,a c,, 
3' F\J: $3 %& 

8: ASSOCIAÇAO DE DESENVOLVIMENTO C DE RADIODIFUSÃO DE CACHOEJRA \::$- 
DO PEUÁ - ASDECAP s S., $ 

'"DIO eo 
Rua do Comércio, sln 

CEP: 686 17-000, Cachoeira do Piriá - PA 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

& ,M1, jhLI T;L; a&o w1 8 c CmSlC& vel , portador da carteira de 

identidade n." Y 'n Z '3 G' 3 4 , residente 

na ,'XLLQ, i q -!̂ \L h GJ > 

na cidade de Cachoeira do Piriá, estado do Pará, CEP: 68617-000, pessoa física, vem, nos 

termos de trata o subitem 7.2.4 da norma comple~nentar no. 112004, demonstrar o -seu total 

apoio a iniciativa da Associação de Desenvolvimento Comunitário de Radiodifusão de 

Cachoeira do Piriá - ASDECAP que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 

comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 

serviço. 

Cachoeira do Piriá, 28 de dezembro de 2007. 



ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVWENTO C. DE RADIODIFUSÃO DE CACHOEIRA 
DO PIRIÁ - ASDECAP k/ 

""RÁDIo COM 
Rua do Comércio, sln 

CEP: 68617-000, Cachoeira do Piriá - PA 

MAMFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de 

identidade n . 0 0  residente 

na p(/ ,4 b~ . 5 k r e ~ n P c ,  

na cidade de Cachoeira do Piriá, estado do Pará, CEP: 6861 7-000, pessoa física, vem, nos 

termos de trata o subitem 7.2.4 da norma complementar no. 112004, demonstrar o seu total 

apoio a iniciativa da Associação de Desenvolvin~ento Comunitário de Radiodifusão de 

Cachoeira do Piriá - ASDECAP que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 

comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 

serviço. 

Cachoeira do Piriá, 28 de dezembro de 2007. 



ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO C. DE RADIODIFUSÃO DE CACHOEIRA 
DO PIRIÁ - ASDECAP 

Rua do Comércio, s/n 
CEP: 68617-000, Cachoeira do Piriá - PA 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

, portador da carteira de 

identidade n.O 36 4~ 3 $6 , residente 

na ? De ,'5c~&vl.\Eeo > 

na cidade de Cachoeira do Piriá, estado do Par& CEP: 68617-000, pessoa fisica, vem, nos 

termos de trata o subitem 7.2.4 da norma complementar no. 112004, demonstrar o seu total 

apoio a iniciativa da Associação de Desenvolvimento Comunitário de Radiodifusão de 

Cachoeira do Piriá - ASDECAP que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 

comunitária. 

M i m o  ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 

serviço. 

Cachoeira do Piriá, 28 de dezembro de 2007 





6, 

.i;,:~$ "i 
ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO C. DE RADIODIFUSÃO DE CACHOEIRA ,,, 

DO PIRIÁ - ASDECAP 

Rua do Comércio, sln 
CEP: 68617-000, Cachoeira do Piriá - PA 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de 

identidade n." 3 6 4 O g?: , residente 

na T ~ B G  ~ c Y - E ~ ~ ~ o  I )  

na cidade de Cachoeira do Piriá, estado do Pará, CEP: 6861 7-000, pessoa fisica, vem, nos 

termos de trata o subitem 7.2.4 da norma complementar no. 112004, demonstrar o seu total 

apoio a iniciativa da Associação de Desenvolvimento Comunitário de Radiodifusão de 

Cachoeira do Piriá - ASDECAP que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 

comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 

serviço. 

Cachoeira do Piriá, 28 de dezembro de 2007. 

ASSINATURA DA PESSOA QUE IldXNIFESTA O SEU APOIO 



ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO C. DE RADIODIFUSÃO DE 
DO PLEUÁ - ASDECAP 

Rua do Comércio, s/n 
CEP: 68617-000, Cachoeira do Piriá - PA 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDrVIDUAL 

k ~ ~ d u r n c  0!1/~/214 (2=?5?As , portador da carteira de 

identidade n." 69JJg Y yb2 , residente 

na LUA G ET&-L,&O / /AR  , 

na cidade de Cachoeira do Piriá, estado do Par4 CEP: 68617-000, pessoa fisica, vem, nos 

termos de trata o subitem 7.2.4 da norma complementar no. 112004, demonstrar o seu total 

apoio a iniciativa da Associação de Desenvolvimento Comunitário de Radiodifusão de 

Cachoeira do Piriá - ASDECAP que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 

comunitária. 

M i m o  ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 

serviço. 

n Cachoeira do Piriá, 28 de dezembro de 2007 

JL 
ASSINATURA DA PESSOA QUE MANIF'ESTA O SEU APOIO 



ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO C. DE RADIODIFUSÃO DE 
DO PIRIÁ - ASDECAP 

FM" 
Rua do Comércio, s/n 

CEP: 68617-000, Cachoeira do Piriá - PA 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de 

identidade n . " S  residente 

na p,u+ J ~ J T L K / O ~  QLi',G+P , 

na cidade de Cachoeira do Piriá, estado do Par4 CEP: 68617-000, pessoa fisica, vem, nos 

termos de trata o subitem 7.2.4 da norma complementar no. 112004, demonstrar o seu total 

apoio a iniciativa da Associação de Desenvolvimento Comunitário de Radiodifusão de 

Cachoeira do Piriá - ASDECAP que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 

comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 

serviço. 

Cachoeira do Piriá, 28 de dezembro de 2007. 





ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO C DE RADIODIFUSÃO DE CACHOEIRA bB4 

DO PIRIÁ - ASDECAP 
6 b R Á ~ ~ 0  c0 ? 

Rua do Comércio, sln 
CEP: 6861 7-000, Cachoeira do Piriá - PA 

poaador da carteira de 

identidade n." 36 4 a J 0 Q , residente 

na &os 6cy-1.~ O U ~ a b ~ 4  , 

na cidade de Cachoeira do Piriá, estado do Pará, LEP: 68617-000, pessoa física, vem, nos 

termos de trata o subitem 7.2.4 da norma complementar no. 112004, demonstrar o seu total 

apoio a iniciativa da Associação de Desenvolvimento Comunitário de Radiodifusão de 

Cachoeira do Piriá - ASDECAP que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 

comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 

serviço. 

Cachoeira do Piriá, 28 de dezembro de 2007 

ASSINATURA DA PESSOA QUE MANIFESTA O SEU APOIO 
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ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO C. DE KADIODIFUSÃO DE CACHOEIRA 
DO PIRIÁ - ASDECAP C+, 

'"DIO C 0  $;k.:u "3 Ç, 
Rua do Comércio, sln 

CEP: 686 17-000, Cachoeira do Piriá - PA 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

J E - > T ~ P L D  60- c.5 & e  a clF ;PDZ , portador da carteira de 

identidade n." 3 7 70 s d i  , residente 

n , 

na cidade de Cachoeira do Piriá, estado do Par& CEP: 68617-000, pessoa física, vem, nos 

termos de trata o subitem 7.2.4 da norma complementar no. 112004, demonstrar o seu total 

apoio a iniciativa da Associaqão de Desenvolvimento Comunitário de Radiodifusão de 

Cachoeira do Piriá - ASDECAP que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 

comunitária. 

Mimo  ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 

serviço. 

n Cachoeira do Piriá, 28 de dezembro de 2007 



ASSOCIAÇÃO DE DESENV IODUFUSÃO DE CACHOEIRA das c0 
'3 $;*,:B 5 

1;"1M9' 
Rua do Comércio, sln 

CEP: 68617-000, Cachoeira do Piriá - PA 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de 

identidade n."J 4 4 ~ 4  0% , residente 

na C O A  GPWAU ao ~ / ' t : ~ e ; m u c  G R Q ~ ~  3 

na cidade de Cachoeira do Piriá, estado do Fará, CEP: 68617-000, pessoa fisica, vem, nos 

termos de trata o subitem 7.2.4 da norma complementar no. 112004, demonstrar o seu total 

apoio a iniciativa da Associação de Desenvolvimento Comunitário de Radiodifùsão de 

Cachoeira do Piria - ASDECAP que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 

comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 

serviço. 

Cachoeira do Piriá, 28 de dezembro de 2007. 
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ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO C. DE R A D I O D ~ S Ã O  DE CAC 
DO PIRIÁ - ASDECAP 

CEP: 68617-000, Cachoeira do Piriá - PA 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de 

identidade n." !?'QF 0 - 9 , residente 

na cidade de Cachoeira do Piriá, estado do Pará, CEP: 68617-000, pessoa física, vem, nos 

termos de trata o subitem 7.2.4 da norma complementar no. 112004, demonstrar o seu total 

apoio a iniciativa da Associação de Desenvolvimento Comunitário de Radiodifusão de 

Cachoeira do Piriá - ASDECAP que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 

comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 

serviqo. 

Cachoeira do Piriá, 28 de dezembro de 2007. 
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ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO C. DE RADIODIFUSÃO DE CACHOEIRA 
DO PIRIÁ - ASDECAP das Co, 

?A,: 85 'k 
i? 

CEP: 68617-000, Cachoeira do Piriá - PA ,Q$ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de 

identidade n." S ,g 27 6 Q 07 , residente 

na cidade de Cachoeira do Piriá, estado do Par& CEP: 68617-000, pessoa fisica, vem, nos 

termos de trata o subitem 7.2.4 da norma complementar no. 112004, demonstrar o seu total 

apoio a iniciativa da Associaqão de Desenvolvimento Comunitário de Radiodifusão de 

Cachoeira do Piriá - ASDECAP que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 

comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendiiia para a prestação do 

serviço. 

Cachoeira do Piriá, 28 de dezembro de 2007. 



ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO C. DE RADIODIFUSÃO DE CACHOEIRA 
DO PIRIÁ - ASDECAP 

Rua do Comércio, s/n 
CEP: 68617-000, Cachoeira do Piriá - PA 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVII>UAL 

 LU;^ eoLi/;oc;-s pl. 2; 6 u+ , portador da carteira de 

identidade n." 2 / 3 5 4 S 4 , residente 

n 

na cidade de Cachoeira do Piriá, estado do Pará, CEP: 68617-000, pessoa fisica, vem, nos 

termos de trata o subitem 7.2.4 da norma complementar no. 1/2004, demonstrar o seu total 

apoio a iniciativa da Associação de Desenvolvimento Comunitário de Radiodifusão de 

Cachoeira do Piriá - ASDECAP que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 

comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestagão do 

serviço. 

Cachoeira do Piriá, 28 de dezembro de 2007. 

O J ~ ~ L  
ASSINATURA DA PESSOA QUE MANIFESTA O SEU APOIO 



ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO C. DE RADIODIFUSÃO DE CACHOEIRA 
DO PIE&& - ASDECAP (So 

8 $&:SI ., 
Rua do Comércio, s/n 

CEP: 6861 7-000, Cachoeira do Piriá - PA 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

& S & @ ~ E C A  ~ ~ S . ~ A N ~ O S  Sr'LdA , portador da carteira de 

identidaden." ngci4 C <  q z o& -3 , residente 

na , 

na cidade de Cachoeira do Piriá, estado do Pará, CEP: 686 17-000, pessoa física, vem, nos 

termos de trata o subitem 7.2.4 da norma complementar no. 112004, demonstrar o seu total 

apoio a iniciativa da Associação de Desenvolvimento Comunitário de Radiodifusão de 

Cachoeira do Piriá - ASDECAP que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 

comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 

serviço. 

Cachoeira do Piriá, 28 de dezembro de 2007. 



ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO C. DE RADIODIFUSÃO DE CACHOEIRA 
DO PIRIÁ - ASDECAP 

P FRI" 
Rua do Comércio, sln 

CEP: 6861 7-000, Cachoeira do Piriá - PA 

MAMFESTAÇÃO DE APOIO lNDIW-)UAL 

(. portador da carteira de 

identidade n." 2IBti, kík; 6 , residente 

na 4 
F- 

L '.+-t& I 'D D, 
na cidade de Cachoeira do Piriá, estado do Pará, CEP: 6861 7-000, pessoa física, vem, nos 

termos de trata o subitem 7.2.4 da norma complementar no. 112004, demonstrar o seu total 

apoio a iniciativa da Associação de Desenvolvimento Comunitário de Radiodifusão de 

Cachoeira do Piriá - ASDECAP que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 

comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 

serviço. 

Cachoeira do Piriá, 28 de dezembro de 2007. 



ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIME~O C. DE RADIODIIFUSÃO DE CACHOEIRA 
DO P d  - ASDECAP 

Rua do Comércio, sln 
CEP: 68617-000, Cachoeira do Piriá - PA 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de 

identidade n." C; 6 9 04 G 8  , residente 

na 6 ~ -  Gsv-v~k C 2 ~ & 6 A - ?  , 

na cidade de Cachoeira do Piriá, estado do Pará, CEP: 68617-000, pessoa fisica, vem, nos 

termos de trata o subitem 7.2.4 da norma complementar no. 112004, demonstrar o seu total 

apoio a iniciativa da Associação de Desenvolvimento Comunitário de Radiodifusão de 

Cachoeira do Piria - ASDECAP que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 

comunitária. 

Aftrmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 

serviço. 

Cachoeira do Piriá, 28 de dezembro de 2007 

ASSINATURA DA PESSOA QUE MANIFESTA O SEU APOIO 



'/ $;..:ao 4 
ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVlMENTO C. DE RADIODIFUSÃO DE CACHOEIRA 8 n 

DO PJXLÁ - ASDECAP 
@Q 

""RÁDIo co P IFM" 
Rua do Comércio, s/n 

CEP: 68617-000, Cachoeira do Piriá - PA 

~MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de 

identidade n." d-8 i 3 c-? 9 2 0 ~ - 5  -2 , residente 
- 

na A C - E (  A 

na cidade de Cachoeira do Piriá, estado do Pará, CEP: 68617-000, pessoa física, vem, nos 

termos de trata o subitem 7.2.4 da norma complementar no. 112004, demonstrar o seu total 

apoio a iniciativa da Associação de Desenvolvimento Comunitário de Radiodifusão de 

Cachoeira do Piriá - ASDECAP que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 

comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 

serviço. 

Cachoeira do Piriá, 28 de dezembro de 2007. 

ASSINATURA DA PESSOA QUE MANIFESTA O SEU APOIO 



das C* 

$,,Q 3, 
ASSOCIACÃO DE DESENVOLVIMENTO C. DE RADIODIFUSÃO DE CACHOEIRA $ 

534% 

DO PIRIÁ - ASDECAP 
'"DTO c0 

Rua do Comércio, s/n 
CEP: 686 17-000, Cachoeira do Piriá - PA 

M A ~ S T A Ç Ã O  DE APOIO INDIVIDUAL I 

I 

portador da carteira de 

identidade n." 4-T 6J 03 4 , residente I I 

na cidade de Cachoeira do Piriá, estado do Pará, CEP: 68617-000, pessoa fisica, vem, nos 

termos de trata o subitem 7.2.4 da norma complementar no. 112004, demonstrar o seu total 

apoio a iniciativa da Associação de Desenvolvimento Comunitário de Radiodifùsão de 

Cachoeira do Piriá - ASDECAP que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 

comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 

serviço. 

Cachoeira do Piriá, 28 de dezembro de 2007. 



ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO C. DE RADIODIFUSÃO DE CACHOEIRA 
DO PIEUÁ - ASDECAP 

P 
Rua do Comércio, s/n 

CEP: 68617-000, Cachoeira do Piriá - PA 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

&c&. / , portador da carteira de 

identidade n." 3ggS5 03 - , residente 

na P,Zpcei.- @P%+ .P * y 

na cidade de Cachoeira do Piriá, estado do Pará, CEP: 68617-000, pessoa fisica, vem, nos 

termos de trata o subitem 7.2.4 da norma complementar no. 112004, demonstrar o seu total 

apoio a iniciativa da Associação de Desenvolvimento Comunitário de Radiodihsão de 

Cachoeira do Piriá - ASDECAP que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 

comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 

serviço. 

Cachoeira do Piriá, 28 de dezembro de 2007. 
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ASSBCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO C. DE RADIODIFUSÃO DE CACHOEIRA 
DO PIRTÁ - ASDECAP 

Rua do Comércio, s/n 
CEP: 686 17-000, Cachoeira do Piriá - PA 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de 

identidade n.' 4 S LP .C Z L , residente 

I 

na hlb  b.0 ~ ~ ' w v o ‘ > w Q  > 

na cidade de Cachoeira do Piriá, estado do Pará, CEP: 6861 7-000, pessoa fisica, vem, nos 

termos de trata o subitem 7.2.4 da norma complementar no. 1/2004, demonstrar o seu total 

apoio a iniciativa da Associagão de Desenvolvimento Comunitário de Radiodifusão de 

Cachoeira do Piriá - ASDECAP que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 

comunitária. 

M i o  ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 

serviço. 

Cachoeira do Piriá, 28 de dezembro de 2007 



da* c* 
$h,: 9q ?. 

I' 

ASSOCIAÇÃO DE DESENVOL O C. DE R A D I O D ~ S Ã O  DE C A C I I O L W ~ ~ ~ ~ ~ '  

FM" 
Rua do Comércio, sln 

CEP: 68617-000, Cachoeira do Piriá - PA 

~ E S T A Ç Ã O  DE APOIO COLETIVO (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos temos do que trata o subitem 7.2.4 da norma 
complementar no. 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associação de 
Desenvolvimento Comunitário de Radiodiffisão de Cachoeira do Piriá - ASDECAP, que 

- tem por interesse executar o servip de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda que os 
endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestaçiio do serviço. 

T 
Cachoeira do Piriá -PA Einico CEP: 68617-000 















ASSOCIACÃO DE DESENVOLVIMENTO C. DE RADIODIFUSÃO DE CACHOEIRA 
DO PIRIÁ - ASDECAP V 

"RÁDIO COMUNITÁ 
Rua do Comércio, sln 

CEP: 686 17-000, Caclioeira do Piriá - PA 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMCINITÁRIAS 

A Cooperativa dos garimpeiros do município de Cachoeira; inscrita no CNPJ sob o 

N0.05.434.678/0001-04, com sede na sede na rua Sebastião Oliveira, na cidade de 

Cachoeira do Piriá no estado do Pará, CEP: 68617-000, entidade associativa sem fins 

lucrativos, legalmente, constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos 

termos do que trata o subitern 7.2.4 da norma complementar de no. 112004 demonstra seu 

total apoio a iniciativa da Associação de Desenvolviinento Comunitário de Radiodifusão de 

Cachoeira do Piriá - ASDECAP, que tem por interesse executar o serviço de radiodifusão 

comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 

prestação do servigo, 

Cachoeira do Piriá, 28 de Dezembro de 2007. 

I'- 

- 

-, Representante legal: Rosangela Aparecida Fagnani Pinto. 
R No. do CPF: 426.462.782168 - 



GOVERNO DO ESTADO DO PARA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 
FICHA DE INSCRIÇÃO CADASTRAL - FIC 

I HRMA OU RAZAO SOCIAL I COOPERATIVA DOS GARIMPEIROS DO MUNICIPIO DE CACHOFIM 1 
I I 

NOME DE FANTASIA 

COOMINERIO 

I ENDEREÇO 

1 l - q  
I 

I RUA SEBASTIAO OLIVEIRA. SN I 

SP-----"--. 
1 ;?i- -,. --- _ _  
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ATA DE ASSEMBLE ORDINARIA DA COOPERATIVA D ~ P  
GARIMPEIROS DO MUN DE CACHOEIRA DO PI 

OOMINÉRIO). 

As 16.00 (dezesseis) horas de sábado do dia 30 (trinta) do mês de outubro do ano de 2004 
(dois mil e quatro), A COOPERATIVA DOS GARIMPEIROS DO MUNICIPIO DE 
CACHOEIRA DO PIRIA - ESTADO PARA ( COOMINERIO ) com ato constitutivo em 
26/09/2002 e de NIRE No 1540000946 6 e CNPJ DE 05.434.67810001-04, Situada a rua 

' 

Sebastião Oliveira s/nO, CEP 68.617-000, bairro Cachoeira Velho, Município de Cachoeira 
do ~ i r i á -~s t ado  do Pará, reuniram-se com a presença da maioria dos Sócios Cooperados e 
deu-se início a reunião da Assembléia Geral Ordinária, conforme Edital de Convocação 
afixados em grandes locais de circulação como por ex. Igreja, Lojas e Câmara Municipal do 
mesmo Município. Onde o mesmo convoca todos os Sócios - Cooperados a participarem 
da Reunião de Assembléia Ordinária que realizara no dia 30 de Outubro de 2004 As 16.00 
horas em sua sede social acima citada para tratarem dos seguintes assuntos em pauta 
ELEICAO DO CONSELHO FISCAL E DIRETORIA da mesma. A Sr.' Rosângela 
Aparecida Fagnani Pinto, Presidente em exercício da Mesa após ler o referido Edital passou 
a palavra ao Secretário em exercício da Mesa S P  José Maria dos Santos Silva, para fazer a 
leitura da Ata da Assembléia que colocada em discussão foi aprovada conforme redigida. 
No 1" ponto foram apresentados os nomes dos membros indicados para o Conselho Fiscal, 
que após discussão dos Sócios Cooperados presentes, foram aprovados por unanimidade, 
ficando o referido Conselho com a seguinte composição 1) Sebastião Vale Nunes, 
garimpeiro, casado comunhão parcial de bens residente e domiciliado a barraca da farinha 
s/n KM 10 CEP 68617-000 Cachoeira do Piria-Pa, RG no 1204319 Segup-Pa, CIC 
238,187.353187 2) Raimundo Nonato da Silva, garimpeiro, casado comunhão parcial de 
bens residente e domiciliado a rua Sebastião Oliveira Cachoeira Velho sln Cachoeira do 
Piria-Pa CEP 68617-000, RG no 1679409 SSP/MA, CPF 236.992.052-15 3) Francisca 
Sousa dos Santos, garimpeiro (a), casada comunhão parcial de bens residente e domiciliada 
a rua do comercio, Cachoeira Velho, 219, CEP 68.617-000 Cachoeira do Piria-Pa RG no 
4391680- SEGUPPA, CPF 364.350.312115. 4) José Maria dos Santos Silva, garimpeiro, 
casado comunhão parcial de bens residente e domiciliado AV.Getulio Vargas 214, Centro 
CEP 68617-000 Cachoeira do Piria-Pa RG no 1589591-SEGUPPA, CPF 029.185.282134. 
5) Gregório Câmara Nogueira, garimpeiro, solteiro nascido em 11/12/1946 residente e 

-\ domiciliado a rua 7 de setembro 100, Picareira, CEP 68.617-000 Cachoeira do Piria-Pa . 

RG no 289444lSSP-PA, CPF 158.654.4.42.104. 6) Manoel Oliveira Filho, garimpeiro, 
casado comunhão parcial de bens residente e domiciliado a rua Sebastião Oliveira 
Cachoeira Velho s/n , CEP 68.617-00 Cachoeira do Piria -Pa, RG no 54312 - SSP/RO, 
CPF 569.953.262-53 
No 2' ponto foram apresentados os nomes dos membros indicados para a Diretoria da 
Cooperativa, que após discussãp dos Sócios Cooperados presentes, foram aprovados por e 

unanimidade, ficando a referida Diretoria com a seguinte composição 1) Presidente- 
Rosângela Aparecida Fagnani Pinto, garimpeiro (a), casada comunhão parcial de bens 
residente e domiciliada rua Sebastião Oliveira, Cachoeira Velho s/n CEP 68.617-000 
Cachoeira do Piria-Pa, RG no 2063386 SEGUP-PA, CPF 426.462.782168. 2) Secretária- 
Ana Clécia Lacerda Campelo, garimpeiro, (a) casada comunhão parcial de bens residente e 
domiciliada rua Sebastião Oliveira Cachoeira Velho sln, RG no 240220 SSPIAP, CPF 



\\ Cachoeira Velho s/n CEP 68.617-000, Cachoeira do Piria-Pa, RG no 1523806 - SSPPA, 
CPF 254.670.422/20. 4) Diretor Administrativo- Ocirnar Nascimento de Santana, 
garimpeiro, solteiro, nascido em 30/09/1962, residente e domiciliado a rua do comercio 150 
centro CEP 68.617-000 Cachoeira do Piria Pa, RG no 399.003.4 - SSPfPA, CPF 
251.104.973-20 5)  Diretor Comercial - Sandra Cristina Aguiar de Araújo, garirnpeiro,(a) 
solteira nascida em 03/08/1971 residente e domiciliada a Sebastião Oliveira s/n Cachoeira 
Velho CEP 68.617-000 Cachoeira do Piria-Pa , RG no 136.899.32 - SEGUP/AM, CPF 
315.006.502-00. 
Os membros eleitos tanto do Conselho Fiscal como da Diretoria declaram sob as penas da 
lei que não estão impedidos de exercerem os cargos postos a eles da Cooperativa por lei 
especial, ob em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, 
a pena que vede, ainda que. temporariamente, o acesso a cargo públicos, ou por crime 
filamentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra norma de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé publica, ou propriedade. 
Nada mais havendo a se tratar foi encerrada a Assembléia e lavrada a presente Ata que vai 
assinada e redigida em 03 vias do mesmo teor e forma. 

Cachoeira do Piriá-Pa, 30 de outubro de 2004. 

Presidente 

Secretária 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADÕD~RÃ---~~-'- - 

CERTIFICO O REGISTRO EM: 24/01/2005 
SOB No: 200001 00584 
Protocolo: O51004831 -7 

~mpresarl5 4 0000946 6 
COOPERATIVA W S  GARIHPEIROB DO , ~ I C I P I O  DE CACHOEIRA DO PIRLA RITA DE 

I ESTADO w PARA CWWNERIO SECRETARIA GERAL 
L O 
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I ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO C. DE RADIODIFUSÃO DE CACHOEIRA 
( - DO PIRIÁ - ASDECAP 

i ~"RÁDIO COMUNITA 
I- Rua do Comércio, s/n 

CEP: 68617-000, Cachoeira do Piriá - PA - 
- , 

,' 

r MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMLINITÁRIAS 

A Associação dos Pequenos Produtores Rurais da Sede do Município de Cachoeira 

do Piriá; inscrita no CNPJ sob o N0,02.840.672/0001-30, com sede na sede do municipio, 

na cidade de Cachoeira do Piriá no estado do Pará, CEP: 68617-000, entidade associativa 

sem fins lucrativos, legalmente, constituída e devidamente registrada no órgão competente, 

vem, nos termos do que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar de n o  112004 

demonstra seu total apoio a iniciativa da Associação de Desenvolvimento Comunitário de 

Radiodifusão de Cachoeira do Piriá - ASDECAP, que tem por interesse executar o serviço 

de radiodifusão comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área 

pretendida para a prestação do serviço, 

i 

- Cachoeira do Piriá, 28 de Dezembro de 2007 
/-- 

,'- 
2 I - <L ' 

- 1 
I 

- 
Representante legal. Deusimar Pereira dos Saiitos. 

- 
r 

No. do CPF: 132.104.242-68 
,- 
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Rua do Comércio, sln 
CEP: 686 17-000, Cachoeira do Piriá - PA 

M A N ~ S T A Ç A O  DE ENTIDADES AS SOCIATIVAS E COMUMTÁRIAS 

O Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Cachoeira do Piriá; inscrita no CNPJ sob o 

N0.07.990.692/0001-85, com sede Avenida BR- 3 16 Km 90, na cidade de Cachoeira do 

Piriá no estado do Pará, CEP: 68617-000, entidade sindical sem fins lucrativos, legalmente, 

constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos do que trata o 

subitem 7.2.4 da norma complementar de no. 112004 demonstra seu total apoio a iniciativa 

da Associação de Desenvolvimento Comunitário de Radiodifusão de Cachoeira do Piriá - 

ASDECAP, que tem por interesse executar o serviço de radiodifusão comunitária. Afirmo 

ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do serviço. 

Representante legal: Josimar Gonçalves Nasciineiito. 

No. do CPF: 684.125.962-20 



,^ < . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

... Ç;aiitprovante de Inscrlpão Q de Sltuaçso Cadastra1 
....................................................................... " ...........................,......,..*...........*........... 

Contribuinte, 

Confira os dados da ZdsntificaGo da Pessoa luridica e, se hauvsr qualquer elivergi-indã, 
providsunei-r juiito B SRFa asa atuallsinç80 meia-al. 

WDASTRB WCIBMAL DA PESSOA JURIBICA 

Aprovado pala biistmçLjo Murmrailva RFB no 568, de 8 de s&@mbro de 22865. 

I -\ 

i iGdo RQ dh 28/Q3/2g-T  i s  lRsl.rSio"&c? e hoo d% BmsÍfk): 

- 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

Q Copyrlght Recelta Federal da Brasil - 28/03/2007 
, --_ 









$ 
ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO C. DE RADIODIFUSÃO DE CACHOEIRA @"do" 

DO PIRIÁ - ASDECAP 
"'RÁDIo C 0  

Rua do Comércio, sln 
CEP: 68617-000, Cachoeira do Piriá - PA 

Aos vinte oito dias de dezembro de 2007, as 19:00 horas, na Rua do Comercio, 

reuniram-se em assembléia extraordinária os associados da Associação de 

Desenvolvimento Comunitária de Radiodifusão de Cachoeira do Piriá - ASDECAP, com a 

finalidade especifica de manifestar apoio a iniciativa desta entidade, que pretende obter a 

autorização para a execução do serviço de Radiodifusão Comunitária, na Rua da serraria, 

sln, bairro do Cachoeira Velho, Cachoeira do Piriá-Pará, de modo a atender a toda 

comunidade envolvida, em conformidade com as determinações dispostas na lei 9612198 e 

demais instrumentos legais e normativos os quais passamos a leitura para ciência de todos 

aqui presentes. A presente ata, para efeito do disposto no sub item 7.2.4 da norma 

complementar no 112004, após lida pelos associados presentes e em dias com suas 

obrigações estatutárias, que abaixo subscreve, foi aprovada por todos, que por sua vez 

manifestaram total apoio a iniciativa. Para fins de direito está ata será escrita e registrada no 

registro de titulo e documentos do cartório competente e não havendo mas a tratar foi dada 

por encerrada a reunião e eu Aroldo Costa Poiites na função de secretário da reunião, lavro 

esta ata. n 

Benedito Elias Neves dos Santos: 
RG: 5459778 
Endereço Completo: Rua Magalhães Barata, n." 92, Centro, Cachoeira do Piriá - PA 
CEP: 686 17-000 I 

Aroldo Costa Poiites: 
RG: 1937446 
Eridereço Conipleto: Rua Maranhão, n." 178, Cachoeira Velho, Cachoeira do Piriá - PA 
CEP: 68617-000 

Luis Carlos da Silva Soares. 
RG: 2056308 
Eiidereço Completo: Rua da Assembléia, n." 138, Centro, Ca 
CEP: 68617-000 



Ante~ior Cardoso dos Santos: 
RG: 3790142 
Endereço Completo: Avenida Getulio Vargas, n." 224 , Centro, Cachoeira do Piriá - PA 
CEP: 68617-000 

Valdete Santos da Costa: 
RG: 3640109 
Endereço Completo: Avenida GetulioVargas, n." 104, Centro, Cachoeira do Piriá - PA 
CEP: 686 17-000 

David Silva Li 
RG: 2820959 
Endereço Completo: Trav. Gerardo Teixeira,n." 150, Piçarreira Cachoeira do Piriá - PA 
CEP: 68617-000 

Josivaldo Gomes Alves: 
RG: 3790171 
Endereço Completo: Ru ercio, sln, Centro, Cachoeira do Piriá - PA 
CEP: 68617-000 

Arlen Gomes Coelho: 
RG: 5644196 
Endereço Completo: Rua 7 de setembro, n." 170, Centro, Caclioeira do Piriá- PA 
CEP: 68617-000 

Ákyla Araújo dos Santos: 
RG: 5 1663 52 
Endereço Completo: Rua Magalhães Barata, sln, Centro, Cachoeira do Piriá - PA 
CEP: 68617-000 









ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO C. DE RADIODIFUSÃO DE CACHOE P 
I 

G ' R Á ~ ~ ~  COMUN FM" 
Rua do Comércio, sln 

CEP: 686 17-000, Cachoeira do Piriá - PA 

Benedito Elias Neves dos Santos, na qualidade de representante legal da Associação 

de Desenvolvimento Comunitário de Radiodifusão de Cachoeira do Piriá - ASDECAP, 

declaro para os devidos fins que: havendo mais de uma entidade concorrente na mesma 

área de serviço, declaramos que concordamos em nos associarmos as demais entidades. 

Presidente da ASDECAP 







MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANALISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.000480/06 . LocalidadeIUF: Cachoeira do PiriaIPA 

Entidade: ASSOCIAÇAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE RADIODIFUSÃO DE CACHOEIRA 

Aviso: P'R'b~b#2$5$Ap O511 212007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 200 

25 

COORDENADAS I 
Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: O1 84537 O1 84535 

Longitude 46W3236 46W3242 

Distância A:B 0.2 
( IBGE ) 

\ / L J 

I Processo 

- ,  

Rua da Serraria, s/no - Cachoeira Velho 

Entregou documentação tempestivamente? 1. 

2. 

3. 

4. 

Sim 

U 

Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. 

6. 

I 10. I Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Endereço da Antena Proposta 

I 
7. 

8. 

I 1 1. I Este endereço esta sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

Rua da Serraria, s/nO - Cachoeira Velho 

Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

I ndeterminado / 

2.1. 

VIAVEL 

Não 

Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6 7, IX da Norma 02/98 

Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6 7, X da Norma 02/98? 

Endereço do Studio 

Sim 

Não 

I L/ 
9. 

12. Conclusão da Análise 

A área urbana da localidade é <= 3,5 krn? 

Em relação a primeira análise técnica, o processo encontra-se instruido. A entidade apresentou documentação 
, 

referente as alíneas "m", "n" e "o" do subitem 7.1 da Norma 0112004 (vide fls. 40 a 42 dos autos). Forkm consicleradas 
as coordenadas das fls. 01/02, por estarem no formato correto. 
*** Não tem concorrente. i$. 

Sim 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 

- 
PROCESSO:> la>f i~\ , , ; .  cimd d O /d6 
LOCALIDADE: L)OC!~@L'L~ c- ~ & 9  /%4 Gi' A' 
ENTIDADE: c/~"'Vkfi', . ~h DL%?/)\/F p( 

cbc lL*/,Gi f lq ,~L jL  

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atenclirnento ao Aviso de 
habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

está apta coiii relação a pré-aiiálise efetuada, podeiido prosseguir mediaite a aiiálise detalliada da 
documeiitação, coiiforine Roteiro de Análise Jurídica a seguir aiiexado, vez que trata-se de úiiica 
requereiite que se liabilitou a executai. o serviço lia localidade de iiiteresse 

Analista Responsável 1 Siape: 
->\c:irtn 

r ,  t i  - 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVICO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÂO DE RADCOM @ 

Identificação do Processo 

Número: 53000.000480/06 Localidade/UF: Cachoeira do PiriaIPA 

Entidade: ASSOCIAÇÁO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE RADIODIFUSÃO DE CACHOEIRA 

Aviso: !$? PIR1b~bfiC&k$Ap 0511 212007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 200 

I Processo I 

1 3. IA  Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? I Sim I 

te de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 

Manifestações de apoio a iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 
ediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
ircunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

dministradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
e qualquer dos serviços mencionados? 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELECÃO DE RABCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.000480/06 LocalidadeIUF: Cachoeira do PiriaIPA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE RADIODIFUSÃO DE CACHOEIRA 

Aviso: %? PIRlbü~tcS&EEAP 0511 212007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 200 

1 13. (conclusão da Análise I I Processo juridicamente regular e instruído 1 
É o relatório 
A Consideração superior 

I Luciana 

(Analista) 

20/08/2008 RadCom Página 2 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES . L .  

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
M , '  ,". i 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplariada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 331 1-6177 - Fax. (61) 31 1-6617 

Ofício no 6 O o /2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

ri). 

Brasaia, Ss de a de 2008. 
Ao Senhor 
BENEDITO ELIAS NEVES DOS SANTOS 
ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE RADIODIFUSÃO DE 
CACHOEIRA DO PIRIÁ - ASDECAP 
Rua do Comércio, s/iiO - Centro 
68617-000 Cachoeira do Piriá 1 PA 

Ass~irito: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo ri." 53000.000480/06, ria localidade 
de Cachoeira do Piriá - PA, ria qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifiisão Coriiunitásia e considerando a docunieiitação já apresentada pela requerente, 
solicitanios o que se segue: 

Toda a documei~tação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Co~nplementas 01/2004, aprovada pela Portaria no 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto Técnico, 
confornie detalhado no Anexo deste Ofício. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apreseiitas os itens solicitados sob pena de arquivaneiito do processo. 

Outrossiin, informalnos que o referido prazo poderá ser prossogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cuinprimento das 
exigências, unia solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, coiiforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Coinplementar 0112004. 1 

Atericiosarneiite, 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

LRC - RADCOM/DOS/SSCE-MC 



2" FASE: 

a) Novo Formulário de Informações ~écnicas,  devidaniente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as casacterísticas técnicas de instalação e operação 
pretendidas pasa a estação do RadCom., conforiiie disposto rio subitern 12.1 alínea "a", no 
qual deverá aterifir pri~icipalrnente para o seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - 
preericlier com endereço e coordenadas geográficas corretos; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, 
especificamente para o serviço de radiodifusão comunitária, com potência máxima de 
25 Watts, categoria 2H, informando fabricante, modelo e o correto número de 
certificação/homologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o disposto 

i no subiteni 18.3.1 da Norma 0 112004; 

- o item 8 - ANTENAITORRE, informar fabricante da antena, modelo, ganho, alt. 
em relação ao solo, alt. da torre e altitude do local. 

b) Declasação firmada pelo representante legal da entidade, co~iforine disposto no 
subiteni 12.1, s~ibalíneas "b.1" e "b.2" da Norma Conipleinentar 0112004 , ou seja: 

b.1) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocor-sência de interferências prejudiciais causadas pela estação requerente, a mesma 
iritersorilperá imediatarnerite as suas transmissões até que sejam sanadas; 

b.2) Declasação firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocoil-êilcia de interferências indesejáveis causadas pela estação requerente, a mesma 
iiitei-sonlperá suas transmissões caso não sejam saiiadas no prazo estipulado pela 
ANATEL. 

c) Planta de al-uaineiito em escala, indicada e compatível com a área da localidade 
objeto da outorga, e que pemiita a visualização do nome das ruas, indicando o local de 
instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no 
formato GGOMM'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilôinetro 
de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp. Na planta de muamento 
também devem estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da 
emissora, em conforme ao disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 
O 112004. 

d) Diagrana de irradiação horizontal da antena traiismissora, corii a indicação do Norte 
Verdadeiro; diagama de i~radiação vertical e especificações técnicas do sistema 
irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circulas ou elíptica, devem ser 
apresentadas curvas distintas das coniponentes horizontal e vertical dos diagramas, 
conforriie disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 0112004. Este 
diagrama deverá ser con-espondente ao indicado no item 8 do forrnuKisio de infoimações 
téc~iicas. 

LRC - Proc. no 53000.000480106 - RADCOMIDOSISSCE-MC 



- 

f) Declasação do profissional habilitado atestando que a iilstalação proposta não fere os 
gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério 
da ~e roná~~t i ca"~~~to r i zando  a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de 
inexistêilcia de aeródromos na localidade, conforme disposto rio subitem 12.1, alínea "f" 
da Norina Complementar 0112004. 

/"& 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação 
proposta atende a todas as exigêiicias das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma 
e que o contorno de até 9ldBp da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de 
distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto iio subitem 
12.1, alínea "g" da Norma Complenlentar 0112004. 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
coiiforrne disposto no subitein 12.1, alínea "h" da Nornia Complementar 0112004; 
acompanhada de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

i ' 2 
e) Declasação do profissional habilitado de que a cota do terreno, i10 local de instalação 

LRC - Proc. 11" 53000.000480106 - RADCOMíDOSISSCE-MC 

do sistema iil-adiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 pu estudo específico 
conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitern 12.1, alínea "e" da 
Norma Con~plemelitar 0 112004, 

W 



1 

i PREENCHER COM LETW DE FoRhfA 
I , , , 
I Of 6400/2008mADCOM/DOS/SSCE - MC 
I 

I BENEDITO ELIAS NEVES DOS SANTOS , ASSOC. DE DESENV. c,oMUN~TÁRIO DE RADIOD. DE 
I CACHOEIRA DO PIRIA - ASDECAP 
I 

I RUA DO COMERCIO, S/N - CENTRO 
I 68617-000 CACHOEIRA DO PIRIÁPA 
I 
I 

1 u EMS I i I 
1 

I 11 SEGURADO 1 VALEUR DECLARE 
I 

/ I ASSINATURA DO RECEBEDOR SIGNATURE DU RECEPJEUR DATA DE RECEBIMENTO CARIMBO DE ENTREGA DATE DE LIVRATION UNIDADE DE DESTINO 

I 



- -- - 
I 
I 
I 
I RC 6 1 3 7 9 8 7 9  7 BR 
I 
I 
I 
1 

i CODIGO DE BAR6 J No DE REGISTRO DO OBJETO j 

I 

- 

I 
I 
I 
I 
1 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

i r/ I NOME OU SOCIAL DO REMETENTE 1 NOM OU RAISON SOCIALEDE L'EXPEDITEUR 
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/-\,SI;OCIAÇÃO DE DESENVC>L\/lMENl-O ~ 0 i I l l l ~ 1 - ~ / j , i l l ( 3  CIE 
RADIODIFIJSÃO DE CACI.iOEIRA DCi PIRIA 

CNPJ: 07.6'75.84910001-04 
RUA CIO COMER(>IO, C;/hlO, CEbJ-I-?C). 

CEP.: 68617-000 CACHOEIRA DO PIF?.IA - [.."L'\ 

;?\o Ser~I~c)r iliretor de Outorga de Serviços, 

,i?\ss~rito: I3oi;umentação em resposta ao ofício ri0 6400 d e  21/0t3i2i:ii3!3 

i:'ro(: ?si;o nc'. 53000.000480/06 
. . .  !.oi:al: (:.achoeira do Piriá - Pará .. ,  . ?  ar:,:: , : j , : r , ; , i t 7  fJ . ' - :  

: : ?:T. , . - .  , . . , - . r  %r .i 

, .::,, , ,-, .. 
, , , , , '  :':.h 

E 3 1  i:itenção ao oficio acinia indicado e rela'iiuci 21 s(:1lic::lti3.(;:i3;0 de! 

iloc:~inií?ntaç~o para sanear pendências coiistadas ;.)o riii!cliiei-ii-nei.ito de: 

;.ii,ii:oi i zaçao para execução do Serviço de l?adiodifusãc~ Cot~-~ui'iii:;i~i'i~:~, e11.1 nolnc! 

1.13 L~.:SSC::CIAÇÃO DE DESENVOL\/I MENTO I 4 1 : DE: 

I~!P,D1~3[>Il"l.!~SÃO K3E C:ACHOEIRA DC:) PIRIÁ - ASDE(;AI" SOI i;it(:~ pi.o-i..i:igaqão 

i le pAa:iro por mais 30(i:rinta) dias, vez que será nece!;s;iiric) i,r.itii::i l:,::i~i!:)~::: !:)ar;\ 

i:i-linl)i'i todas as exigências. 

Ueiiedito Elias I\leves dos Santo $ 

l \ lo i~ i? 3 0  i-ei:iresentante da entidade: Eilenedital [,lias Nlto.~ss~ t í l c i l ~  $iiswidtci!i; 

: 'i 73.:!26.77:%-34 

If:ridci,r~~!i]:c pi:ii.a correspondência: Rua do Ci~r~ié~i'cio, a , / i ~ " , ,  c:i:vi11:rs): 



ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENl-O COMUNI-~ÁRIO DE 
RADIODIFUSÃO DE CACHOEIRA DO PIP.IA 

CNPJ: 07.6'75.849/0001-04 
RUA DO COMERCIO, SINO, CENTRO. 

CEP.: 68617-000 CACHOEIRA DO PIRIA - PA 

,\o Senhor Diretor de Outorga de Serviços 

Ass~~nto :  Pedido de Reconsíderação 

Em atendimento ao Oficio no. 640012008, emitido e n i  2'1/0812008, sobre 

i, local proposto para o serviço de Rádio Comunitária cla Entidade: P,i;sociacjão 

de I_ic?senvolviinento Comunitário de Radiodifusão de Cachorira do Piriá, no 

in~ i r i i~ íp io  de Cachoeira do Piriá, Estado do Pará, vinios através deste pedii- 

que ret:onsiderasse o prazo para enviarmos a docurnen"cçao solicitacla pelo 

ol'ícici acima indicado, que por motivos de doença não recebi pessoalmeiite AF!. 

l-30~t.31 dentro do prazo exigido pelo Ministério. Poi- este motivo pedirnos 

dc:sculpss pelo atraso, e aproveitando o ensejo ~>edimo:i; ao Senhor :a 

i-ec:oiisiciei-aqão deste pedido. 

Cei-to de sermos atendidos despedimo-nos e aguai-(:darnos 

~~rori i~nciamento favorável ao nosso pedido. 

Cachoeira do Piriá. 16 de C)~1'Ciihií3 d e  2008 

Benedito Elias [deves dos Santos 

I'\lori.ir 130 Representante: Benedito Elias Neves dos Saritos 

CF'F' 1'73,226.772-34 

I Z r i r l ~  reç:c para correspondência: Rua do Coi~i6rci0, slai", eeiikro, 

f,::EFV tki8617-O00 - Cachoeira do Pirii5 -- PA. 



Belém, 3011 012008. 
Ofício - PJT 045108 

Ao 
Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Referência: Associação de Desenvolvimento Comunitário de Radiodifusão de 

Cachoeira do Piriá - ASDECAP c 1 1 , 1  

CNPJ: 07.675.84910001 -04 
Processo: 53000.000480106 

Sr. Diretor, 

Em resposta ao Ofício no 640012008lRADCOM/DOS/SSCE-MC de 

21/08/2008, informamos que segue em anexo toda a documentação citada no mesmo, 

ou seja, o Projeto Técnico. 

Diante do exposto, estamos no aguardo da finalização do 

processo. 

Atenciosamente, 

Presidente 



DECLARACÃO REFERENTE A INTERRUPÇÃO 

Eu, Benedito Elias Neves dos Santos, na qualidade de 

representante legal Associação de Desenvolvimento Comunitário de 

Radiodifusão de Cachoeira do Piriá - ASDECAP, declaro para os devidos fins 

que: 

- Na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, a 
- 

mesma interromperá imediatamente suas transmissões até que o problema / 

seja sanado. 

- Na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso -- 
essas não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, a estação e/ 

interromperá suas transmissões. 

Cachoeira do PiriáIPA, 20 de outubro de 2008. 

Presidente 

Endereço para correspondência: Rua do Comércio, s/no - Centro, na cidade de 
r" 

Cachoeira do Piriá, Estado do Pará, CEP: 68.617-000, Fone: (91) 9193-4849. i 



J?L 
d 

ANEXO 14 - MODELO DE FORMULÁRIO PADRONIZADO 

FORMULÁRIO DE TNFORMAÇÕES TECNICAS 

1 - SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom - 

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

I A I s I s ~ o ~ c ~  i d l e l  I ~ ~ e l s l e ~ n ~ v ~  I ~ ~ o l m ~ u l n l i l t ~  l d l e l  I ~ i a l d l i l o l d l  ] 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC 

I ~ l a ~ c l h ~ o ~ e ~ i l r l a ~  l d l o l  1 ~ l i l r l i l á l  1 1 0 1 7 1 6 1 7 1 5 1 8 1 4 1 9 1 0 1 0 I o I 1 I o I 4 I  
DENOMMAÇÃO DE FANTASIA 

4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 

I I I  I ~ I e I ~ ~ I t l r l o l  I I I I 1  1 I I I I I I I I 
CIDADE UF 

5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO ,- 

L ~ l u l a l  I d l a l  ~ e s a i a  I S I I N O I  I I 1 1 1  I I I I I I I I I I I / ' 
BAIRRO 

4 
CIDADE 

I ~ l a / c l ~ l o ~ e ~ i l r l a ~  I v l e l i l h I a l  1 I I r / c l a l c l h l o / e l i l r / a I  I d l o l  I P I  
CIDADE (CONTINUAÇÃO) COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

\ 

LOGRADOURO .i, 
( ~ l i i l a l  ( d i a 1    era ia I S I I N O I  1 I I I 1 1 1 I 1 \ I 1 \ , , I  ,,-, " 1 /-- 

BAIRRO CIDADE i' 

I ~ a l c l h l o l e l i r l a l  I v l e l l l h l a I  I I 1 7 I C l a l c / h l o . l e l  i / r / a l  ..' 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 

. r 

I ~ I R  

7 - TRANSMISSOR 

. 

8 - ANTENAITORRE 
FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

I ~ l o l l l l  t e 1  1 1  I s ~  i  l s 1 t . I  d l e l  1c lo I rn . l  I l l t  l d ( a . 1  1 I M I T I D I I  l ~ ~ l / 0 ~ 0 l / l l  / 

I 

I V I R  101 1 ° 1 4 1 5 ' 1 3 1 7 " /  S 1 1 4 1 6 ' / 3 / 2 ' 1 3 / 6 " I W I  I 



/" J /' C, ' 

GANHO rnax (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL 

1 0 1 0 1 .  l o l d ~  I 3 l o l .  l o l m  1 0 1 0 1 3 1 0 1 . 1 0 1 m  Is lol .  l o l m  

9 - L  
FABRICANTE MODELO 

I K I M I P I  I C I A ~ B ~ O ~ S ~  I E ~ s ~ P . ~  I E ~  I s l 1 l s . l  I L I T I D I A I  I R I G I c I - I ~ I ~ ~ ~ ~  1 
PERDAS NA LINHA (PL) EFICIÊNCIA DA LINHA (q) 

-0 
Perdas na linha (PL)= Eficiência da linha (EF) = 10 10 

100 

10 - POTÊNCIA EFETIVA LRRADIADA (ERP) 
/' 

ERP (dBk)=lO log (Pt. Ght. Gvt . q ) = 10 log (0.025x1.0x1.0x0.66)= - 17.82 dBk '* 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
q = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 Watts. 

11 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA AREA DE SERVIÇO 

E(dBp) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (krn) 

ERP(dBk) potência efetiva irradiada 

d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dBp) = 107 + (-17.82)- 20 log 01 = 89.18 (dBp) / 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBp. 

12 - OUTRAS INFORMAÇOES DE INTERESSE 

13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA I 

NOME COMPLETO 

\ ~ C ~ l l á l u l d l i l o l  I § 1 6 1 r l g l i l o l  I ~ l e l r l r l e l i l r l a l  I d l o l s l  I ~ l a l n l t l o l s l  
REG.CREA ENDEREÇO 

1 9 1 9 1 8 1 5 1 - I ~ /  1 / ~ / o l d . l  IA lu lg . l  I ~ l o l n l t l e l n l e l g l r l o l  I c I J I  I ~ o l h l a l b l  
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I G I I I ~ I ~ I ~ ~  13.1 I ~ l v . l l l 1 . l  I ~ 0 I l 1 2 1 l I  I I I C a s t a n h e i r a  I I I I I I I I I I I I I I 
CIDADE UF 

I ~ l e l i l é l m l  I I I I I  I I I I I  I I I l I l  I I I I I I I  1 1  1 
CEP TELEFONE FAX 

MAI 
[ 6 1 6 1 6 1 4 1 5 1 - 1 0 1 1 1 5 1  ~ o I ~ I ~ I - I ~ I ~ I ~ I ~ I ~ I o I ~ I ~ I  ~ o I ~ I I I - I ~ I ~ I ~ I ~ I ~ I o I ~ I ~ I  

E-MAIL 

Iclllaluldlilolslelrlglilolll0l@/hloltlmlalill,~clolm I I I I I I I I 
LOCAL DATA 

I ~ l e l l l é l m l  I I I I I I I I I I I I I I I I I I 1 2 l o l / l l l o l / l 2 l o l o l 8 l  
\ ASSINATURA 

I c-pw<cbQ 4"s S .\b<b, 
I 



MBNPEL Sistemas de Comunicacão Ltda. J3l. 
r 

a 

R. Angelo Giánini, 913 - São Paulo - SP - 04775.1 30 - .montei.eom.br 
PABX 01 1.523.2733 - C.G.C. 59,$83.145/0001-27 - I.E. 113.M6.567.1118 

ANTENA OMINIDIRECIONAL DIPOLO 1 ELEMENTO , 
MTDIP 10W 

- Largura de banda: +I- 500 Khn 

Tubo Galvanizado de I:, 
(n%o forriecíbo), manter 
na mesma altura da vareta 

Conector - colocar fita 
ele alto fusão (óomecido) 
Atençgo: esticar bastante 
para que ni4o ocorra intil- 

Distancia entre boom e elementos 

Cuidado I I  b@rn de estar voltado para baixo 

-..--- L 

Diagramas de inãdiarg%o 

Transmissor - 
Conector da antena 





DECLARAÇÃO REFERENTE A COTA DO TERRENO 

Declaro para os devidos fins, que a cota - do terreno, no local 

de instalação do sistema irradiante da Associação de Desenvolvimento 

Comunitário de Radiodifusão de Cachoeira do Píriá - ASDECAP, atende as 

condições exigidas no item 18.2.7.1, ou seja, o desnível não é superior a 30 

(trinta) metros em relação a qualquer ponto do terreno no raio de O1 (um) Km em 

torno do local do sistema irradiante. 

Belém, 20 de outubro de 2008. 

/ 

dlii~di;l sa. $.~rntDS 
Engenheiro EletrOnlco 

CREAJPA. 9.985-D 
Visto/AP: 1565 



DECLARAÇÃO REFERENTE A AERÓDROMO 

Declaro para os devidos fins, que o projeto da instalação 

proposta da Associação de Desenvolvimento Comunitário de Radiodifusão 

de Cachoeira do Piriá - ASDECAP, na cidade de Cachoeira do PiriáJPA, não 

fere os gabaritos de proteção aos aeródromos, nesta cidade. _------. 

Belém, 20 de outubro de 2008. 



Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 

mCREA-PLL c5ilctihj Pwbinllde t n ; + i h l u ~  I ~ rq i l k i r~  

Agronomia 

t.i9mrcrs~n ds +ri$ Boleto Bancário 
CLAUDIO SERGIO FERREIRA DOS SANTOS 
ONZE - CASTANHEIRA 
66645015 - BELEM - PA 

Registro: 998513 PA 

Data: 17/10/2008 Valor:R$ 30,OO 
NOSSO Numero:14171008127801927 / Parcela: 1 / 1 Vencimento: 

22/10/2008 

Descrição das taxas: 
199001 - TAXA DE ART 9985D PA/685 

Autenticação Mecânica 

..................................................................................................... Destaque aqui -- 

," 

99001 - TAXA DE ART 9985D PAI685 

Sacado 
CLAUDIO SERGIO FERREIRA DOS SANTOS 
ONZE - CASTANHEIRA 
66645nt 5 - RFI FM - PA 



Pagamento de b o l h  bancán'm e g'tulsrs 
17/10/2008 - BANCO DO BRASIL - 14:36:37 
445104451 0002 

OUVIDORIA BB 0800 729 5678 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: CLAUDIO S F SANTOS * 
AGENCIA: 4451-2 CONTA: 52.549-9 
................................................ ................................................ 
BANCO DO BRASIL 

00194586860141710081327801927214140330000003000 
NR. DOCUMENTO 101.701 
NOSSO NUMERO 14171008127801927 / 
CONVENIO 00458680 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARI 
AGENCIA/COD. CEDENTE 3074/00139700 
DATA DE VENCIMENTO 22/10/2008 
DATA DO PAGAMENTO 17/10/2008 
VALOR DO DOCUMENTO 30,OO dJ 
VALOR COBRADO 30,OO 
................................................ ................................................ 
NR.AUTENTICACA0 2.A9C.71E.DOF.2B8.4C9 

Transação efetivada com sucesso! 



ART - Anotaçgo de Responsabilidade Teonica - 9985D PM685 

Profissional: 
CLAUDIO SERGIO FERREIRA DOS SANTOS 

Fones: 
32319021 - 99871551 

Carteira: 
9985D PA 

Titulo: /d 
ENGENHEIRO ELETRICISTA - 
ELETR~NICA 
C P F: 
39949397200 

Empresa: 
Fone: Registro: C N P J :  

Tipo de ART: Classificação ART: Área de Atuação: 21 Vínculos: 
1 7 Sub Empreitada: Não 

Assoc de Desenv Comunit de Radiodif de 
Contratante: cachoeira do piriá / CPFICNPJ: 

Propriethrio: Assoc de Desenv Comunit de Radiodif de 
Cachoeira do Piriá CPFICNPJ: 

Fone: 9193-4849 

Fone: 9193-4849 

.lereço do Objeto: 
R~ia da Serraria, s/nO. - Cachoeira Velho 

Descrição: 
ART referente a projeto de instalação técnica do sistema de transmissão da Rádio Comunitária acima citada, junto ao ,+- 
Ministério das Comunicações. 

Taxa + multa: R$ 30,OO Vencimento: 22/10/2008 Pagamento: 17/10/2008 
Boleto: 14171008127801927 ./ Baixa de pagamento: 20/10/2008 Responsável pela baixa: BBRETORNO 

CREA-PA - Avenida BrBs de Aguiar 145, Nazaré (27/10/2008 as 11:12:37) 
A validade desta ART está siijeita a verificação pelo site ~~~~%'w.çre;ipa.c01n.~)r na págiiia Autenticirqiío. Não coiitéin rasi1i.a 

e possui a niarca deste CREA no início da página. 



PARECER CBNCLUS~VO 

Para os fins da Norma do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. Declaro que a instalação proposta neste Estudo Técnico, para a da 

Associação de Desenvolvimento Comunitário de Radiodifusão de Cachoeira 

do Piriá - ASDECAP, na cidade de Cachoeira do PiriálPA, atende a todas as ,,, 

exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis a mesma e que o contorno de 
-~-- / 

91 dBp da emissora não fica situado a mais de 01 (um) Km de distância da 

antena transmissora em nenhuma direção. 

Belém, 20 de outubro de 2008. 

L h d u í i o  Sérgio 5 ~ n n t o j  
Engenheiro Eletrbnico 

CREA/PA. 9.985-0 
VistoIAP: 1565 



Fonte: Censo 2000 IBGE 
Escala: Sem escala 



M I N I S T É R I O  DAS COMUNICAÇ~ES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÁO 

Identificação do Processo 

Número: 53000.000480106 LocalidadeIUF: Cachoeira do PirialPA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE RADIODIFUSÃO DE CACHOEIRA 

Aviso: Prazo: 19101 I2008 Canal: 200 

Processo 

Entregou documentação tenipestivamente? LT Sim 

/ 2 .  I ~ ~ r e s e n t o u  Formulário padronizado DOUL/RADCOM 02? I Sini I 
a. Sim 

b. Sini 
3. 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
segundos, e traçada a circunferência de até 1Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nO 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará 
as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 
n71nx/c)x7 

Não 

I 1111, item 6.11) 
I 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 
diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarização circular ou eliptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (no IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme determina o item 
.l4.2.7.1.1? (no V, item 6.1 1) 

~ ~ r e s e n t o u  declaração do profissional habilitado atestando que a instalapão proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródronios, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 

instalação proposta, ou se for o caso, declaraçào da inexistência de aeródromo na localidade? (no VI, item 6.1 1) 

Sim 

Sim 

Sim 

I ' 8 .  / 

,--- 
3, 

Sim 

Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente á instalação proposta? (no VIII, item 6.1 1) Sim 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 
todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis á mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não 
fica situado a mais de 1Km de distância da antena transmissora 

.I a G,ii,iio Rlaxinio: 0.0 

1 12. I ~o tênc ia  efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? I Sim 1 

Sim 

- 
Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,O dBu? 

(tra~smis~or está certificado? 

sim 

b. Fabricante: Montel Sislernas de Comunicação 

Sim 

c. Modelo. klTDIP10011 

1 1 1 . I ~ l t u r a  da antena em relação ao solo c= 30m? Altura: 30.0 

/ 14. /Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? I Sim I 

- .  
I 

' 16. I Conciusáo da Analise 

C 

a Fabricante: Montel Sistemas de 
Cornuriicaçáo Ltda. 

5. 

- 
I 

c. Categoria: 2H b' MTFM98 d. Certificado: 0916106 

As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

Sim 



* 
d - 

MINTSTÉRIO DAS COMUNICA~ÓES 
SECRETARU DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERYIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Oficio no O&SSWDOUL -MC de ?21 108ioS) 
. , Localidade: & c & t n n  ?io&d / % 

1 '  : C_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1Tase) 
. , . -a - ;. ydy *haiyu dCSCliiii; :.iLJ 2di .;LJL;LuGi;, LLridü 2 &2i <sGAAi&+ia d2 ~ c g ~ ~ ~ ~ c  dGcuuLGu J,..' 

( Cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase)'-EiuTIDL?U3,E HI;BILITADA 

Brasíiia, JL lu 1200 8 Analista responsável: 

FANTASIA: 

( Cumpridas integralmente. 
( Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

SEDE: 

Observações: 
/vide IQ. L Z  

_ , < .". ... ,_,_,, > .  <,/ 
1 l 1 P . i i 1 ' ~  

,*,,, '.. .. :: .-- 
, _ . . < ,-.> ,/ I 

- . .  
1 

'* ,',,.,'i: ,,"'i!.. , 
1 ' 

, ( _ , , . , I > ~ ~ ~  
t. i,,, ,::%i 

. ,  , 
1 

DIRETORIA: , . < , ...b4s.7*i.,', .'..,. ',i 
. ... ii ' L ! ~, >! .,;! i, ':,!,:-& ",. ,, 

Brasíiia, 1- 1200 Analista responsável: 

S W E :  



RIIINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAR/IENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplariada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" aiidar - aileso oeste - sala 300 - 70044-900 - BiasílidDF 

Fone: (61) 3311-6177-Fas: (61) 3311-6617 

01-?cio no g 0 5  3 120OS/RADCOM/DOS/SS CE-MC 

Brasília, 3 1 de V L C ~ L ~ - ~ ~ L Q  de 2005. 

A Sua Seilhoria o Serhor 
Benedito Elias Neves clos Santos 
Associação de Deseiivolviinento Coiii~~i~itario de Radiodifusão de Caclioeira do Piria - 
Rua do Comércio, s/nO - Centro 
656 17-000 Caclioeira do Piriá I PA 

Assuilto: Solicitação de Dociimentação i 3 .j!.j r+; I(.L~'IR~ 

Seidlor Representante, 

Teiido em vista a aililise realizada i10 processo 11." 53000,000480/06, na localidade 
de Cachoeira do Piriá - PA, na qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodif~~são Coniuriitái.ia e considerando a documeiltação já apresentada pela Requereilte, 
iilformamos e solicitan~os a V. S" o que se segue: 

a) Novo Formulário de Informações Técnicas, devidaiileiite preeilchiclo e 
assiilaclo pelo Eilgeiheiro respoiisável, coiltendo as características técnicas de iilstalação e 
operação pretendidas para a estação da RadCoin, conforme disposto i10 s~ibitem 12.1 alínea "a", 
i10 qual dever6 corrigir os seguintes itens: 

- itens 5 e 6 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA 
IRRADIANTE e ENDEREÇO DO ESTÚDIO - preenches com endereço 
completo, com o bairro correto, dado que, iio Formulário eiiviado eiii resposta 
ao Ofício no 6400/2005, foi iiiEormado o bairro "Cachoeira Velha", eilquailto 
que em outras doculiiei~tações apreseiitadas  ela Requerente, foi iilforll~ado o 
bairro "Caclioeira Velho". 

- iterii 7 - TRANSMISSOR - iildicas uiil trailsmissor certificado pela Anatel, 
especificameilte para o serviço de radiodifusão comuilitária, coni potência 
nláxima de 25 watts, categoria ?_H, iiiformar fabricante, i~iodelo e o correto 
número de certificaçãolhoniologação do equipamento a ser utilizado de 
acordo com o disposto 110 subitem 15.3.1 da Norma 0112004, &do que tal 
ilúiiiero encontra-se incorreto no Forrliulirio apresentado. 



102 -4 
0, 

b) Plaiita de ai-i.iiailiento ern escala, indicada e compatível com a área da 
localidade obieto cla outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, iildicaiido o local 
de instalação do sisteiiln i~~adiaii te,  o e~idereco e as coordeiladas geogsáficas i10 foriiiato 
GGOMM'SS", com apeiias 02 (dois) dígitos inteiros, assim como o traçado de circuiiferêilcia de 
até uni quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo coiltorilo de 91 dBp. Na planta de 
arruariieiito tarilbém devem estar indicados o local e o endereço tanto da sede quanto do estúdio da 
emissora, em confornie ao disposto iio s~lbitem 12.1, alínea "c" da Norma Complenieiitar 0112004. 
Dacio que a planta apreseiltada em resposta ao Ofício 11" 640012008 não indica a escala utilizada. 

Ser6 facultado a essa Entidade, rio prazo de 30 (trinta) dias contaclos do 
recebimento deste oficio que está senclo acompanliado cle AR Postal (Aviso de recebimeiito), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivaiileilto do processo. 

Outrossim, iiiforiilanzos que o referido prazo poderá ser piosrogado, por uma úilica 
vez, por igual período, desde que a Requerente apresente, no prazo para cu~ilpririiento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a docunientação enviada cleverá 
ser apresentada no original ou em cópia auterrticada, coilforrile determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norina Coinplementar 0112004. 

I 

A?-./ff/ Carlos Alber o Freire Rese e 

Diretor do Departamento de outorga de Serviços 

LRC - Proc. 11" 53000.000480/06 - RADCOWILDOSISSCE-MC 
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ASSOCLAÇAO DE DESENVOLVIMENTO DE RADIODIFUSÃO DE 
CACHOEIRA no ~mrA - ASDECAP 
RUA DO COMERCIO, SIN - CENTRO 

CEP: 68617-000- C*CHQEIRA DO PIRIA IPA ?:$ iNii-lCRiii  Q:b, 2 i i>h ,  i.!!;!!' C,? 
zEfi!:<[~ifi, IJF 

Oficio No 03/09 

SE ;$pg;gg 
, .[, . i . .. . .- 
1 .:.?$ j2., .;ij;?-lj +' :!!;$ 

Cachoeira do Piriá, 08 de Janeiro de 2009. 

Sr. Diretor, 

Tenho em vista recebimento do oficio no 8053 do Ministério das Coiiiuilicações, 
mais precisarnente do Departa~nento de Outorga de Serviços. 

Solicitamos a ate11ç5o de V. S", no sentido de prorrogar por mais 30 (trinta) dias o 
prazo para entreganl~os a documeritação, solicitada no oficio acima citado. 

Confiando em vossa seiisibilidade, desde já agradecemos. 

Atenciosaiiiente, 

- -- 

BENEDITO ELLIS NEI-ES DOS S,lN'TOS 

Presidente da ASDECAP 

1611 O ST: 
Cnrlos Alberto Freire Resetrtle 
.I /L> Bri'etor L/O D~>p'E7n?.t(mr~i1to c/c 01ií01.y~ Servrc;o 
ilfii~islér.io [,'as C l o n ~ z  I I I  iccrções 
B~nsílicr - Dist~?to Federal 



Oficio No 03/09 
Cachoeira do PiriB 08 de Janeiro de 2009. 

Sr. Diretor, 

Tenho em vista recebimento do oficio no 8053 do Ministério das Coi~~unicações, 
mais precisamente do Departamento de Outorga de Serviços. 

Solicitamos a atenção de V. S" no sentido de prorrogar por mais 30 (trinta) dias o 
prazo para entregarmos a documentação, solicitada no oficio acima citado. 

Confiando em vossa seilsibilidade, desde já agradecemos. 

Presidente da ASDECAP 

Iltll O Lsl*. 

C'nrlos A I h d o  Freire Re.ser.rrdt. 
.t /O - Urrefor tio Drptrr/tmic.tr/o de O~ítorga tlc Ser?.rço 
il.linisfétio das ('on~ítnicações 
Bi.cr.sílirr - Distrito E-ede~'arl 
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Belém, 27101 12009. 
Ofício - PJT 001109 

Ao 
Ministítrio das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Referência: Associação de Desenvolvimento Comuniltário de Radiodifusão de 

Qfl  - Cachoeira do Piriá - ASDECAP 
CNPJ: 07.675.849/0001-04 
Processo: 53000.000480106 

Sr. Diretor, kst ,- - j?bpfia,ac 

Em resposta ao Ofício no 805312008lRADCOMlDOSISSCE-MC de 

2111 1/2008, informamos que segue em anexo as exigências citadas no mesmo. 

Informamos ainda, que em relação ao item '"b", ou seja, a Planta 

de arruamento, por se tratar de um município pouco desenvolvido, teve-se grande 

dificuldade em encontrar tal planta, sendo localizado apenas nos arquivos do IBGE - 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, salientamos que a medida de 01 (um) 

quilômetro do Raio da Circunferência foi medida "M, locoJ' através do aparelho GPS. 

Diante do exposto, esperamos sua compreensão n a  análise do 

pedido e estamos ansiosamente aguardando a finalização do processo. 

Atenciosamente, 



Certificado de Homolog 

No 091 6-06-031 2 
Validade: Indetermlnada 
Emissão: 3Q10612006 

SISTEMAS DE COMUNICAÇAO LTDA. ( 

umento homologa, nos termos do Regulamento para C e t i i  
o Anatel no 242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de 
icaçao. Esta hotvologaç80 6 expedida em nome do fabricante 
deve o b s e ~ a r  as condiçbes estabelecidas na regulamentaçfto 

Serviço/AplicaçBo; 
Serviço de Radiodifusao Comunitária 

ObservaçBes: 

Constitui obrigaçfto do fabricante do produ 
à Resoluçao Anatel no 242, em todas as 
caracteristicas t6cnicas que fundameritara 



ANEXO 14 - MODELO DE FO LÁRIO PADRONIZADO , % , <I 
& i 

FORMULÁRIO PADRONIZADO DE CARACTE~ÚSTICAS TÉCNICAS DO PROJETO TÉCNICO OU PARA 
ALTERAÇÃO NA INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO 

L 1 

1 - SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 
WDIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom 1 1 - 1  I I 

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

3 - IDENTIFICAÇAO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

I~Islslolcl Idlel ~ ~ l e l s ~ e l n l v ~  IClolrnIu~n~iltl Idlel IRlaldliIoldl / 
DENOMINAÇAO SOCIAL (CONTiNU CGC /' 

I ~ l a l c ~ h l o l e ~ i ~ r l a l  0 1  I ~ l ilrlilál 1 [ 0 1 7 1 6 1 7 1 5 1 8 1 4 1 9 1 0 1 0 I 0 I 1 [ 0 I 4 I  
' L  DENOMINAÇAO DE FANTASIA 

I 
LOGRADOURO 

IRIulal Id/ol I~lolmlélr1clilo.l Is/INoI I I 1 / I / I I 1 1 I I I I 1 / 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I/I /clelnltIr1ol I 1 I I I I I I I I 1 1 I I 
CIDADE UF 

5 - LOCALIZAÇAO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
I 
I 

LOGRADOURO 

\ i 

7 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

I ~ l o l n l t I e I l /  I ~ l i / s I t / e l m l a I s /  IdleI /~lolm.l /~ltIdla.l I I I 1 I 1 I'/ 
MODELO POTÊNCIA CERTIFICAÇÃO 

' / 0 / 2 1 5 1 . / O I  &ttri I R' I M ~ T I F I M ~ ~ ~ ~ ~  I I I I I I I// a n e x o  

8 - ANTENAITORRE I Lhy' 
FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

IMlolnltlellI I~lilslt.I Idlel I~lolrn.1 I L ~  tld1a.I ] ~ l ~ l ~ l ~ l ~ l o o l  , , - 



ALTURA DA TORRE GANHO mau (Gt) ALTURA EM RELAÇAO AO SOLO 
1 

ALTITUDE DO LOCAL 

1 o I o I .  I o I ~ B  1 3 / 0 1 ,  I o I m  1 o I o I 3 I o I . I o I m  1 9 1 0 1 .  l o l m  

I FABRICANTE MODELO 

I K ~ M ~ P I  I c I A I B ~ o ~ s ~  I E ~ s ~ P . ~  I E I  Is11 ls.1 I L I T I D I A I  I R I G I c I  - 121 i 13 1 
I 

COMPRIMENTO(L) PERDAS NA LINHA (PL) EFICIÊNCIA DA LINHA (q) 

1 4 1 0 1 .  I01m 

Perdas na  linha (PL)= Eficiência da linha (EF) = 10 10 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBk)=lO log (Pt. Ght. Gvt . q ) = 10 log (0.025x1.0x1.0x0.66) = - 17.82 dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
q = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 Watts. 

11 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBp) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d ( h )  

ERP(dBk) potência efetiva irradiada 

d ( h )  = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dBp) = 107 + (-17.82)- 20 log 01 = 89.18 (dBp) 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBp. 

I 
13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA /" 
NOME COMPLETO 

I ~ l l ( á / u l d / i l o l  I S l é l r I g l i l o I  I f l e l r l r l e l i l r l a l  I d l o l s l  I s l a l n l t l o l s ]  
REG.CREA ENDEREÇO 

1 9 1 9 1 8 / 5 / - / D /  1 I ~ l o l d . l  ( A l u 1 g . l  I M * l / o ( n / t / e / n l e l g l r ( o /  I c I J I  I ~ o l h l a / b l  
ENDEREÇO (CONTINUAÇAO) BAIRRO 

I ~ l l I e I b l a l  13.1 I ~ 1 v . l l I l . I  I N O I ~ I ~ I I I  I I I ~ l a  s l t l a  n l h  e / i  r / a l  
CIDADE 

I ~ l e l i l é l m l l  I I I I I I  I I I I  I I I I I I I  I I I I  I I I I 
CEP TELEFONE FAX 

LI A I  

1 6 1 6 1 6 1 4 1 5 1 - 1 0 1 1 1 5 1  / 0 / 9 1 1 / - 1 3 / 2 1 3 1 1 1 9 1 0 1 2 1 1 1  1 0 1 9 1 1 / - 1 3 1 2 1 3 / 1 1 9 / 0 I 2 I l I  





[RadCom] 

Lista de Resultados - Processos 

UF Localidade 

PA C a c h o e i r a  d o  P i r i a  
1 

Aviso No. Processo Entidade / Representante 
i 0 7 . 6 7 5 . 8 4 9 / 0 0 0 1 - 0 4  - ASSOCIAÇÃO DE 

DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE , 
s , RADIODIFUSAO DE CACHOEIRA DO 

25 : 53000.000480/06 ! PIRIA - ASDECAP 

173 .226 .772-34  - BENEDITO ELIAS 

NEVES DOS SANTOS - -- - -- 

Status 

EXIGÊNCIA 2a 
FASE 212 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
1 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVICO DE RADIODIFUSÃO 

Identificaçâo do Processo 

Número: 53000.000480/06 LocalidadeIUF: Cachoeira do PiriaIPA 

Entidade: ASSOCIAÇAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE RADIODIFUSÃ QEIRA, ,,;. -,, ,,k.,..u:~.A,,....,,.L ., 
!$? P ' R d ~ b . f l ~ ~ A P  0511 212007 Prazo: 19/01/2008 : i  ,!c" J"F$$. f Aviso: 

) -;:,,,y, 5, .  ..%! ,... ': , , . . : i</~c"?:, (.,.<. ;<A , s! 

35 7 )  I - ,. ;d-id;,p,l, jl 

I E n t r ;  documentação tempestivamente? I>o sim I 
1 2. 1 Apresentou Formulário padronizado DOUUFADCOM 021 /I Sim 

- - 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 1 7 . 1  proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (no VI, item 6.1 1) 

5. 

Sim 

, -- ( 10. Iveriticar no Formulário de Informação TTBcnicas se o Ganho de antena <= 0.0 dBu? Sim I 

- .  
lll,;tem 6.11) - 
Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 
diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto: no caso de antenas de 
polarização circular ou eliptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 

I I 

a. Fabricante: Mo"te' de b. Modelo: MTFM96 c. Calegona: 2H 
CornunicaçBo Ltda. 

d. Certificado: 0916060312 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim 

Sim 

1 16. I~onclusão da Analise I 

Emitido ofício de exigência em 02/03/09 solicitando nova planta de arruamento com indicação correta de escala, e 
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MINIS-TÉRIo DAS COIMUNICAÇÓES % 3fP 
SECRETANA. DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERYI.COS DE RADIODIFUSÃO 

A N ~ X S E  DE ATENDBNTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Oficio no /O$/SSR/DOUL -MC. de 

-  rocess si n . Localidade: 

i ~ntidade: 

( ~ ( 4  Úr jca no localibairro !ou com concorrenk j arquivado, U c r n  análise, U c r n  exig$ncia, (J insi 

,I : .. . . . ( Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . . . , 
,'- .: . . ,  (-'nilipi;o&~ 2jisiaiui;r;s, ;srxido a aprcYci:ta;&o ;eguinit JL.cutr;Giiía,-.-.o &saiyo dmcrira: , . ' . 

( Cumpridas integralmente -Processo instruído (2" Fase)'-ENT-IDiU3,E HABILITADA . . ' 
. . 

Brasíiia, 02 l ~ 3 / 2 0 &   nal lista responsável: 

_ . FANTASIA: 

( Cumpridas integralmente. 
( Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: '\ jm -1*?+3 1 
1 

Brasília, 1- /200 
\..A 

Analista responsável: 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco '(R'"- 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 3311-6617 

Oficio no b gw' /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 0 3 de março de 2009. 

A Sua Senhoria o Senhor 
Benedito Elias Neves dos Santos I 

...T":"d.---*- 

Associação de Desenvolvimento Comunitário de Radiodifusão de Cachoei~a daPina - &sD$ÇAP 
_.I_ .$ 

Rua do Comércio, slnO - Centro , . .r3 

686 17-000 Cachoeira do Piriá - PA &,,SI.- . , ttt . i* 
r 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.000480/06, na localidade 
de Cachoeira do Piriá - PA, na qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela Requerente, 
informamos e solicitamos a V. Sa o que se segue: 

de instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no formato 
GGOMM'SS", com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, assim como o traçado de circunferência de 
até um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp. Na planta de 
amamento também devem estar indicados o local e o endereço tanto da sede quanto do estúdio 
da emissora, em conforme ao disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 
0112004. Dado que a planta apresentada em resposta ao Oficio no 805312008 novamente não 
indica a escala utilizada (é indicado "Escala: Sem escala" na planta). além de a planta não estar 
compatível com a área da localidade, não estando legíveis as informacões aue nela constam. 

Será facultado a essa Entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

LRC - RADCOM/DOS/SSCE-MC 



' ccL. " ''i 
3 1 

-. JSk -4 ' 1 ,  

" A, 
i 

'L 

* i ,A 

/ 
Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma Única 

vez, por igual período, desde que a Requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentaçáo enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0 112004. 

Atenciosamente, J / 

Carlos Alberto reire /Hi 
s e t o r  do Departamento de Outorga de Serviços 

LRC - Proc. no 53000.000480106 - RADCOM/DOS/SSCE-MC 

- 



, PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

P- 
AR 

VATAdRE 
0. 

cc ~OSISSCE-MC 
No Proc:53000.00480/06 'NATAIRE 

BENEDITO ELIAS NEVES DOS SANT 
ASSOC. DE DESEPTVOLV. COMUNIT. 
DE CACHOEIRA DO P 
RUA DO COMERCIO SPIGTI - CENTRO 1 1 1 1 1 1 1  1 1 1  1  

68617-000 CACHOEIRA DO PIRIA/PA UF PAIS IPAYS 

NO DOCUMENTO DEJDENTIFICAÇÃO DO RUBRICA E MAT DO EMPREGADO I 
RECEBEDOR / ~ R G A O  EXPEDIDOR 

i 
SIVATURE DE LUGENT 1 





Belém, 05/05/2009. 
Ofício - PJT 002/09 

Nlinisi6ria das Comunicações 

Secretaria d e  Serviços de Coniunicaçao Eletrônica 

Referencia. Associaçãa de Bcsenvslvimçsnto Gearnuni~rio de Radiodifusão de 

PR - Cachoeira do PialB - ASDECAP ' 

ANPJ: 07 fi75.849/0OQI-Q4 

Sr. Diretor, 

Em resposta ao Wício n" CTE)8/2039/RADCOM/DOS/SSCE-MC de 

%)3/031200V, inFsrrnamas que segue em anexo e planta de ari-uainenla competivel com 
e a hrsa da localidada, com um tmpdo de cireunEsiBnsia de 700 rnstros de raio. 



Ofício - PJT 002109 

\ 
7 e 

Belém, 05/05/2009. 

Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviços de Coniunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços 

Referência: Associação de Desenvolvimento Comunitario de Radiodifusão de 

Cachoeira do Piriá - ASDECAP 

CNPJ: 07.675.849/0001-O4 

Processo: 53000.000480/06 

Sr. Diretor, 

Em resposta ao Ofício no 688/2039/RADCOM/DOS/SSCE-MC de 

03/03/200S, informamos que segue em. anexo a planta de arruamentd compatível com 
, . 

a área da iocalidade, com um traçado de circunferência de 700 metros de raio. 

Atenciosamente, 

Presidente 
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Lista de Resultados - Processos 

Localidade 

Cachoei ra do  P l r i a  

Aviso No. Processo 

25 53000.000480/06 

I 

1 
Um item. 

Entidade I Representante Status 
0 7 . 6 7 5  8 4 9 / 0 0 0 1 - 0 4  - ASSOCIAÇÁO DE 

DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO D E  

RADIODIFUSÀO DE CACHOEIRA DO 

PIRIÁ - ASDECAP 
EXIGÊNCIA 2 a  
FASE 212 

1 7 3 . 2 2 6 . 7 7 2 - 3 4  - BENEDITO ELIAS 

NEVES DOS SANTOS 

I VOLTAR I 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSAO 

ROTEIRO DE ANALISE TÉCNICA DE M D C O M  

Identificação do Processo 

Número: 53000.000480106 LocalidadelUF: Cachoeira do PirialPA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE RADIODIFUSAO DE CACHOEIRA 

Aviso: 9 PIR@~bfi%%AP 0511 212007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 200 

Proposta (A) IBGE (6) 
Distância A:B 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIAVEL 

A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Não 

Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 1 Sim I 
Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? Não 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Sim 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES , - 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 

Identificação do Processo 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO "5 /"i 
c$- 

ROTEIRO DE ANALISE DE INSTALAÇÁO DA ESTAÇÃO DE MDCO& 

Número: 53000.000480/06 LocalidadeIUF: Cachoeira do PiriaIPA 

sj>: 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE RADIODIFUSAO DE CACHOEIRA 
/I 
l~ 

Aviso: Prazo: 19/01/2008 Canal: 200 

Processo 

1 1 . /Entregou documentação tempestivamente? Sim 

1 2. I ~presentou Formulário padronizado DOUL/RADCOM 02? Sim 

b. Sim 

Não 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 
diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 

14.2.7.1.1? (no V. item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7, proteção aos aer6dromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizandp a 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (no VI, item 6.11) 

Sim 

12. 1 Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 
I 

13, 

14. 1 Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? I Sim I 
a. Fabricante: Monte' Sistemas de 

Comunicaçáo Ltda. 

," 
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O transmissor está certificado? Sim 

I 

b, Modelo: MTFM98 c. Categoria: 2H d. Certificado: 0916060312 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 

Identificação do Processo 

Número: 53000.000480/06 LocalidadeIUF: Cachoeira do PiriaIPA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE RADIODIFUSÃO DE CACHOEIRA 

Aviso: pPIR'büb#~Sa)ç~$AP 0511 212007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 200 

Municipal, como pode ser visto na fl. 159 dos autos e comparando-se com a planta na fl. 157. 
Além disso, a circunferência traçada na referida planta, de 700 metros de raio, não corresponde ao contorno de 91 

dBu, não tendo nem sido indicada a intensidade de campo a qual ela corresponderia. 
O restante do projeto foi apresentado corretamente (v. fls. 130, 132-137, 147-148). 
Emitido ofício de exigência em 18/06/09 solicitando que as coordenadas sejam aferidas e que o real local do 

sistema irradiante seja definido, devendo ser enviados novo FIT e, novamente, nova planta de arruamento conforme a 
referida alínea "c", com indicações corretas de sede, sistema irradiante e estúdio, bem como o traçado de 9ldBu, pela 

"'--xi~ltima vez. juntamente com documentapão referente 6 Ia fase (v. fl. 161 dos autos). 
f 
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MINISTÉRIO DAS C 0  ICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Ofício no 6x8 /O ~/RADCOM/DOSISS CE-MC de 

Localidade: Processono 

(h única entidade no local o< e- .fe * 160) 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

r- EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

( )  Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . 
(& Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
( )  Cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

Brasilia, / (36 1 O 3  Analista responsável: 

r-*\ 

( )  Cumpridas integralmente 
( )  Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentaç 

Observações: 

* CONTINUAÇÃO - VERSO -+ 

- 



: n s .  - .. b.)., 

P >  q; 
.** . t -  3 

i 

CNPJ - FLS. 

ESTATUTQ SOCIAL - FLS. 
-r, 

ATA BE F~DAÇÃOICONSTITUIÇÃO - FL .v 

ATA DE ALTERAÇÃO/DEFINIÇÃO D 

DIRETORIA: vÁLIDA ATÉ: 4 / ~ b  1 ~d M A N D A T O : ~ A N O S  - ART. 

MEMBROS FLS. 

/ Brasília, I Analista responsável: 

SIAPE: 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVICOS DE COMUNICACÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENT~ DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - aiiexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíiialDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 3311-6617 

Ofício no 3 5 4 3 /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, A de junho de 2009. 

A Sua Senhoria o Senhor 
Benedito Elias Neves dos Santos 
Associação de Desenvolvimento Comunitário de Ifadiodifusão de Cachoeira do Piriá 
ASDECAP 
Rua do Comércio, s/nO - Centro 
686 17-000 Cachoeira do Piriá I PA 

c-- Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.000480/06, na localidade 
de Cachoeira do Piriá / PA, na qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela Requerente, 
informamos e solicitamos a V. S" o que se segue: 

A entidade informou suas coordenadas como sendo 01°45'37"S / 46O32'36"W em 
documentação anteriormente apresentada, com endereço à Rua da Serraria, s/nO - Cachoeira 
Velho. Entretanto, na planta de arruamento apresentada em resposta ao Ofício no 68812009, 
observou-se que há divergências entre as coordenadas informadas e o endereço apontado na 

í7 planta como local proposto para o sistema irradiante, sendo que as mesmas se encontram, na 

.I h realidade, a aproximadamente 450 metros do local apontado, estando próximas ao que seriam, 
conforme indicações na própria planta enviada pela entidade, instalações da "Assembléia de 
Deus" e da "Câmara Municipal", podendo ter havido equívoco na aferição das coordenadas 
propostas. 

Além disso, a circunferência traçada na referida planta, de 700 metros de raio, 
não corresponde ao contorno de 91 dBp, não tendo nem sido indicada a intensidade de campo à 
qual ela corresponderia, estando, portanto, confonne o exigido na alínea "c" do subitem 12.1 
da Norma Complementar 0112004. 

Solicitamos à Requerente, portanto, aferir suas coordenadas, definindo seu 
local proposto para a instalação do sistema irradiante, e apresentar a documentação elencada 
a seguir: 



1) Nova declaração, assinada por profissional habilitado ou pelo representante 
legal da entidade, informando as coordenadas geográficas reais, na padronização GPS-SAD69 
ou WGS84, na forma GPMM'SS", bem como o endereço proposto para instalação do sistema 
irradiante, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "n" da Norma Complementar n. O 0112004, 
após definir o real local do sistema irradiante e aferir as coordenadas; 

2) Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado 
pelo Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação 
pretendidas para a estação de RadCom, conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a", devendo- 
se corrigir: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR, SISTEMA IRRADIANTE 
E ESTÚDIO - preencher com endereço completo e coordenadas geográficas 
corretos, após definir o real local do sistema irsadiante e aferir as coordenadas; 

3) Nova planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da 
localidade objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das suas, indicando o local de 
instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no formato 
GGOMM'SS", assim como o traçado de circunferência de até 1 (um) quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBu. Na planta de arruamento também devem 

disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 0112004, após definir o real local 
estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, em conforme ao 

do sistema irsadiante e aferir as coordenadas, devendo indicar corretamente a sede, o sistema 
issadiante e o estúdio, bem como o tracado do referido contorno. 

Observe-se ainda que, na eventualidade de a Anatel encontrar irregularidades, a 
Entidade pode ser autuada com multas e sanções que podem levar até mesmo à revogação da 
licença, como está previsto nos Art. 38 e Art. 40 do Decreto no 2615 de 03196198, e no Art. 62 do 
Código Brasileiro de Telecomunicações. 

-L 1) cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
registrada, constando todos os cargos elencados no art. 12  do Estatuto Social, tendo ein vista 

'.,;que o mandato de 02 anos, relativo à última diretoria, expirará aos 30/06/2009, e havendo 
alterações na composição do Quadro Diretivo, que os novos membros encaminhem as 

i da Norma declarações e documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas "e" e ""9 

Complementar no 0112004; 

Será facultado a essa entidade, pela última vez, no prazo de 30 (trinta) dias 
contados do recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados, 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente 

LC - Proc. no 53000.000480/06 - RADCOM/DOS/SSCE-MC 

apresente, no prazo 



exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, confornie deteminação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

s Alberto Freire R 
G o r  do Departamento de outorga de Serviços 

LC - Proc. no 53000.000480106 - RADCOMIDOSISSCE-MC 
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ASSSOCIAÇÃO DE DESENVOLVJMENTO C. DE RADIODIFUSÃO DE 
CACHOEIRA DO PIRIÁ - ASDECAP 

Rua Do Comercio, S/N P,I i P? I s-r E R i i t  a$. z 12 O h$ !J I WJ. C 15 E E; 
ERst YILlb1. . DF 

CEP: 68617-000 Cachoeira Do Pisiá-Pa 
53000 Qd 4 249/2Q09 -88 

SE WP!%!%CE 
.?p ,,"," "" - ," P i  L.,. . IJ!IUUYJG .4i 

Oficio no 2512009 
Cachoeira do Piriá, 24 de agosto de 2009. 

Senhor Diretor, 

Valo-me do presente para solicitar a atenção da V.S." no sentido de prorrogar 

por mais tsinta dias, o prazo de apresentação da documentação solicitada através do 

oficio no 2543 deste Ministério, divisão de outorga. 

Certo de vossa atenção, ao pleito em tela. 

Subscrevo-me abaixo. 

Benedito Rias Neves dos Santos 
Presidente da ASDECAP i 

Carlos Alberto Freire Resende 
Diretor do departamento de outorga de serviços 
Brasília - DF 



Serviço Publico Federal 
Ministério das Comunicações 
Secretaria de Seniços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de serviços de Coinunicação Eletrônica 
Espianada dos ministérios. Bloco R. Anexo B Sala -300-0 
70043-900 Brasília- DF ( 



BENEDITO ELIAS NEVES r j  S SANTOS 
ASSOCIAÇÃO DE DESENVULVIMENTO  MUNITAR TA RIO 
DE RADIODIFUSÃO DE CACHOEIRA DO PIRIÁ- ASDECAP 
Rua da Serraria. s/n Caclioeira velho 
68617000 



Assoçiaçao de Desenvolvimento Comunitario de Radbdifu5o de Cachoeira do Piria- -dkB 
A- .-- T7 '.i ( 

MDECAP 
CNPJ.: 07.765.849/0001-04 

Rua do Comércio, S/Ng - Centro- CEP: 68.617-000 
Cachoeira do Piriá/PA 

Ao Dr. 
Carlos Alberto Freire Resende 
M.D. Diretor do departamento de outorga de Serviços de comunicação Eletrônica 
Ministerio das Comunicações u IN IST~AIB  DRW COMUNICA C&B 
BrasílialDF s~aalbia  . ai$ 

?B"BEB 046454@00g 3 0  

Assunto: Encaminhamento de Documenlaç%o. genPaweE 
28ffJ9R00948:Sg 

Referências: Processo no 53000.0W480/21)86 

/---\\ 

i Oficio no 2543/2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

A Associação de Desenvolvimento Comunitario de Radiodifusão de Cachoeíra do Piriá- 

ASDECAP, pelo seu representante legal, vem através deste encaminhar a V.Sa, toda a 

documentação exigida pelo Ofício em referência. 

Conforme determinação por V.Sa, contratamos u m  técnico de Belém/PA para aferir as 

coordenadas geograficas do local da sede da entidade, bem como do local pretendido para a 

instalação do sistema irrradiante. Tivemos dificuldade de encontrar tecnico para realizar tal 

tarefa, pois o que residia na cidade mas proxima e que possuia o equipamento GPS, mudou de 

cidade. 

Solicitamos que nosso processo tenha seu andamento normalizado, visto as 

dificuldades que nossa região Amazonica nos proporciona. Nossa cidade ainda não possui 
,-\ 

i 

nenhuma operadora de telefonia celular em operaçao. A atuação desta Radio comunitaria virá 

proporcionar informação, cultura e Iazer da população carente do municipio. 

Desde já agradecemos a aten@o dispensada a nossa Associação. a a 
v 

i '  + 
Cachoeira do Piriá (PA), 15 de setembro de 2009. 

~ k i l a  Araújo dos ~ g n t o s  
Representante Legal 
CPF: 891.796.172-04 
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Q 3 

Arsocis$2o de Desenvolvimento Comunitado de Radbdifurão de Cachoeira do Piria- 5>ú: - . ' b. 
ASDECAP 

CNPJ.: 07.765.849/0001-04 
Rua do Comércio, S/MQ -Centro- CEP: 68.617-000 

Cachoeira do PiriáIPA 

i\,-/ 
Declaro que as coordenadas geograficas propostas para a instalaçõa do sitema 

irradiante, da estação do serviço de Rasdioduifusão Comunitária são : 01" 45' 51" S de latitude / 
e 46" 32' 25" W de longitude eo endereço proposto para instalação do sistema irradiante é na 

Rua da serraria, S/NO - Bairro Cachoeira velhq cidade de Cachoeira do  Piriá/PA, CEP.: 68.617- H 

000, conforme o disposto no  subitem 7.5 alínea "nu da norma complementar nQ 112004. 

Associação de Desenvolvimento Comunitário de Radiodifusão de Cachoeira do Piriá- 

ASDECAP. 

Cachoeira do Piriá (PA), 15 de setembro de 2009. 

Ákyla Araújo dos santos 
Representante legal 
CPF: 891.796.172-04 
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Arsociagao de Desenvolvimento Comunitario de Radbdifusão de Cachoeim do Piriá- .%B$ / Q @ - ,  
ASBECAP h-- 

CNPJ.: 07.765.M9/0001-04 
Rua do Comércio, S/NO - Centro- CEP: 68.617-000 

Cachoeira do Piriá/PA 

Declaro que no local pretendido para a instalação do sistema irradiante, a cota do 

terreno não e superior a trinta metros, com rela<;ão a cota de qualquer ponto do terreno no 

raio de um Km em torno do local do sistema irradiante, conforme o disposto no subitem 

18.2.7.1, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "m" da norma Complementar no 112004 
7 - r' 

Associação de Desenvolvimento Comunitário de Radiodifusão de Cachoeira do Piriá- 

ASDECAP. 

Cachoeira do Piriá (PA), 15 de setembro de 2009. 

Aky& Araújo dos sanlos 
Representante legal 
CPF: 891.796.172-04 



FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 
i - SElaVICO 2 - REGISTRO FISTEL 

RADIODIFUSÃO COMUNI I I I I I l I I ' I I I - I I I  
VSO IXêLUSFY5 DA ANATEL 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE i 

D E N O ~ A Ç Ã O  SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC I 

4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

I R I u I A I  Inlol I c I o I M I É J R I c I I I o I  / s I / I N o I  I I I I I I I I I I I I I I I 
LOGRADOURO (CONT~UAÇÃO) BAIRRO 

CIDADE 1JF ~ ' 
I c I A I c I ~ I ~ o ~ E I I I R I A I  I D I o I  I P I I I R I I I Á I  I I I I I I I I I I 1 1  I 

CEP FONE 

/6181611171-[0/?IoI / 0 / 9 ~ 1 / - 1 9 / 1 1 5 ~ 5 1 5 ~ 0 1 9 1 4 1  I 1 I I I 1 1 I I 1 1 
E-MAIL 

1 
I 

5 - LOCALIZAÇAO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE I 

LOGRADOUKO 

/ R I U I A /  I D I A I  I s I E I R I R I A I R I I I A I  I s I / I N o I  I I I I I I I I I I I I I I I/ 
BALRKO CIDADE 

~ c I A J c I H I o I E I I I R I A I  I v I E I L I H I o I  I I I c ~ A I c ~ / o I E ~ I I R I A I  I D I o I  I P I  
CIDADE (CONTINUA ÃO COORDENADAS GEOGRAFICAS 

I \+,j ~ I ~ R I I I Á ~  1 7  1 I I I l/r \::AI / 10 1 i01415'15/1"1 S 11416~1312'1?15"I~I / , 
6 - ENDEREÇO DO E~T(JDIQ L , 

I I 

LOGRADOURO 
i'?8 , 

I R I u I A I  / D I A /  I s I E I R I R I A I R I I I A I  I s I / I N o I  1 I I I I I 1 I 1 I I 1 I 1 I/ 
BAIRRO CIDADE 

~ c ~ A I c ~ H I ~ ~ E I I ~ ~ R ~ A I  I ~ ~ I E I L I H I o I  j I kl I c I A I c ~ ~ o ~ E I I I R I A I  lolol lpl 
CIDADE (C~NTTNUAC'ÃO ' I I I I R I I I A I  - ( ] 

.-, 7 )  

7 - TRANSTFSQR 
FABRICANTE 

I M I O J N I T / E / L I  I s I I I s I T I E I M I A I s I  I D I E I  I c / o I M I u / N I I I c I A I c ~ Ã I o I  I L I T I D I /  
MODELO ROTÊNCIA CERTIFICAÇÃQ 

~ M I T I F ~ I ~ / ~ I  1 1 v/ I I I I 10/2/51. 1 0 1  ~ a t t s  I 
8  - ANTENAITORRE 
FABRICANTE DA ANTENA 

I M ~ o ~ N I T I E I L I  I s I I I s I T I  I D I E I  Iclol~I I L I T I D I A I  
GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 

IoI.IoIo PB 13 1 0 1 .  lolm IoJol3 I,$[. lol 
L/ L.-" 



- - 

9 - LINHA DE T ~ N S M I S S Ã O  
FABRICANTE /' MODELO 

[ K ~ ~ / P I  I c I ~ I ~ l o l s l ~  I E I S I , P I  I E ~  , , / s I I I s , I T I E ~ M I A I  I R I G I c I - I ~ ~ ~ / ~ I  / 1 
PERDAS NA LINHA (PL) EFICIÊNCIA DA LINHA (11) 

1 l 0 ! l , l .  1 8 1 0 1 d ~  / 1 0 1 .  1 6 1 6 1  

-0 
Pêildhs na linha 6) Eficiência da linha (EF) = 10 10 

1 
100 

1 

10 - POTÊNCIA EFETIVA DIADA ~ R P )  
ERP (dBk)=lO log (Pt. Ght. Gvt . q ) = 10 log ( 0,025 x 1,O x 1 ,O x 0,66) = -17,82_dBk 

7 
Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganlio da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Gaiiho da antena, no plano vertical, em vezes 
q = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 
Watts. 

11-- INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA AREA DE SERVIÇO 

E(dBp) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 
I 

1 ERP(dBk) potência efetiva irradiada 

d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dBp) = 107 + ( -17,82) - 20 log 1,O = 89,18 (dBp) / 
Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBp. 

12 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

I 13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA A 
/ 

NOME COMPLETO I A I N / T ~ o I N ~ I I o ~  I R ~ o I G I E ( R I I ~ o ~  I Q I u / A / R I E I s I M I A I  I D I A I  I c ~ o ~ s ~ T I A I  I - 
REG.CREA ENDEREÇO 

1 1 / 3 1 5 / 5 1 4 1 - I D I  J R I u J A J  / T I ~ I R / A J D I E I N J T I E J s I  JNOI 1 7 ) o ) o )  I A I P I  11151 
' ENDEREÇO (CONTINUAÇAO) 

,,T 
BAIRRO 

o I I I I I I 1  I I I I I I I I R I E I D I u I T I o I  I I I I I I I I 
CIDADE 

I B ~ E I L I É I M I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I  
CEP TELEFONE FAX 

/ 6 / 6 / 0 / 5 / 3 / - 1 3 / 3 / 0 1  1 0 / 9 / 1 1 - / 3 / 2 / 2 / 5 1 5 1 8 I 6 1 0 I  / 0 ~ 9 / 1 / - 1 3 / 2 / 2 1 5 ~ 5 1 8 I 6 ~ 0 I  
E-MAIL 



PORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

Declaro que estive na cidade de Cachoeira do PiriWA, aferindo as coordenadas geográficas 
pretendidas para a instalação do sistema irradiante e também da sede da entidade. Abaixo descrevo os 
valores encontrados: 

Entidade: Associação de Desenvolvimento Comunitário de Radiodifusão de Cachoeira do Piriá - 

1) Coordenadas Geográficas do local pretendido para a instalação do 

Latitude: O1 O 45' 5 1,OO" S 
Longitude: 46" 32' 25,00" W / 
Elevação do Terreno: 8 1 metros. 

2) Coordenadas Geográficas da @@*da Entidade: 

Latitude: 01" 45' 36'00" S ,, 

Longitude: 46" 32' 38,00m W 
Elevação do Terreno: 83 metros. 

3) Distância entre os pontos 1 e 2: 0,61 Km. / @ 

.% 

FMC OX ( I n f m a c í i e ~  Ad~çinnriiçl 
I 

I> I 



I" 45' 30' 

Sede Entidade Cachoe 
Lat 001 45 36 00 S 
Long 046 32 38.00 W 

(--\ 

45' 45" 

Torre RadCom Cachoei 
Lat 001 45 51.00 S 

i 
Long 046 32 25.00 W 

1'48' 
48" 32' 45" 32' 30' 

Ey?AntÔnio @jério@dk Costa 
CREAi 13554-D-PA 



. , : ? g , f i  ?j. 
Map Crossings 

Latitude 
Longitude 

Azimuth 

Datum 
UTM Zone 

Easting (km) 
Northing (km) 

EngfflntÔnio ~ o g í r i o " ~  da Costa 
CREA~13554-B-PA 
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Superintendência de Serviços de Comunicação de Massa 
Gerência de Licitações, Outorga e Licenciamento 

A Gerência de Licitação 

Relatlário de WADWQM - Plano de Referência 
UF: PA Município: Cachoeira do Piriá 

Município Canal 

Cachoeira do Piriá 200 

Usuário: - Data: 11/11/2009 Hora: 10:46:33 

Freqüência 

87,9 



Identificacão do Processo 

Número: 53000.000480106 LocalidadelUF: Cachoeira do PirialPA 

Entidade: ASSOCIAÇAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE RADIODIFUSAO DE CACHOEIRA 

Aviso: 3gr PIR1b~b#?&%Ap 0511 212007 Prazo: 1910112008 Canal: 200 

& 

f COORDENADAS 7 
Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 0184551 O1 84535 

Longitude 46W3225 46W3242 

Distância A:B 0.72 
( IBGE ) 

1 2. 1 ~ n d e r e ~ o  da Antena Proposta I 

Processo 

r- - - - - - -- - 

Rua da Serraria, slno - Cachoeira Velho 

1 2.1. 1 Endereço do Studio 

( Rua da Serraria, s/n" - Cachoeira Velho 1 

Sim 1. 
I 

Entregou documentação tempestivamente? 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

, 9. / A  Brea urbana da localidade 6 <= 3.6 km? I Sim I 

VIAVEL 

Não 

5. 

6. 

7. 

8. 

/ i 0. 1 Enderepo da Sede A~ministrativa da Emissora 

Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

I 14. /Este endereqo está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 1 Sim 

Sim 

Sim 

I ~ u a  do Comercio, s/nO - Centro I 

autos). 1 .i L CJ I< a .  9 
-,[,gl *** Não tem concorrentes (v. fl. 160). I 

i 

12. Conclusão da Análise $ k :.. I 
"i 

k: 
Em relação a primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído. i , 
A entidade cumpriu as exigências do Ofício no 254312009, tendo aferido suas coordenadas e estariflo completa a 

documentação referente as alíneas "m", "n" e "o" do subitem 7.1 da Norma 0112004 (vide fls. 172, 172e 42 dos 

d 
I 

$ 
" S . t < ' A  $ A  ,, 

t 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANALISE DE INSTALACÃO DA ESTACAO DE RAD 

Identificação do Processo 

Número: 53000.000480106 
- -- - 

LocalidadelUF: Cachoeira do PirialPA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE RADIODIFUSÃO DE CACHOEIRA 

Aviso: PIR1b~b@&%AP 0511 212007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 200 
,7 5 

- -  

Processo 

1 . 

2. 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
segundos, e traçada a circunferência de até 1Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(no 

1 Sim 

3. 

Entregou documentação tempestivamente? 

Apresentou Formulário padronizado DOULIRADCOM 02? 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme determina o item 
14.2.7.1.1? fnOV. item 6.11) 

Sim 

Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de intetferência tomará 
as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.1 1 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 
~ ~ I ~ R I Q R ~  

I 
5. 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (no VI, item 6.1 1) 

a. sim 
b. Sim 

Siin 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 
diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (no IV, item 6.11) 

Sim 

' 10. J~erif icar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,O dBu? I Sim 1 

8. 

9, 

I a. Ganho Maximo: 0,O 1 b. Fabricante: Montel Sistemas de Comunicação ( c. Modelo: MTDIP100/1 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 
todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis a mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente a instalação proposta? (no VIII, item 6.11) 

/ 14. 1 Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? I Sim I 

. Sim 

Sim 

a, Fabricante: Montei Sislernas de 
Cimunicaçc%o Lida 1 40dei0: 

MTFM98 

As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das 
entidades SELECIONADAS para a orestacão do servico? I Não 

I I 

C. Categoria: 2H 

1 16. /conclusão da Analise 

d. Certificado: 0916060312 

Em relação a segunda análise técnica, o processo encontra-se instruído. #- b-.. - 
A entidade cumpriu as exigências do Ofício no 254312009, estando o projeto técnico completo (v. fls. @0:,~32;?37, 

- - -  .., .- .- .-. 
, .  ii ,, $ 

173-1 78). - , 2 - 5  
** Houve alteracão de coordenadas v fls 01/41 e 17111 74. $! 



-.L - G 0 
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MLNISTERIO DAS C 0  ICAÇOES 
C "  62f 

ea, .?;"h-+- 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO .H 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO %& a9G 

Referente Ofício no &-4.3 /O ~/RADCOM/DOS/SS CE-MC de u/ [76/nc"_0057 

Processon Localidade: 

- ~ única entidáde no local ou; " {e - 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

( )  Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . 
( )  Cpmpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: (z) ~umn~ridas integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações! (w- /&I ~ dXc3 ,& 184) 
\ 

Brasaia, li /& /L?~-õ'9 Analista responsável: 

( )  Cumpridas integralmente (g) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 
d 

Observações: 

' I . . > *  

* CONTINUA 



: . f  
. , d . DIRETORIA: VÁLIDA.ATÉ. 106 I &C;!{- os - ART. & 

. ' M E M B R O S ~ S .  /?g//QO 

ESTATUTO SOCIAL - ns. lz 1 4 
AÇÁO/CONSTITUIÇÃO - n s .  d I L d4 

ATA DE ALTERAÇÃO/DEFINIÇÃO DA DENOMPNAÇÃO - FLS 39 

I? 1 @ *nalista responsavel: Brasília, / I / 

1 
- 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco " R  - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaDF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 3311-6617 

Ofício no 5 9 C; /2009/RADCOM~DOS/SSCE-MC 

Brasília, j -3- de novembro de 2009. 

A Sua Senhoria o Senhor 
AKYLA ARAÚJO DOS SANTOS 
Associação de Desenvolvimento Comunitário de Radiodifusão de Cachoeira do Piiiá - ASDECAP 
Rua da Serrasia, S/N, Cachoeira Velho 
6861 7-000- Cachoeira do Pisiá - PA 

i" ' 
Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.' 53000.000480/06, na localidade 
de Cachoeira do Piriá - PA, na qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela Requerente, 
inforn~amos e solicitarnos a V. S" o que se segue: 

a) prova de que seus atuais diretores são brasileiros natos ou'natuxalizados há mais 
de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento e 
CPF) , de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norilla Complementar no 0112004; 

b) declaração, assinada por todos os atuais diretores, comprometendo-se ao fiel 

i" curnpsiinento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo c0111 ao subitem 7.1, alínea "i" 
da Nosma Complementar no 0 112004; 

c) declasação, assinada pelo atual representante legal, de que todos os seus 
dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área usbana da 
localidade, conforme o caso, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h" da Norma Complementar 
no 0 112004; 

d) declaração, assinada pelo atual representante legal, de que a entidade não é 
executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de 
qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, a entidade não tem 
como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos 

0112004; 



e) declaração, assinada pelo representante legal, especificando o atual endereço 
completo da sede da entidade, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "g" da Noma  
Co~nplementar 0 112004; 

Será facultado a essa Entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, infoimamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a Requerente apresente, no prazo para cunlprimento das 
exigências, uma solicitação fosmal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosaniente, A 

DW~O Departan~ento de Outorga'& Serviços 

LC - Proc. no 53000.000480/06 - RADCOM/DOS/SSCE-MC 
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ASSOCIAÇÃO DE DESEWO C. DE RADIODIFUSÃO DE + ,  I ,, CACHOEIRA .- *L .. 
' . .  . ,  , . i . . .  j - , c  . . ti .., I 1 ::. i;! 1 .::.;i i;: E 5 

-. -. , - . . 
""RÁDIo C O N I ~ I T A R L A  PIMÁ PM" 7, $ , , A  :::;(-!,h, . ?JF 

. . L  7. 

Rua do Comércio, s/n .i;-. I,$>;; Fji-!;4,~! F F - ~  b.x,T.i +r>?-q.? ...-, . +v:+U%.. i-,! ,CF, 

',> - 5- ." -- CEP: 6861 7-000, Cachoeira do Piriá - PA 
-,I I ;-.- ~ ,! 3!-- 

Exino Sr. Miiiistro de Estado das Coinunicações, 

A Associaçáo de Desenvolvhento Comunitário de Radiodifusão de 

Cachoeira do Piriá - ASDIGC-, inscrita no C W J  sob o no 

07.675.849/0001-04 com sede na rua do Comercio, s/n, na cidade de 

Cachoeira do Piriá, estado do Pará, CEP: 68617-000, entidade sem ! r  fms 
jR 1 

lucrativos, legalmente constituída e devidamente regishada no Órgão 

competente, vem, respeitosamente a presenqa de Va. Exa., em atendimento ao 

oficio no 5992/2009, apresentar a documentação de que trata o item 7 da 

iiorrna no 112004 - Norma Complementar do serviço de 

comunitária, aprovada pela Portaria MC nO 103, de 23 de Jan 
iir 

publicada no Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

Cachoeira do Piria, 20 de Jaiieiro de 20 10. 'I 

CPF: 891.796.172-04 
Presidente da ASDECAP 

- . . . . . . - 

aFlcio oniY de ~m"@stx~ de. &bis neconneccmos ce 
2Q ORcio de NBTM da Cspansrna - PerS I 1 

Euarque de Guçrn50 Filho 
ia Lúcia &/aique da &m8o  
Wsldinele de S. Uarbow 

TRAV, C&AR PINHEIRO,289 - CENTRQ - ÇEP.: 68.703-070 



ASSOCIAÇÃO DE DESENVOL NTO C. DE RADIODIFUSÃO DE CACHOEIRA 

~ Á W I A  PLRIÁ FM" 
Rua do Comércio, s/n. 

CEP: 6861 7-000 Cachoeira do Piriá - PA. 

,.-.83 I-RELAÇÃO DE DOCURIEWOS APRESENTADOS 

I 1- Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou I SIM I NÃO I 
( naturalizado; há, mas de dez anos. 

1 2- Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou / SIM I NÃO / 
emancipados. 

/ 3- Declaração, assinada pelo representante legal, es~ecificando o I SIM I NÃO I - .  A - -  = 

endereço completo da sede da entidade. 

4- Declaração assinada pelo representante legal de que todos os 
seus dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida 
pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso. 

6- Declaração, assinada pelo representate legal, de que a 
entidade não e executante de qualquer modalidade de serviço de 
radiodifiisão, inclusive comurútária, ou de qualqiier serviço de 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem 

I i * * - v u  

como a entidade não tem integrante de seu quadro diretip%yu 
associados, pessoas que, nessas condições, participem dd 
entidade detentora de outorga para execução de qualquer 
s e ~ ç o s  mencionados. "i 

5- Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo- 
se ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para o sei-viço. 

SIM 

X 

NAÕ 

SIM 

x 
NÃO 



CPF: 89 1.796.172-04 
Presidente da ASDECAP 

Endereço para cai-mspondência: 
Rua do Comercio, sln, no bairro do centro na cidade de, Cachoeira do Piriá, estado do Pará, 
CEP: 68617-000, Telefone para contato: OXX(91) 3447-1 145; Correio eletrônico (e-mail): 

i-' nky la sari tos(~~a11oo com_-, 

SUBSTlTIJTO: Ariehe81 Ouarque de Gusrnilo Rho 
SUHWTUIA: Uel. Vània Lúcia Ruarqiio de Gucriilra 
ESC. JlJRí4MCmADA: Waldineio da S. Berboso 





TALXO No*s* * * i * * * * * *  . 

Ivad%do Beis  da Silva BFiCIAL Szabs kLh-t;o ----- 
CERTIFICO que às flr. 6 6 ~  , do ~ i m o  n.0 33-B .-----.--, de registxo de casa.. 

:\-roldo Coe-ta Pon-tss mato. £01 lyfado hoje. assento do matfimonfo, de: -..----.-----..-.------.-----.-.---L..-.--.--..- * * ...-A.7--...---.-..-.--....- - - 
Edikeuzs de 03-2 veira. Rar~os  

r contraido perante o M. Juiz 
Prwaacri~co das Chagas i ,  e e teskmunkas ..-..-.*--.----*..-------..--~..----.* ----.--.--+ * *-.........-... * -...-.......*..... 

-a-- 7-_̂-----, 

ao s se-b;a (07) 

, aaturel de 

-.- 

--- 
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/ -~aidinein de SIJUE<~ Barbosa 
ESC. JUR4MENfADA 





Paulo Afoiiso Oliveira Darnasceno 
Oficial do Cartório de Registro Civil de Nascinle~ito, 

Casurieiilo e Óbito da Coilrarca de Capaiieiiia, Estado do 
Paiá. Repiiblica Federativa do Brasil, por noiiieação legal 

CERTIDAO DE CASAMENTO ?.- 
. - 

Certifico, que às fls. 275 do livro no 05 de Registro de Casamento foi 

registrado no dia nove (09) do mês de julho de dois mil e três (2003), o 

casamento de DAW1D SILVA LIMA e KEILLA DO NASCIMERI" BCARVARHO, contraído perante 

Pastor José Nazareno Souza e na presença das testemunhas, Benedito Smith Carvalho, Elenice da 

Silva Carvalho, Raimundo Vasconcelos Carrieiro e Luiza Carneiro Silva. Ele B natural de, Estado do 

Ceará, nasceu em ltapaje, no dia 29 de dezembro de 1995, solteiro, lavrador, residente nesta 

cidade. Filho de: GERARDO TEIXEIRA LIMA e OCORRO DA SILVA LIMA. Ela é natural 

do Eçhdo do Pará, nasceu em de julho de 1984, solteii'a, estudante, 

residente nesta cidade. Filha de e MARIA LÚCIA DO NASCIMENTO 

CARVALHO. Passando a nube s o casamento com o iiome de KEILB-A 

CARVALHO LIMA. Foram apresentados os documentos exigidos pelo art. 180 nos 1, 2 e 4. O regime 

do casamento é o da COMUNHAO PARCIAL DE BENS. 

Observações: Casamento celebrado na Igreja Evangélica Assembléia de Deus desta cidade?, no dia 

28.06.2003, sob os termgs da lei 11 10 de 23.05.50 e registrado neste Cartório em 09.07.2003. 

O referido é verdade e dou fé 

1 



Ceaco  e dou 16 me e çrcaente ciirii I 

Mlcio Úriica de Registra de Tbllas e Dacumentos. 
Ofício Unico dc  Registn LTGl dde pewm Jdairldirwa 
Ofício Unico do P r ~ k s t a  dde lxirsus 
2n Oficio de NQTM de Capanema - Psr6 

S U B m T O :  Aristheti Buarquc de Gusman Filho 
Ç l J A S i i ~ A :  Bel. Vânis Lúcio nuaque  do Gi~snda 
ESC. dIJRAMNTADk Waldineia de 5. Barbosa 

\ 



Documento sem título 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF 

No do CPF: 891.796.1 72-04 

Nome da Pessoa Física: AKMA AWAUJO DOS SANT co;t,;jy;q,,: ;.,:--F$ C! -. ... .. 2 % .  3 . .  \..- L., 'itJj?&!I,,, 

Situação Cadastral: REGULAR 

,, . 1. 

Comprovante emitido as: 14:24:18 do O (hora e data de Brasília). 

Código de controle do comprovante: E4B8.D432.CF;52.D4FC 

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da Receita 
Federal do Brasil na Intemet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br. 

// -\, 

Aprovado pela INIRFB no 864 , de 25/07/2008. 
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2' Oficio dc Nt)"iS da Capanoma - P& 
SUR~ST[~UI'OI Aristhcu Buarque de 
5UBÇnmA: BeL Vgnie LCicia 
E%. JURAWMA: Weldirieia de S. Bar$yã~ 

&@8 @ 
Q 1  

e h.: 1% & 
..I 3\$F>:?i" . ,,:: 

,%>.,.: .3 ,, <:v..t'',' 



ASSOCIAÇÃO DE DESENV C. DE RADIODIFUSÃO DE CACHOEIRA 

Á PM7' 
Rua do Comércio, sln 

CEP: 68617-000, Cachoeira do Piriá - PA 

Declaramos para os devidos fíns de direito, que nós abaixo assinados, Diretores da 

Associaqão de Desenvolvimento Comunitário de Radiodifusão de Cachoeira do Piriá- 
i'. 

ASDECAP, nos comprometemos ao fiel desempenho das normas estabelecidas para o 

serviço de Rádio Comunitária. 

E por ser a mais pura expressão da verdade, datamos e assinamos a presente 

CPF: 575.384.922-91 



ASSOCIAÇÃO DE DESEIWOLVIMENTO C. DE 

'~RÁDIO COMUIVRARIA PIIUÁ PM?? 
Rua do Comércio, sln 

CEP: 6861 7-000, Cachoeira do Piriá - PA 

Ákyla Araújo dos Santos, na qualidade de representante legal da Associação de 

Desenvolvimento Comunitário de Radio difusão de Cachoeira do Piriá - ASDECAP, 

declaro para os devidos fins que: Todos os dirigentes da entidade residem na área da 

comunidade a ser atendida pela estação ou se a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na 

área urbana da localidade. 

w Buerque de m m 8 o  Filho 
Bnia búdci Buarqijr, do Gusmau 
A: Waldineio de Ç, B s k m  

2g Taberwata de %tas - Fone: (91) 3462-1594 

Reconhecemos c913 I , Eb4EWRNI 



ASSOCLAÇÃO DE DESENVO IODIFUSÃO DE CACHOEIRA 

Rua do Comercio, sln 
CEP: 6861 7-000, Cachoeira do Piriá - PA 

Ákyla Araújo dos Santos, na qualidade de representante legal da Associação de 

Desenvolvimento Comunitário de Radiodifusão de Cachoeira do Piriá - ASDECAP, 

declaro para os devidos fins que: a entidade não e executante de qualqi~er modalidade de 

serviço de rádio difusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de 

sinais de televisão mediante assinatura, bem como a entidade não tem como integrante de 

seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra 

entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados. 

CPF: 891.796.172-04 
Presidente da ASDECAP 

Gflcio (kdi da Regiibo de 911cilils a Dccirrnt?nt~ci. 
BRFio Unlca do Wegish Civil de periscx durldicas. 
ORcio Unico da Prat~si-n de Letra8 
2g Micio da IUBTAÇ de bpanerna - Par& 

SUBÇTmí-61: Ariçthii! Bvarque do Guurnao Filho 
S U B m A :  Bol. Virtia Lúcio Ruerqc? rlri Guçrnac 
E=. JUBAMENTJ,DA: \niildin~in de S. fhrbusa 

I W. C ~ A R  PINHEIRO. 2R9 - CEMTRQ - CCP.: 68.700-070 1 

Cachoeira do Piriá, 20 de Janeiro de 2010. 



ASSOCIAÇÃO DE DESEW ODIFUSÃO DE CACHOEIRA 

6 6 " R Á ~ ~ ~  COMURTITÁRIA P ~ Á  mY9 
Rua do Comércio, s/n 

CEP: 6 86 17-000, Cachoeira do Piriá - PA 

Ákyla Araí~jo dos Santos, na qualidade de representante legal da Associação de 

Desenvolvimento Comunitário de Radiodifusão de Cachoeira do Piriá - ASDECAP, 

declaro para os devidos fins que: o endereço completo da sede da entidade é na Rua do 

Coinércio, sln, Centro, CEP: 68617-000, na cidade de Cachoeira do Piriá no estado do Pará. 

i '  

CPF: 891.796.172-04 
Presidente da ASDECAP 

Mcio gnica de, TFculoc 8 Uncumentos. 
CNlcio Ynico de 
íXcia Unica de k#%~%%@ 

Oficio de NOTE3 de Gapanema - P8rFi 

theu Buarqiia de Fusrnito Filho . VBnia Líicín Ruarquc do Guarwlo 
€IA: Waldineia de S. t3arliusa 
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Esplanada dos Ministérios - ~ l o w  "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - ~ % n i a / ~ B  
Fone: (61) 31 1-6890 - Fax: (61) 3 11-6617 

Analista Responsável 
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Superintendência de Serviços de Comunicação de Massa 
Gerência de Licitações, Outorga e Licenciamento - - Y  

n Gerência de Licitação 

Data/Hora: 08/04/2010 10:49:20 

Relatórls de RADCOM - Plano de  Referência 
UF: PA Município: Cachoeira do Piriá 

Município Canal 

Cachoeira do Piriá 200 

Usuário: - Data: 08/04/2010 Hora: 10:49:20 

Freqüência 

87,9 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
S E C ~ T A R I A  DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

RELATÓRIO FINAL - ENTIDADE SELECIONADA E SEM CONCORRENTES 

REFERÊNcIA: Processo nQ 53000.000480/06, protocolizado em 03/01/2006. 

OBJETO: Requerimento de autoiização para a exploração do Se i~ iço  de 

Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação de Desenvolvimeiito Comunitá 
Yll____*\.n,_. '%.!*I \?I< ."I -.*.- 

Radiodifusão de Cachoei 

município de Caclioeira do Pir 

I - INTRODUÇÃO 

1. A Associação de Desenvolvimento Comunitário de Ra 

Piriá- ASDECAP inscrita no CNPJ sob o número 07.675.849/000 

sede na Rua do Comércio, sln, Centro, n~unicípio de Cacl~oeira do Piriá - PA, dirigiu-se ao 

Senlior Ministro de Estado das Comunicações, conforme requei-iniento datado de 12/12/2005, 

subscrito por representante legal, no qual deinonstrou interesse na exploração do Serviço de 

Radiodifusão Coiilu~iitária nos teilnos do ai-tigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, aprovado pelo Decreto 11" 2.615, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada c01110 requerente, baseou o seu pleito nos 

tesiilos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 

05/12/2007, com prazo final em 19/01/2008 que conteinpla a localidade onde pretende instalar 

o seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

3. Em atendimento a citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 IOn entre as 

interessadas nesta localidade, co~nunicamos que apenas a mencionada entidade demonstrou seu 

Relatório Filial - Processo no 53000000480/06 - Cachoeira do Piriá - PA 
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ir 11 - RELAT~RIO 
F 

atos constitutivos da entidadeldocumentos acessórios e as 

4. O Departamento de Outorga de Seiviços, em atendiinento às N d rnlas e ciitésios 

estabelecidos para a regular análise dos requesinientos, passou ao exame do pleito fornlulado 

pela requerente, de acordo com petição de follia 01, bem como toda a docuinentação 

apresentada e vem por iiieio deste, relatar toda a iristsução do presente processo 

administrativo, eni confonnidade com a legislação, especialmente a Lei n 9 . 6 1 2 ,  de 

19.02.1998, o Regulainento do Seiviço de Radiodifusão Cosnunitária, aprovado pelo Decreto nQ 

2.615, de 03.03.1998 e Nosma Coinplemeiitar no 01/2004. 

5. Prelimiiiarlnente, a requerente indicou em sua petição que os equipaiiientos sesiaiii 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 lun, com centro localizado à Rua da 

Serraria, s/nO - Cachoeira Vellio, no Município de Caclioeisa do Piriá, Estado do Pará, de 

coordenadas geográficas em 01°45'37"S de latitude e 46'32'36"W de loiigitude. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida de~nonstra que as coordenadas geográficas 

indicadas foram aceitas, pelo que se depreeiide da memória do- documeiito de folha 120, 

denoininado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCori~", que por sua vez trata de outros dados, 

quais sejam: iiifoiinações sobre geração de coordenadas geográficas, instiuções sobre 

coordenadas coincidentes coni os levantaine~itos do IBGE, compatibilização de distaiicianiento 

do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para iiistalação da aiiteaa; 

planta de anuarnento, endereços da sede e do sistema isradiante, outros dados e conclusão. Vale 

salientar que, no projeto técnico, posterior~nente, a entidade aferiu suas coordenadas, 

tendo mantido o endereço previamente informado, o que foi objeto de análise e conclusão 

por este Departamento, que constatou a possibilidade de aceitação dos novos dados, 

conforme novo Roteiro de Análise Técnica à fl. 183 dos autos. 

7. Considera~ido a seleção desta requerente , bem como a documentação que foi 

encaminhada pela requerente, constatou que o processo encontrava-se juridicamente 

regular e instruído, tendo sido solicitada a apresentação do projeto técnico, em 

conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 124 a 203). 

Relatório Filial - Processo no 53000000480/06 - Caclioeira do Piriá - PA 
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fl. 173, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o "Roteiro de Análise de Instalação da 

Estação de RadConi", constatando-se conforniidade coin a Nornia Compleiiientar 0112004, e111 

especial as exigências inscritas e i  seu subitein 12.1 e alíneas, co~ifor~ne observa-se na follia 184. 

Ressaltamos que nestes docuriientos constam as seguintes inforinações: identificação da 

entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transinissor, sisteiiia isradiante 

e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transinissor) e acessórios (antena e cabo 
- l U  I* r,.- ? *  _ . * 

coaxial), com indicação da potência efetiva irsadiada e intensidade de %~pw no, lil~iitq da ,área de. a i 
1% ( < 

- * $  

sei-viço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e característicQs klétticas. vaie Silientar [ 

que, ao final, a entidade alterou suas coordenadas, aferind 

endereço, conforme disposto nos itens 15 e 16 do roteiro supracit 

a------- 

9. Por fim, a docunientação exigida pela legislação específica e contid 
4'' 

especificamente no intervalo de folhas 01 a 203, dos autos, corresponde ao que se segue: 

Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade cor11 os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 9612198 e pressupostos da Norma Coiiiplementar li0 Olt2004; 

ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 

registradas e eiii conforniidade corn os preceitos -dispostos rio Código Civil 

Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612198; 

coriiprovantes relativos a maioiidade e nacionalidade dos dirigentes; 

iilaiiifestações de apoio à iniciativa da requerente, forniulados e encainii~liados 

pela comunidade; 

Projeto Técnico coiiforiiie disposto rio subiteni 12.1 e alíneas da No~ma 

Coniplenientar 0 112004; 

declarações relativas aos integrantes do quadro adiiiiiiistrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, coiifonne indicado nas alíneas "h", "i" e '3'' 
da Nosma Conipleiiientar O112004 e ainda, deliiais declarações e docunientos 

requeridos corn intuito de confírnlar alguns dados inforniados; 

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

liabilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Coniuiiitáiia, conclui a 
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instsução dos presentes autos, após detido exame do rol de docu~iie~itos, os quais estão 

coinpatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 

entidade: 

e nome: Associação de Desenvolvimento Comunitário de Radiodifusão de 

Cachoeira do Piriá- ASDECAP ; 

quadro diretivo 

NOME DO DIRIGENTE I CARGO 1 
Benedito Elias Neves dos Santos / Presidelite 

I 

S .. 5.5 I 
e localização do transmissor, sistema irradiante e A r; ', 4 !iL I 

Rua da Serraria, s/nO - Caclioeira Velho, Municr io de r7~hg$t~aLGwPi"& / 
-9 4 m 

Estado do Pará; 

e coordenadas geográficas J 
01°45'51"S de latitude e 46'32'25"W de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise de Instalação da. Estação de RadCoili" - fl. 

184, beni como no "Fonnulário de Infor~nações Técnicas" - fl. 173, e que se 

referem à localização da estação. 

11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 

instiuído e opinamos pelo seu encaniinhaniento a Consultoria Jurídica para prosseguiiiieiito. 

Brasília, 13 de abril de 20 10. 

Relator da cknclusão Jurídica ' 
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De acordo. 

A coilsideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

Brasília,LG de abril de 20 10. 

Coordenador 

De acordo. 

A consideração da Seidlora Secretária de Sei-viços de Coiiiunicação Eletrôtlica. 

Brasília,;gde abril d 20 10. f 

Aprovo o Relatório n" 79/201O/RADCOM/DOS/SSCE/MC. Encaiiiiiilie-se à Coiisultoria 
Jurídica para exame e parecer. 

Brasília, &de a6ril 
1 
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RELAÇAO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇAO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA 

I MUNICÍPIO: Cachoeira do Piriá I UF: PA 
I 

SELECIONADA: Associação de Desenvolvin~ento Comunitário de Radiodifusão de 
Cachoeira do Piriá- ASDECAP 
No DO PROCESSO: 53000000480-06 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 0112004, aprovada pela Portaria do Ministério das 
Comunicações no 103 de 23/01/2004 e alterada pela Portaria no 448 de 13/10/2005. 

SEM CONCORRENTES - ÚNICA INTERESSADA NA LOCALIDADE 

Responsável: s 

Relatório Final - Processo no 53000000480/06 - Caclioeira do Piriá - PA 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

PARECER No 0441 - 1 .O81201 O/ROS/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO No 53000.000.48012006 
INTERESSADO: Associação de Desenvolvimento Comunitário de Radiodifusão de Cachoeira do 
Piriá - ASDECAP. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 

radiodifusão comunitária. A documentação apresentada obedece aos 
padrões legais. Pelo deferimento do 

Senhor Consultor Jurídico, 

I - Introdução 

A secretaria de serviços de Comunicação Eletrônica-SSCE, através do Relatório 
no 7912010 - RADCOMIDOSISSCEIMC-(fls. 204 a 208) submeteu ao crivo desta Consultoria 
Jurídica, processo relativo à autorização para serviço de radiodifusão comunitária, no 
Município de Cachoeira do Piriá, Estado do Pará. 

2 .  O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do 
que preconiza a Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que 

(I - - I  inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto 
da Advocacia-Geral da União, vejamos: 

"Art. 11- As consultorias Jurídicas, órgáo administrativamente 
subordinados aos Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos demais 
titulares de Secretarias da Presidência da República e ao Chefe do Estado- 
Maior das Forças Armadas, compete, especialmente: 

I - assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; / 
11- exercer a coordenação dos órgáos jurídicos dos respectivos órgáos 

autônomos e entidades vinculadas; 

111- fixar a interpretaqão da Constituiçáo, das leis, dos tratados e 
demais atos normativos a ser uniformemente seguida em suas 
de atuação e coordenação quando não houver orientaçáo 
do Advogado-Geral da Unido; 

/V- elaborar estudos e preparar informações, por solicitação 
autoridade indicada no caput deste artigo; 

V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade ,/ 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 331 1-6535131 1-6197 Fax: (61) 331 1-6602 Email: conjur@mc.qov.br 

nC\ 



Continuação do PARECER No 0441- 1.08/201OIROSICGCEICONJURMCIAGU 

administrativa dos atos a serem por ela praticados ou já efetivados, e 
daqueles oriundos de órgão ou entidade sob coordenação jurídica; 

VI- examinar, prévia e conclusivamente , no âmbito do Ministério, 
Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas: 

a) os textos de edita1 de licitação, como os dos respectivos contratos ou 
instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 

b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a 
dispensa, de licitação". 

II - Fundamentos Legais e Normativos 

3. A requerente manifestou interesse "...em executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km", com centro localizado de 
acordo com o indicado no i tem 10 do mencionado Relatório, onde pretende instalar o sistema 
irradiante de sua estação, solicitando, também, em seguimento, a designação de canal para 
a prestação do serviço nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.61 5, de 3 de junho de 1998. 

4. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da 
Lei no 9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 03 de junho de 1998, da Norma 
Complementar nQ/98, aprovada pela Portaria no 191, de 06 de agosto de 1998, constatou-se 
o seguinte: 

.f % \  

, * 

ssociação de  Desenvolvimento Comunitário de Radiodifusão de  
Cachoeira do Piriá - ASDECAP foi a única a demonstrar interesse na 

stação do serviço naquele município, não havendo concorrentes, 
nforme as informações prestadas no item 3 do Relatório (fl. 204); 

os atos ~ n s t i t u t i v o s  da entidade Requerente, sua personalidade jurídica, 
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, o seu 
Estatuto Social, declarações de responsabilidade firmadas por seus 
dirigentes, bem como manifestações de apoio da respectiva comunidade, 
entre instituições e pessoas jurídicas da localidade, estão de acordo com 
as normas, como depreende do item 9 do Relatório; 

% 2 ' J + as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos presentes 
autos, estão de acordo com o estabelecido na legislação, basicamente as 
regras da Norma no 2/98, a teor dos itens 4 a 9 do Relatório. 

+*rZ + 
c' h 

III Conclusão 

5. Com base nas informações apresentadas pelo Departamento 
Serviços no Relatório Final, depreendido as fls. 204/208, denota-se qu 
encontra devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento 
em conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja outorga deverá seguir os precei 
parágrafo único, da Lei no 9.612, de 1998. 

6 .  Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional deverá 
matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos, co 
§ 3" do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil. 

2 



Continuação do PARECER No 0441- 1.08/2010/ROS/CGCEICONJURMC/AGU da@ 
e a, 

7. a Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, Órgão de execução b _ $ ,  d / {  3 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo em vi559 
a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que pugnamos pet61 
encaminhamento dos autos ao Gabinete do Exrno. Senhor Ministro de Estado dasS - SBQ 
Comunicações. 

A superior consideração. 

Coordenador-Geral de Comunicação Eletrônica 

Aprovo. Encaminhe-se ao Gabinete do E X ~ ~ O .  Sr. inistro de Estado das Comunicações, para 
as providencias cabíveis. 
Em I /  1 ~b I2010 i ?  



P 8  DE 1 4  I)E JUNHO DE 2010, 

O STRO DE ESTADO DAS GOMUNIGAÇ~ES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso I1 do art. 9% art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n9.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 53000.000.480106, resolve: 

Art. 1" Outorgar autorização à Associação de Desenvolvimenifo aniianiaário de 
Radiodifusão de Cachoeira do PiAá - ASDECAP, com sede na Rua Comércio, s/nO - Centro, no 
município de Cachoeira do Piriá, Estado do Pará, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exslusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei ng 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema inadiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 01' 45' 51"s e longitude em 46" 32' 25"W, utilizando a 
freqüência de 87,9 MKz. 

Art. 3"ste ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do 5 3% do art. 223 da Constituigão, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicaqão do ato de deliberação. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Ministro de Estado dls Comunicações 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BL. R, ANEXO B, SALA 300 

CEP:: 70044-900 - BRAS/LIA-DF 
TEL:: 331 1-6000 - FAX: 331 1-6617 

Processo n." 53000.000480/06 

Tendo em vista a publicação da Portaria n." 521, de 14 de junho de 
2010, no Diário Oficial da União de 17 subseqüente, e consoante o disposto no $ 3" do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da República. 

Brasília, "h '7 de junho de 20 10. Brasília, 1 '7 de junho de 20 10. 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

ATOS ICGLO 



MINISTÉRIO DAS COMXJNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENACÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 31 1-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

Ofício n" 42 1201 OIGM-MC 
Brasília, 24  de junho de 2010. 

Ao Senhor 
L uíS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70 150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto 119.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 



MC 00508 2010 EM L\ 
- 53000.006212/2006 " - vol .  11 

Atenciosamente, 

/' 1 I PEDRO LEITE RIBEIRO NETO 
Coordenador-Geral Substituto 



-.. 
L 

MINISTERIO DAS C 0  C A Ç ~ E S  
SECRETARIA DE SE S DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

ENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
SÃO COMUNITÁRIA 

REPERÊNCIA: Processo nQ 53000.000480/2006. 

OBJETO: Requerimento de outorga de autorização para a exploração do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação de Desenvolvimento Comunitário de 

Radiodifusão de Cachoeira do Piriá - ASDECAP, na localidade de 

Cachoeira do Piriá, Estado do Pará. 

CONCLUSÃB: Processo instruído. 

Tendo em vista o retomo dos autos a este Ministério, encaminhados pela Casa 

Civil da Presidência da República, informamos que, submetidos à nova avaliação, verificou-se 

que a interessada apresentou toda a documentação instrutória exigida pelas normas aplicáveis ao 

serviço de radiodifusão comunitária, e necessárias à autorização. Opinamos, portanto, pelo 

encaminhamento à Consultoria Jurídica para adoção das providências necessárias. 

Brasília, :'? de ,j 2 k,u< ? - de 20 1 1. 

1 
4 

\ / i  \; h$.{\ 1 \GL\ c! 
SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 

Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. 

A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasilia, 5 de 
t 

de2011. 

DERMEV 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 



Aprovo a Informação n" 1 6 1/20 1 l/RADCOWCORAC/DEOC/SCE/MC. Encaminhe-se ao Sr. 

Ministro de Estado das Comunicações. 
/' 
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&. 

ABVOCAC IA- 
CONSULTORIA-GERM DA U N I ~ O  

CONSULTORIAJUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕEÇ 
GABINETE DA GONSUB_S-ORIA JUR~I>ICA 

COTA no 0295/201%IRZUCONJIIR-MCIAGU 
Processo nQ 53000.000480/2006-79 (cbpia 1) 
Interessado: ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNI-rARIO DE RADIQDIFUSAO DE 
CACHOEIRA DO PIRIA 

Senhor Secretário de Serviços de Gsrnunieal;Zo %letr6niea, 

Apás nova análise dos acrtos do processo e m  epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, ratifico os termos do PARECER NQ 441 - 1.08/201bO/ROS/CGCE/CONJUW- 

MB'IAGU desta Consultoria jurídica às fls. 210 a 211, bem corno informo a regularidade 

da minuta de ato anexa aos autos, conforme a 1egislac;Zo aplicável. 

Dessa forma, encarninhs o processo a essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABJNETE , 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 
70044-900 Brasilia-DF 

Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 31 1-6583 

Ofício n" 3 1 1201 1/GM-MC 
Brasília, 2 de agosto de 2011. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
701 50-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo a orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

Atenciosamente, i' 

Coordenador-Geral 
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